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�CINEMA BRASILEIRO HOJE

______________________________________



Augusto Sevá e Gustavo Dahl





Os anos 90 já acumularam massa crítica e de informação suficientes para a reflexão sobre o modelo audiovisual brasileiro. Afinal são nove anos após o desmanche e cinco de vigor da legislação de incentivo à produção. Embora o inegável progresso obtido na qualidade e quantidade dos filmes, ainda observamos um resultado aquem de uma cinematografia forte e competitiva. Algumas velhas questões sairam da hibernação e outras novas se mostraram. Na origem, todas apresentam a necessidade de redefinições de papéis: dos produtores, do comércio e do Estado como regulador e incentivador. Não é fácil, numa atividade de âmbito internacional onde os espaços são disputados como em operações de guerra, encontrar e adequar a atuação do Estado às regras do livre comércio. 



O audiovisual brasileiro já vê a oportunidade de satisfazer os anseios culturais de um país ricamente diverso em suas manifestações e tambem atender às exigências de um mercado internacional altamente competitivo. E à semelhança de qualquer outro segmento industrial, não prescinde de vontade política transformada em ação, legislação e recurso financeiro. 



A vontade de conceber e incrementar um modelo industrial para o audiovisual brasileiro tem como um dos primeiros e grandes desafios, alcançar o entendimento do papel de cada um e promover a convergência entre setores cientes e muito ciosos de suas responsabilidades e possibilidades de participação num negócio cuja receita anual no Brasil alcança dois bilhões de dolares. O governo, no momento somente o governo ungido pelas urnas, em colaboração com a sociedade representada tem condições de capitanear a implantação de uma política pública consistente e de longo prazo. 



No mundo unido por cabos, satélites e monitores, o audiovisual é fator de identidades e motor das economias nacionais. O seminário CINEMA BRASILEIRO HOJE, promovido pelo XXXI FESTIVAL DE BRASÍLIA DO CINEMA BRASILEIRO tem por objetivo reunir os autores e atores que no âmbito da produção, da comercialização ou do poder público acumularam e vem transmitir suas experiências seus anseios e opiniões. Refletindo sobre o momento poderemos vislumbrar o futuro. Somente a aceleração do fluxo de informações e a livre circulação das idéias proporcionará o jogo de sombras e, sobretudo, das luzes do cinema.



O tempo não pára.



*       *       *



�carta ao ministro da cultura

________________________________________________________



Gustavo Dahl





Em Dezembro de 1996, por sugestão do Ex-Secretário para o Desenvolvimento Audiovisual, Miguel Faria Jr., fui procurado pelo Ministro Francisco Weffort que conjuntamente como o atual Secretário, Moacir de Oliveira, solicitou um parecer sobre o filme brasileiro no Exterior e uma política de qualidade. Elaborado o documento, foi sugerida a realização de um seminário que o discutisse. Embora tivesse chegado a ser planejado, não chegou a ser realizado pelas habituais dificuldades de execução.



A apresentação deste parecer no Seminário “CINEMA BRASILEIRO HOJE” visa resgatar as sugestões então apresentadas para avaliação de sua atualidade e viabilidade.



___________________________



Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1997



Caro Ministro Weffort,



Tive muita satisfação em encontrá-lo pessoalmente e abrir um canal de comunicação com Vossa excel6encia. Se levei algumas semanas para dar seqüência ao contato é porque o objeto de nossa conversa - o espaço dos filmes brasileiros no mercado externo é uma pré-condicionante política de qualidade - é abrangente. E requer reflexão. na intenção de delimitar o campo, conversei informalmente com alguns amigos como Carlos Diegues, Miguel faria Jr., Júlio Bressane, Marco Aurélio Marcondes, José Carlos Avellar. Com eles, desde há longa data, troco considerações gerais sobre o Cinema brasileiro. E o que segue não reflete, mas leva em conta a opinião deles.



A primeira constatação é que tanto a retomada da presença do filme brasileiro no mundo, quanto o incremento de sua qualidade, são processos de risco, de médio e longo prazo. A curto, o que há de ser feito é primordialmente, a melhoria logística das participações nos festivais e mostras internacionais. Ou seja: mais cópias e melhor aproveitamento das já existentes.; melhoria das traduções das legendas e textos,; qualidade gráfica do material promocional; central de tráfego que otimize a circulação das cópias, passagens, estadias, contratação temporária de adidos de imprensa, para intérpretes, diretores e produtores participando oficialmente em festivais. Administrar melhor os recursos existentes e mobilizar novos, para retomar alguns procedimentos que, no passado, já se revelaram possíveis e eficazes. Ou seja, o trivial simples, uma clara gestão, que precisa de um lugar institucional e de um responsável, com status de dirigente. É mais “organização e métodos” do que planejamento estratégico.



Numa perspectiva mais ampla, e por isso mais vaga, acredito que a forma mais simples e de retirar o filme brasileiro da relativa inércia internacional o que foi reduzido, seja através de associações na produção. estas associações não se dariam a nível dos grandes agentes da indústria cinematográfica pesada, mas com televisões estatais e públicas, operadoras de televisão a cabo, distribuidoras de home-vídeo, enfim, um mercado periférico e por isso mais permeável. A idéia é a de que uma co-produção termina sempre participando do mercado que é parceiro e tem mais facilidades nos festivais. havendo possibilidades de verbas, se poderia pensar num mecanismo de estímulo que garantisse uma contra-partida. incentivada ou subsidiada aos projetos que por qualquer razão, criassem cooperações internacionais. Uma perspectiva mercadológica de mais longo alcance indicaria a associação de uma atuação nos mercados mais afluentes (Estados Unidos, CEE, Japão), direcionada para novos espaços de mercado abertos pela revolução tecnológica. E seguramente em colaboração com o Ministério das relações exteriores e o de Indústria e Comércio. O Mercosul, África portuguesa e Portugal, São relações interessantes mais do ponto de vista político e econômico.



Pensando em uma atividade institucionalmente típica do Ministério da Cultura, me ocorre a possibilidade de combinar preservação extensiva do acervo histórico de filmes brasileiros com a difusão do próprio Cinema Brasileiro a nível mundial, utilizando novas tecnologias de comunicação (Internet, satélite, CD-ROM). Disperso entre cinematecas, laboratórios, depósitos, este precário estoque constitue hoje não só um bem cultural, mas um ativo econômico. organizado sob a forma de antologias, retrospectivas, mostras pessoais, seria oferecido a televisões públicas, estatais e culturais, liberto da pesada operação que representa o tráfego de cópias fotográficas. ofertado gratuitamente ou a preço de custo - já que se trata de produção amortizada ou fora de custo - este material funcionaria como uma cunha cultural e promocional que poderia viabilizar, sendo otimista, o interesse comercial pela produção atual.



Este exercício de futurologia inclue especificamente a necessidade de atualização tecnológica nas novas formas de difusão de imagens. E pressupõe a implementação dos programas de modernização técnica da infra-estrutura industrial e de projeção, que já são objeto de atuação deste Ministério.

A questão da qualidade, da realização expressiva e da capacidade de comunicação da produção brasileira atinge a própria constituição do fen6omeno cinematográfico, sua fabricação, seu consumo. A polarização entre padronização e inovação, a existência de um sistema de estrelas necessitado de veículos apropriados, uma distribuição com razoável concentração de potencial de produto, uma permanente auto-avaliação de performance., características históricas da indústria cinematográfica americana que se repetem hoje na televisão brasileira, refletem momentos e condições psico-sociais e econômicos específicas. As leis de mercado terminaram liquidando liqüidando experiências industrialmente semelhantes no Japão, Alemanha, Inglaterra, Itália e França. O impacto da televisão e o fortalecimento da produção independente, a partir da televisão, a partir da década de sessenta, desembocaram num cinema artesanal, de produtos feitos um a um, dificilmente direcionável por uma atuação de conjunto. O investimento estatal contínuo, como no caso dos antigos países socialistas ou da França, pode minorar mas não mudar este estado das coisas. O cinema europeu, apesar de eventuais facilidades, padece, como o brasileiro, desta fragilidade estrutural.



Mais uma vez o Brasil teria que encontrar uma solução original para um problema sistêmico, a nível externo e interno. Haveria que valorizar imediatamente os filmes de qualidade e também o papel do produtor cinematográfico. Uma premiação anual, não corporativizada, a ser feita, por exemplo pelo Conselho nacional de Política Cultural, direcionada igualmente a diretores e produtores, poderia servir para sinalizar uma preocupação com o tema. estimular sistemas de avaliação estatísticos, pesquisas de opinião, premiações corporativas, completariam esta política. A utilização da Rede brasil para a veiculação de debates, críticas, curta-metragens brasileiros e filmes documentários sobre cinema em geral, dirigidos sobretudo à juventude, contribuiria para a formação e qualificação de um público especializado. O estímulo à reflexão, por todas as formas, sobre o papel cultural e a responsabilidade social da mídia audiovisual, serviria de base para que a sociedade integrasse em seu cotidiano esta forma de cultura de massa, como faz com a televisão, a publicidade, os jornais. Porém, estes esforços supra-estruturais representam avançar numa experiência desconhecida. O que há de mais claro e seguro é que só uma regularidade de consumo do filme brasileiro, que garantisse a continuidade de produção, atingindo o público vertical e horizontalmente, poderia representar uma situação nova.



Para isso, teria que haver o estabelecimento de um diagnóstico, de uma política e de uma agenda a serem implementadas, sob a liderança do Ministério da Cultura, pelas várias agências governamentais que tangenciam o tema. na relativamente longa história do relacionamento do Cinema Brasileiro com o poder público houve momentos próximos desta situação. os percalços políticos e institucionais do país, nunca permitiram que uma “policy” cinematográfica abrangente tivesse a continuidade indispensável. A pergunta que me ocorre é quais são as condições que existem para mudar este quadro. O jogo do poder audiovisual, econômico, político, cultural, no mundo, parece estar ainda muito longe das reivindicações corporativas e das urgências governamentais. Salvo, é claro, melhor juízo.



O estímulo, que me foi proporcionado por Vossa Excelência, para refletir sobre algumas condições gerais do Cinema Brasileiro continua presente dentro de mim e sinceramente à sua disposição, da forma que se revela oportuna e convincente. Caso Vossa Excelência, diretamente ou através da Secretaria Para o Desenvolvimento Audiovisual, vier a identificar utilidade no detalhamento e aprofundamento de alguma idéia exposta, me encontrará às suas ordens.

Aceite minha estima, simpatia e cordialidade.



Gustavo Dahl





*       *       *�O ESTADO DAS COISAS E AS COISAS DO ESTADO

________________________________________________________



Augusto Sevá





Num tempo onde o mercado é eleito como totem das relações econômicas e sociais, torna-se complexo e portanto desafiador buscar uma política cultural-industrial que seja pública mas não estatizante, que balize e não determine, regule e não execute. Onde o Estado cumpra seu dever de priorizar os rumos da sociedade e do país, incentivando o proporcionando o sucesso às iniciativas. O mercado audiovisual, com o cinema na dianteira, já nasceu com vocação globalizante. Dividiu o planeta em regiões conquistadas em operações de guerra. A existência das cinematografias nasce na vontade política e cresce buscando objetivos, traçando estratégias e, com sensibilidade, identificando táticas. Assim, a história dos cinema nacionais confunde-se com a luta por seus próprios territórios. Não sem motivo, na história do Século XX, somente governos determinados e países poderosos, tiveram cinematografia grandiosa e forte. O caso Brasil, com seus altos e baixos, alinha-se a tantos outros que disputam a borda do mingau hegemônico.



A virada dos anos 70 para 80 ainda é o grande parâmetro das conquistas do Cinema Brasileiro, quando então alcançamos mais de 30% do mercado nacional e uma fatia pequena, porem significativa, do internacional. Esta performance somente foi possível num momento em que as forças se conjugaram em visão e atuação sistêmica. Com o Estado fortalecendo o setor produtivo mas sem esquecer seu papel, arbitrando os diversos interesses, oferecendo respaldo legal, proporcionando as informações de mercado, promovendo o experimento, investindo na formação de mão-de-obra e de público, apoiando a conservação da memória e do acervo, apostando na produção regional e na promoção internacional.



O ano de 90 foi o “golpe de graça” no modelo que já se exauria. Voltamos ao ponto de partida demonstrando fantástica capacidade de revitalização. Noventa filmes em oito anos e uma produção média anual de vinte e cinco filmes nos últimos três com ocupação de 5% do mercado de salas. A qualidade apresentada pelos filmes comprova know-how acumulado e renovado dos realizadores e produtores. Mas ainda não alcançamos a recuperação do mercado perdido. A realidade, mais uma vez, nos diz que quantidade e qualidade são apenas o cacife mínimo para participar do jogo. Premissas que, desprovidas de estratégia, não conduzem aos objetivos. Novamente nos faz lembrar que a carreira comercial e cultural de um filme está iniciando em sua conclusão, em sua primeira cópia. A partir daí iniciará seu périplo, inserindo-se num negócio de dimensões e volumes planetários.



Mesmo tendo renascido e crescido com vigor, nosso cinema ainda padece de diversos males infantis. Sem opções de distribuição, sem estrutura de lançamento nacional e no exterior, sem informações e legislação reguladora do mercado, grande parte da produção recente teve como destino a participação esporádica em algum festival e a exibição por alguns dias de sua poucas cópias.



O resultado desta performance, os produtores e corretores vem observando no contato com os parceiros para seus novos projetos. Mesmo a custo zero para os investidores, os recursos das leis de incentivo não prescindem de retorno monetário ou institucional, de sucesso que justifique o capital e os esforços dispendidos. Se as áreas financeiras e de marketing das empresas investidoras demonstram esta preocupação, o que dizer e esperar da opinião pública e das autoridades fazendárias, se afinal estamos tratando de uma fatia da receita governamental. Urge fazer com que nossa produção alcance seu público e sua função, justificando seu custo aos investidores e à sociedade.



Nove anos foi um bom prazo de carência para que a atividade se auto-viabilizasse apoiada apenas nas forças do mercado. O que havia de ocorrer, já ocorreu, ou não. Faz-se a hora de avaliar os resultados desta “despolítica” para o setor. A primeira fase da retomada, mobilizando a sociedade e as empresas, fortalecendo a produção e sensibilizando nosso público, está cumprida e exaurida. Partir para outras conquistas não é apenas opção, mas condição de sobrevivência. 



Encontram-nos hoje na saudavelmente diáletica situação em que, para manter o domínio, há de se ampliá-lo. Cabe aos interessados junto ao governo, com a autoridade que lhe compete, reunir os conhecimentos e as forças, conceber e implementar uma política pública que assegure o presente, visando o futuro. Que proporcione o fortalecimento equilibrado e conjugado de todos os setores da atividade. Que zele por haver no Brasil um mercado verdadeiramente livre, onde nossos produtos possam competir, vencer ou não em função de seus méritos. Que ofereça ao público oportunidade de julgar o que melhor lhe convém. Onde o Estado cumpra bem seu papel de estrategista e a iniciativa privada o seu, de bem realizar e veicular o produto.



*       *       *



�Cinema e política cultural

______________________________________________



Tereza Ventura





“Fariseus da política, da arte, das letras,e inclusive das ciências, encontrarão no cinema o mais fiel dos servidores até o um dia em que, por inversão mecânica dos papéis, ele por sua vez os sujeitará” - Elie Faure





O Ministério da Cultura vem desenvolvendo uma política de parceria entre produção cultural, Estado, mercado e sociedade. A política cultural visa a criação de um modêlo de economia autosustentável para o cinema e define o seu financiamento a partir de uma legislação de benefícios fiscais que intermedia a parceria com setores privados. Os projetos são submetidos aos critérios de  aprovação do Ministério da Cultura e das Secretarias de Cultura municipais e estaduais que autorizam a captação de recursos.

Os últimos quatro anos demonstraram a emergência de um novo modelo de política para as artes e cultura no Brasil, afirmando um método próprio de ação cultural. Tal política cultural se insere no processo de internacionalização da economia e de descentralização da ação pública no âmbito econômico, social e cultural. A articulação entre produção cultural, Estado, mercado e sociedade  adquiriu um novo padrão de análise, tendo em vista o contexto neoliberal e de globalização cultural e econômica. 

O empreendimento dessa política viabilizou ao longo dos últimos anos um ressurgimento da produção cinematográfica brasileira.

A criação de uma economia cinematográfica depende da combinação de duas vertentes:  a economia política e o processo estético-cultural. Essas vertentes por sua vez caminham simultaneamente e influenciam-se mutuamente, pois as práticas estéticas não são indiferentes as suas bases materiais e políticas. A problematização das injunções de interesse em meio às quais acontecem a produção, a circulação e o consumo da arte trouxe a tona um conjunto de agentes  que constituem o processo de produção e do mercado audiovisual .

O contexto  no qual ressurge a produção cinematográfica é significativo porque releva a condição mercantil do objeto artístico e inverte a tradição dos movimentos de vanguardas e da própria política tutelar estatal  de ver a arte como um campo sacralizado dotado de um caráter mágico e de forças ocultas que a liberta das coerções do sistema, do interesse do mercado e da política. A autonomia da expressão estética é um projeto poético utópico ou “inacabado” da (Habermas) modernidade que acredita no uso pleno de uma consciência criadora que escape dos valores sociais. O impasse da arte diante do mercado e da política revela-se para o artista como um desafio permanente. 

Através da experimentação da linguagem e das inovações estéticas da forma, a arte moderna criava novos modos de relação e consumo da arte. A modernidade se constituiu desse duplo movimento o de ampliar o mercado para criar uma margem de lucro e socializar o acesso a arte e de recriar signos de diferenciações que atendiam públicos mais elitizados.

Numa de suas lúcidas reflexões em sobre o cinema de Autor Glauber Rocha, o principal criador do movimento do Cinema Novo sugere que só uma profunda convicção ética pode salvar o artista. Ele lamentava a arte não poder evitar o contato com as forças políticas dominantes, ainda que se reivindique independente pois “o cinema é uma cultura da superestrutura capitalista”. Neste sentido, de forma inédita naquela conjuntura, Glauber problematizava que a linguagem,  instrumento para a revolução , pertencia ao mundo objeto contra o qual ela se coloca . A colocação de Glauber não ignora o fato de o próprio artista se situar num sistema de poder ainda que proclame um discurso liberador. Poderíamos dizer com Foucault que: Cabe ao artista e intelectual “lutar contra as formas de poder, exatamente onde ele é, ao mesmo tempo, o objeto e o instrumento: na ordem do saber, da “verdade”, da consciência e do discurso.”1

A política atual põe a nú a tese capitalista de expandir o mercado, mediante aumento do consumo. Entretanto a arte cinematográfica é um produto justificável econômicamente? Como adequar o cinema a lógica empresarial do mercado audiovisual que integra o avanço das tvs a cabo e das locadoras de vídeo uma vez ser este o hábito cultural mais recorrente deste mercado? Mercado cujo produto veiculado é majoritariamente norte americano.

O tema da justificativa econômica para a cinematografia é comum tanto à América Latina quanto à Europa. A cinematografia latino-americana e européia juntas representam  menos de 10% dos títulos disponíveis em tv e vídeo cassete.  A reforma neoliberal do Estado na Europa reduziu em alguns países, a ação estatal a área de patrimônio histórico. Países como França, Espanha e Itália lutam para manter cotas para o cinema nacional, o governo espanhol criou uma lei de exibição de um filme europeu para cada dois de outros continentes. Esses países desenvolveram uma política multimídia entre cinema, televisão nacional e a cabo e vídeo combinando circuitos de exibição variados. Vários países da América Latina não tem uma política para o setor audiovisual.

No Brasil, a primeira lei de incentivo fiscal à cultura foi sancionada durante a gestão Sarney. A chamada Lei Sarney gerou a captação de milhões de dólares que não se converteram em bens culturais. A lei Sarney não exigia a aprovação prévia dos projetos culturais e qualquer entidade cadastrada como cultural poderia emitir notas fiscais a serem debitadas do imposto de renda, sem a necessária referência à despesas específicas do projeto. A lei Sarney não estabelecia mecanismos de controle de verbas públicas, fato que abria a possibilidade do uso ilícito dessas verbas.

Na gestão Collor de Melo, a lei Sarney foi revogada assim como foram extintas instituições federais da área  cultural. Vale ressaltar que o governo Collor / Itamar Franco sofreu uma enorme rotatividade de ministros da cultura, o cargo foi ocupado por cinco ministros, o que indica a descontinuidade político-administrativa da área cultural.

O desmonte das instituições da área cultural gerou vários protestos de setores da arte e cultura que conduziram a criação da Lei Federal de incentivo à  Cultura ( 8.313), conhecida como Lei Rouanet e da Lei do Audiovisual  (8.685/91). A Lei Rouanet (dez/91) substituiu a lei Sarney e acrescentou a obrigatoriedade de que os projetos sejam  analisados pelo Ministério da Cultura, uma vez que trata do uso de recursos públicos. Durante a gestão atual, a Lei sofreu várias modificações de modo a facilitar o acesso dos agentes culturais e das empresas de médio porte. O desconto do Imposto de Renda subiu de 2% para 4% e o prazo de avaliação de projetos foi reduzido para  40 dias. O patrocinador, além de receber um retorno público de sua marca (alguns até exigem merchandising ) lança o investimento como despesa operacional da empresa.

A Lei de incentivo à cultura alcançou uma enorme visibilidade social a partir da intervenção de segmentos especializados em marketing cultural - os corretores - que estruturaram um mercado de intermediação de projetos junto às empresas. Esses corretores interferem no projeto cultural de modo a dotá-lo de uma linguagem acessível aos setores de marketing das empresas.

A Lei do Audiovisual, promulgada pelo presidente Itamar Franco em 1993 pelo prazo de 10 anos, foi regulamentada em 94 e trouxe de volta a produção cinematográfica adormecida desde os anos 70. A Lei contou com a participação ativa de produtores de cinema, principalmente de Luís Carlos Barreto e com a equipe do diretor da Associação das instituições de mercado aberto (ANDIMA), Paulo Mendonça. Mendonça criou o projeto de lei baseado no ativo financeiro controlado pela CVM ( Comissão de Valores Mobiliários). Em 1991, o Congresso  Nacional aprovou a lei 8.401/91 com veto de 13 artigos que tratavam do financiamento e renúncia fiscal. A lei não teve efetividade, uma vez que não sancionava o estímulo fiscal para os investidores. Em 94, o projeto foi sancionado integralmente, pelo então presidente Itamar Franco. A lei veio a favorecer também a ANDIMA, entidade que opera a captação de recursos para o setor produtivo e que tinha interesse em investir numa indústria de entretenimento, uma vez que o setor de financias atravessava uma enorme crise e várias corretoras estavam fechando. Com as vantagens de isenção fiscal, o cinema se tornaria um  produto rentável para as corretoras. A Lei do Audiovisual e o êxito de seus empreendimentos foram, em grande medida, uma conquista do setor financeiro interessado no mercado de entretenimento e de setores de produção e direção de cinema junto a ao governo  Itamar Franco. As empresas privadas, beneficiadas por isenções fiscais, são convocadas a se associarem à Projetos Culturais. Compreende-se assim o esforço do Estado em reduzir o processo de rotinização burocrática e fazer operar a cultura junto a lógica do mercado estimulando, assim, a ampliação de um mercado de trabalho e consumo na área cultural. Entretanto não houve uma institucionalização dessa parceria no sentido de comprometer os investimento privado com a criação do mercado audiovisual.  No caso da Lei do Audiovisual  além do desconto de 3% do  seu investimento no imposto de renda o investidor se torna sócio do empreendimento adquirindo cotas que lhe dá o direito de comercialização do filme. 

A empresa associa à sua imagem, um produto cultural a partir do qual sua marca ganha visibilidade e retorno de propaganda e passa a exercer um poder aparentemente cultural sobre o público. O sentido público de uma obra cultural ( processo de produção, distribuição e consumo)  passa a se definir por  uma  relação   mais estreita com os setores de marketing cultural que controlam as verbas para o setor. Neste sentido, os produtores culturais, dependem de uma certa forma, do apoio da mídia e de um plano de comunicação que gere benefícios mercadológicos para a empresa.

Essas categorias podem ser reconhecidas potencialmente, como agentes culturais que além de atuarem como suporte econômico, sem mobilizarem seus próprios recursos, deliberam na escolha dos projetos. Não é fácil combinar interesse empresarial, público e artístico. A negociação entre  agentes do mercado e do meio artístico na constituição de um bem público exige a presença do Estado na medida em que o consumidor raramente teve soberania de escolher o fornecedor. Diferentemente dos países desenvolvidos, o Brasil ainda está se ajustanto simultaneamente ao mercado e a democracia.

Em 1995, tivemos o primeiro filme brasileiro indicado para concorrer ao Oscar de melhor filme estrangeiro (“O Quatrilho”- de Fábio Barreto) , o mesmo em 1998 com o filme “O que é isso companheiro? de Bruno Barreto. Recentemente , o Brasil recebeu, pela primeira vez,  o prêmio “Urso de ouro” do Festival de Berlim  com o filme “Central do Brasil” de  Walter Salles. O Festival de Berlim também premiou Fernanda Montenegro com o “Urso de prata” de  melhor atriz. O cinema brasileiro vem sendo reconhecido nos festivais mais concorridos do mundo. Existem projetos realizados pelo Minc que visam criar parcerias com as televisões na distribuição e produção de filmes. Os filmes nacionais tem um prazo curto de exibição, um sistema de distribuição restrito,  pouca presença nas televisões nacionais e quase nenhuma presença no mercado latino-americano e internacional. Este é um ponto importante quando se pensa na perspectiva de um mercado auto-sustentável para o cinema e para a cultura nacional, tendo em vista a política de integração do mercado latino-americano.

A captação de recursos favoreceu a produção de 74 filmes o que pode indiciar uma retomada da indústria de cinema no Brasil. 

Trata-se também de um contexto específico na política brasileira pós ditadura militar, no qual assistimos os últimos meses  de um mandato presidencial civil que se manteve estável e que viabilizou um plano de estabilização econômica que conteve a inflação.  As duas gestões anteriores, embora civis, foram também exercidas pela vice-presidência. Em 1986, o vice-presidente José Sarney  assumiu o poder em função da morte de Tancredo Neves, primeiro Presidente da República pós ditadura, eleito por voto indireto no Congresso Nacional. Em 1990 assume o poder o Presidente Collor de Melo, eleito por voto direto,  deposto em virtude de um impeachment, o mandato foi concluído pelo vice-presidente Itamar Franco. O governo Collor teve como meta implementar uma política neoliberal de privatização, abrir as fronteiras econômicas aos países do primeiro mundo e promover reforma minimalista do Estado. Esse governo, num ato de força, desprovido de um fórum de representatividade no âmbito ideológico, político e partidário, mas promovendo “uma reforma administrativa que lhe garantia um alto grau de centralização decisória”,  impôs  uma série de medidas liberalizantes que extinguiu ministérios e dotou de amplos poderes o recem-criado Ministério da Economia. A gestão Collor se notabilizou pela inexistência de propostas e políticas setoriais e por uma crise de governabilidade que conduziu ao impeachement. 2

É importante ressaltar que na gestão Sarney, imediatamente anterior ao governo Collor, o Ministério da Cultura foi desvinculado do Ministério da Educação, passando a dispor, ao menos formalmente, de uma autonomia administrativa e financeira. A iniciativa de criar um Ministério para a cultura partiu do Presidente Tancredo Neves, que faleceu antes de tomar posse da presidência.

A partir do Governo Collor, o Brasil se insere no processo de internacionalização da economia que contribuiu para a desintegração do chamado “socialismo de estado” modêlo político predominante no leste europeu que consistia na supremacia do Estado sobre o mercado e a sociedade civil. Esse processo de desintegração da economia estatal acentuado pela globalização do consumo urbano e o conseqüente caráter transnacional da cultura veiculado pela mídia, aponta para a constituição de um mercado político, cultural  e estético além das fronteiras nacionais. As interações entre cultura locais e globalização são reguladas por empresas privadas em sua maioria americanas cujo sistema de comunicação tornou-se altamente sofisticado via transmissão por satélite e rede de fibra ótica. Nesse contexto, problematizar uma economia política para o cinema nacional significa priorizar um sistema de produção e distribuição de  um poder simbólico no qual a globalização seja um sistema de intercâmbio com base numa política cultural que regule o processo transnacional do mercado e consolide um espaço multimídia para a América Latina.

Ou seja, diferentemente do compromisso estético cultural, que animava as vanguardas dos anos 60,  de construir uma  cultura nacional popular para transformar a sociedade, o processo atual exige a busca por formas supranacionais de expressão e produção, tendo em vista que redes cada vez mais sofisticadas de comunicação transnacional superam em muito o grau de comunicação do cinema A produção cinematográfica inscrita no movimento globalizador se confronta com os aspectos niveladores, mundializantes das pressões mercantis para se justificar econômica e culturalmente. Neste sentido, a crise do cinema não pode ser vista como um caso isolado de cada país e nem o consumo cultural o parâmetro de sua eficácia simbólica ou mercantil. A participação competitiva do cinema no mercado mundial depende também do tipo de intercâmbio cultural que ele poderá oferecer enquanto produto nacional. Filmes de valor estético inovadores não necessariamente tiveram êxito de mercado a exemplo de Glauber Rocha, Godard, Fellini entre outros.

A política cultural deve ir além das propostas de redução fiscal e adequar ao cinema critérios de uma valorização cultural e democrática frente ao livre comércio. Pois os filmes não são todos, necessariamente, bens de consumo comercial, mas produtos cujo poder simbólico age no mercado de sentidos disperso e desterritorializado como aliás é a sua matéria de expressão: a imagem.



1- Foucaut, Michel- Microfísica do Poder-p. 71 ed.Graal, RJ,1979



*       *       *



�OS MERCADOS DO CINEMA BRASILEIRO

_______________________________________________________



Tony de Sousa





Examinando o panorama da indústria audiovisual no mundo, alguns dados nos deixam otimistas enquanto outros nos preocupam em relação ao futuro do cinema brasileiro.

 É indiscutível que a demanda pelo produto filme continua aumentando. A proliferação de emissoras de TVs por assinatura, por exemplo, gerou internacionalmente a necessidade de novas imagens para preencher inúmeras grades de programação. Temos o diferencial de imagens ainda quase inéditas em termos mundiais, uma diversidade geográfica que vai do sertão ao litoral, do pampa gaúcho à selva amazônica, do pantanal à arquitetura das cidades, que trazem influências de diversas culturas. De quebra, possuímos mão de obra qualificada, fruto de uma tradição cinematográfica que remonta à Vera Cruz e ao Cinema Novo, e que tem continuidade em um dos cinemas publicitários mais ativos e premiados do mundo.



As nossas belas imagens, no entanto, são desconhecidas pela nossa própria população -- 160 milhões de habitantes, que, em sua maioria, só têm acesso ao cinema americano e ao pasteurizado e repetitivo “padrão Globo de qualidade”. O fato é que o nosso cinema é quase clandestino em seu próprio país: se vamos a uma locadora de vídeos, é uma luta encontrar filmes brasileiros -- no caso da rede Blockbuster, por exemplo, há uma prateleira-gueto, em que todos os títulos nacionais oferecidos equivalem, em número de cópias, ao estoque oferecido de um único lançamento estrangeiro; ao passar por uma banca de jornais, entre os vídeos oferecidos dificilmente há algum nacional; ao percorrer as programações de filmes nas TVs abertas ou por assinatura, é raro encontrar um título nacional. Isto para não falar nas salas de exibição -- o espaço nobre do cinema --, que, com a exceção de praxe aos “cinemas de arte”, estão fechadas aos nossos filmes.

 Enfim, não existimos no nosso próprio mercado. E não é por falta de produto, uma vez que, com as leis de incentivo e o chamado “renascimento do cinema brasileiro”, há um estoque crescente de filmes nacionais esperando lançamento. Há casos, inclusive, de diretores que concluíram o segundo filme sem que o primeiro tenha sido exibido. Na toada atual, corremos o risco de termos novamente uma cinemateca de filmes fantasmas,

nunca exibidos comercialmente, como ocorreu nos extertores da Embrafilme. Já há até quem sugira a criação de um “movimento dos sem-tela”.



Estive, nos dias que antecederam o último Festival de Veneza, em um encontro de entidades de profissionais da indústria audiovisual da Europa ocorrido naquela cidade. E fiquei surpreso ao constatar que o problemas deles são muitos semelhantes aos nossos. Os europeus têm a mesma dificuldade que nós para ocupar os mercados de seus respectivos países. Lá, com a diminuição dos orçamentos, cada vez mais as produções deixam de cumprir as regras sindicais. Os profissionais são aviltados nos seus salários e obrigados a trabalhar uma grande quantidade de horas. (Observação pertinente: no Brasil ocorre o mesmo, embora por aqui, com as leis de incentivo, os orçamentos paradoxalmente tenham aumentado -- isto é, parcela significativa dos filmes feitos com verbas de renúncia fiscal não têm cumprido as exigências trabalhistas ou recolhido encargos sociais, fato que o Sindcine tem denunciado sistematicamente ao ministro Weffort).



Mas há uma diferença significativa entre a Europa e o Brasil. Especialmente na França, e agora também na Itália, as emissoras de televisão são obrigadas a destinar um percentual do seu orçamento à produção de filmes. Ao contrário do Brasil, onde há quem defenda que as redes de Roberto Marinho, Sílvio Santos e Edir Macedo sejam beneficiadas pelas leis de incentivo, um absurdo que precisa ser combatido na semente, antes que crie raízes.



 O papel da TV na produção de filmes é fundamental. E ela deve produzir sem subsídios, até porque seu lucro é vultoso. Esse é um tema que precisa ser discutido com profundidade, sem sectarismo, pois é o “x” da questão. Ou teremos a TV concretamente como aliada para, através dela, conquistarmos nosso espaço no mercado, ou vai ser muito difícil ganhar essa batalha. É necessário também que os grandes empresários das

emissoras de TV percebam as potencialidades do cinema brasileiro como produto de exportação, que, em médio prazo, pode gerar lucros semelhantes aos das novelas vendidas ao exterior.



Está provado que a auto-regulação do mercado, especialmente nesse setor, é uma balela. O Estado tem que intervir mesmo. E com coragem, como fizeram os franceses. A política de incentivo à produção audiovisual é, inclusive, um dos trunfos para combater o desemprego na Comunidade Européia. Aqui, o governo federal e alguns governos estaduais têm demonstrado interesse na questão. Mas só boa vontade não basta. É preciso tomar medidas de peso. Uma nova lei de radiodifusão precisa conter artigos semelhantes aos das regulamentações francesa e italiana para o setor. Além disso, é necessário levar essa discussão para outro fórum, além da cultura. É preciso que se perceba o potencial da indústria audiovisual, inclusive pela sua capacidade de fomento para outros setores da economia, como o turismo em níveis nacional e internacional.



Cultura é um produto de exportação que pode gerar divisas para o país, além de empregos e renda no mercado interno. É preciso uma política concreta de governo que compreenda o alcance da questão e encare o desenvolvimento da indústria cinematográfica como uma atividade que deve ter uma atenção semelhante a recebida pelos demais setores industriais.



*       *       *

�O DONO DO CHAPÉU

______________________________



Carlos Augusto Calil





“Toda a história do cinema brasileiro está caracterizada por essa oscilação entre o pólo da criação pessoal e o da indústria empírica e mal assentada”.



F. L. de Almeida Salles

Cinema e Verdade -  p. 240.





A política de proteção ao Cinema Brasileiro, como todo remédio, tem prazo de validade: expira em 2003. A meio termo do tratamento, já é possível arriscar alguma avaliação, seja do doente, seja da ciência a que está submetido.



A base da farmácia é bem moderna: mecanismos de renúncia fiscal e um salve-se quem puder entre os cineastas.



A renúncia fiscal para o incentivo à cultura surgiu entre nós em 1986, com uma lei que recebeu o nome do seu patrono, o presidente Sarney. De aplicação fácil e sem maior controle governamental, logo tomou corpo e produziu resultados positivos e negativos. Mas não beneficiou o Cinema Brasileiro, à época ainda dependente de intervenção direta do poder público por intermédio da Embrafilme.



A inoperância dessa lei de incentivo com relação ao cinema pode ser também atribuída a outra causa: a necessidade de investimento próprio por parte do aplicador, ao mesmo tempo sócio do empreendimento e beneficiário da renúncia fiscal. Em bom português, para se tornar produtor de cinema ele tinha de botar a mão no bolso...



O fato é que com o desaparecimento simultâneo da Embrafilme, da lei Sarney e da poupança do brasileiro no primeiro momento do governo Collor, cultura em geral, cinema em particular e a economia foram submetidos a tratamento de choque. O cinema recuou imediatamente ao grau zero e a sua lenta recuperação iniciou-se com a virada do governo Collor na direção de uma aliança com o segmento conservador, avalizada por políticos profissionais e intelectuais com credibilidade. Nesse curto período produziram-se duas leis, uma para o cinema e outra para a cultura em geral.



Esta última, que tomou de empréstimo o nome do seu formulador, à época o secretário federal de cultura, o embaixador Sérgio Paulo Rouanet, visava a restabelecer os incentivos fiscais, introduzindo algumas novidades: o controle burocrático, considerado indispensável em face das supostas e comprovadas irregularidades cometidas sob o amparo da lei Sarney, a criação de um fundo que possibilitasse alguma autonomia da Secretaria da Cultura diante do orçamento da União e a proposta de constituição de Fundos de Investimento Cultural e Artístico – Ficart, negociados nas Bolsas de Valores, que, surpreendentemente, até hoje não foram utilizados. A indústria dos incentivos fiscais ainda não descobriu que investimento em cultura pode ser um bom negócio...



A outra lei procurava timidamente reconstituir uma plataforma institucional para o cinema, sem no entanto recuar na remontagem de um órgão para a atividade. Mantinha por mais dez anos a reserva de mercado para filmes e laboratórios nacionais, transferia o controle da indústria para os exibidores e abria a possibilidade de utilizar recursos da conversão da dívida externa no fomento à atividade enquanto convidava os estrangeiros a filmar no país, afrouxando o critério de classificação de “filme brasileiro”. A inovação mais corajosa porém estava reservada à televisão, convocada a dar a sua parte no esforço de tornar o cinema financeiramente autônomo: a ela caberia destinar parcela da sua programação ao filme nacional de produção independente. Tal desvario não comoveu o Congresso Nacional que repôs a ordem natural das coisas ao substituir no projeto de lei emissoras em geral por emissoras públicas e um verbo imperativo por outro facultativo, criando um dos mais peculiares artigos de nossa legislação, aquele que determina que as nossas emissoras públicas – e só elas! – “procurarão destinar” 20% de sua programação à exibição de filmes nacionais. O medo pânico de nossos políticos pelo poder incontrolável das televisões comerciais impediu-os até de sugerir que estas procurassem alguma coisa no modesto acervo do cinema nacional...



Embora tenha ficado restrita ao cinema, essa lei foi batizada pelos próprios cineastas de “Lei do Audiovisual”, refletindo antes de tudo um desejo de inserção numa nova ordem econômica que a sua modesta realidade parecia indicar. Pouco de concreto se conquistara, sobretudo no campo dos subsídios à produção, a pedra de toque de qualquer legislação protecionista.



Após a queda de Collor, o eficiente lobby do cinema, que tanta inveja desperta nas outras comunidades de produtores culturais, entrou em ação para garantir uma porção significativa do bolo de incentivos que o governo, já então nas mãos de Itamar Franco, estava disposto a conceder. Assim surgia em 1993 a lei 8.685, que estimula a dedução dos investimentos feitos na produção independente (i. e. desvinculada das televisões) por meio da aquisição de quotas dos futuros direitos de comercialização da obra, negociadas no mercado de capitais, sob a orientação da CVM – Comissão de Valores Mobiliários.



Nem tudo foram rosas nos primeiros tempos. Os limites da dedução (3% para as pessoas jurídicas e 1% para as físicas) pareciam insuficientes como estímulo ao investidor, embora a ele fosse permitido o lançamento do valor aplicado como despesa operacional da empresa, reduzindo o valor da quantia sobre a qual incidiria o imposto.



Nesse período de vacas magras, novos aliados se apresentaram na jornada de reabilitação do Cinema Brasileiro. Outras instâncias do poder público, em nível municipal, como o de São Paulo e o do Rio de Janeiro, ou estadual, como os do Distrito Federal, São Paulo e Ceará, criaram programas de socorro à produção de filmes. A imprensa, por seu turno, mudou da água para o vinho: de crítica feroz e muitas vezes desinformada das políticas desenvolvidas na época da Embrafilme passou a aliada incondicional do agora desamparado cinema nacional (o caso mais sintomático dessa postura foi o da Folha de S. Paulo). Ambas conquistas aparentemente vieram para ficar; a imprensa tem mantido sua simpatia pela causa do cinema, e os governos estaduais, com naturais oscilações políticas, não recuaram do seu apoio à atividade.



Para contemporizar e administrar as pressões, o ministério da Cultura promoveu em 1993 um grande concurso, chamado sintomaticamente de “Resgate do Cinema Brasileiro”, com a aprovação de mais de 40 projetos de longa-metragem. Os critérios políticos na distribuição dos prêmios pouco diferiam das práticas anteriores unanimemente condenadas, que não concediam ao mérito artístico, viabilidade comercial e profissionalismo o peso que mereciam. Substituía-se um suposto “dirigismo cultural” dos tempos da Embrafilme pelo corporativismo das entidades de classe.



Num movimento que repercutiu na imprensa, os cineastas e seus representantes reivindicaram diretamente ao núcleo de poder da República o abatimento integral do valor investido pelo contribuinte com o objetivo de tornar atraente a produção de filmes. O ministério da Cultura mostrara-se politicamente incapaz de implementá-lo, mesmo porque nos seus quadros havia quem o considerasse uma distorção, já que nenhuma outra atividade gozava de semelhante privilégio.



Obtido o desconto integral e o aumento da alíquota de dedução do imposto de renda para 5% e 3%, respectivamente para pessoas jurídicas e físicas, o jogo começava para valer. Os cineastas, acostumados a uma relação longa e exclusiva com as agências governamentais, não se movimentavam com o mesmo desembaraço no ambiente das empresas. Um filme como O Quatrilho, de iniciativa do mais experiente produtor brasileiro, que acabaria por se revelar bem sucedido nas bilheterias, vendeu suas quotas num território restrito, o dos empresários gaúchos que se identificaram com a saga dos imigrantes italianos que podiam ter sido seus antepassados. O que importa reter deste episódio são dois fatos: o Cinema Brasileiro havia perdido seu prestígio e inserção social, o que criava dificuldades de captação de recursos mesmo para o mais bem sucedido produtor, e o desconhecimento por parte do investidor das potencialidades e mazelas da indústria cinematográfica, levando-o a tomar decisões de caráter mais sentimental que propriamente empresarial.



Um novo campo se apresentava ao cineasta, até então desconhecido por ele, o da indústria dos incentivos fiscais, entendida como aquele negócio em que o investidor se remunera por meio das vantagens auferidas com a redução dos impostos, atribuindo reduzida importância ao destino de sua aplicação. Em 1996, proliferavam em São Paulo seminários sobre investimentos incentivados em cinema, sob o lema: “Custo zero e lucratividade!”. O mecanismo de captação dos incentivos era anunciado nos folhetos de propaganda ou mesmo na imprensa como sendo “tão bom, que as pessoas não acreditam!”. Analistas da CVM vinham a público declarar que “o investidor não tem nada a perder!”. Lucro certo e risco nenhum, eis a nova modalidade que o capitalismo local anunciava.



Para o produtor, o maná descia aos magotes do céu. Uma engenharia financeira permitia combinar as vantagens da Lei do Audiovisual com as da Lei Rouanet, ambas na esfera federal, somadas às decorrentes das leis municipais (no caso paulistano conhecida como “Lei Mendonça”). Absolutamente tudo passou a ser subsidiado: a produção, a comercialização, as despesas de lançamento, aí incluídas as de mídia. Na maioria dos casos, o dinheiro gasto com cada espectador foi superior ao valor do ingresso recolhido na bilheteria. Os orçamentos explodiram, abrigados por um teto estipulado pelo ministério da Cultura em 6 milhões de reais.



O discurso do ministério valorizava volumes de investimento: os mecanismos poderiam injetar “250 milhões de reais ao ano na indústria cinematográfica”. Os recursos incentivados disponíveis em 1996 para captação atingiam 120 milhões, dos quais foram captados apenas 50. Qual a razão desse baixo rendimento? Os cineastas, diretamente ou por intermédio de captadores remunerados a 10% da soma arrecadada, descobriam a doce realidade do capitalismo nacional: em média, de dez empresas visitadas só uma pagava imposto de renda, de dez que pagavam imposto, quatro se interessavam por investir em cinema.



Outro expediente tornou-se familiar da classe cinematográfica, o da recompra pelo próprio produtor, no ato mesmo da venda, das quotas de comercialização do seu filme. Segundo rumores insistentes, nesse ano de 1996, 80% dos valores captados foram objeto de recompra, e a inversão dos incentivos consumada com cheque a menor. O deságio chegou a atingir 70%; na média ficava em 35%. Embora constituísse operação “normal” no mercado secundário, especialmente para quem operasse com incentivos fiscais via Finam, Finor, Sudam ou informática, causou espécie no meio do cinema. Os reflexos não tardaram: os orçamentos dos filmes, elásticos por natureza, absorveram o custo da diferença entre os valores nominal e real dos títulos.



Para inibir tal prática, a CVM determinou que a recompra só poderia ser feita após concluída a captação, o que francamente não colabora com o espírito do legislador que, ao criar o mecanismo de capitalização dos filmes via incentivos fiscais, pensava estimular o empresário a investir no cinema, a tornar-se sócio do empreendimento, interessado na futura receita do filme, por isso mesmo escolhendo conscienciosamente os projetos que mereceriam sua sociedade. Ao invés disso, o que o cineasta encontrou foi a cobiça do responsável pelo planejamento tributário da empresa, a lhe pedir propina para destinar ao filme a carga tributária desviada do Tesouro Nacional e tratada por ele como recurso próprio. Realizava desse modo o gesto que a sabedoria popular consagrou na expressão “fazer abano com chapéu alheio”.



Com a disseminação das vantagens oferecidas pelo investimento em cinema, as outras áreas culturais incentivadas sofreram um golpe. E a queixa não demorou a manifestar-se num artigo publicado em 1997 por Yacoff Sarkovas no Jornal do Brasil. A resposta do governo foi incluir algumas atividades no elenco restrito das beneficiadas com dedução integral do valor aplicado: artes cênicas, publicações, música erudita ou instrumental, circulação de exposições de artes plásticas, doações de acervos para bibliotecas públicas e museus. Ainda assim o cinema manteve o privilégio de oferecer à empresa, na apuração do lucro real, a dedução do valor da doação e/ou patrocínio como despesa operacional.



Nesse quadro aparentemente estimulante muitos projetos têm encontrado dificuldades para captar recursos diretamente das empresas privadas. Sem haver consolidado uma indústria, o Cinema Brasileiro não está sendo capaz de imprimir uma lógica capitalista à selvagem disputa por recursos incentivados. O nivelamento então se dá por baixo: não é preciso experiência prévia para se produzir filmes. A capacidade de produção não se mede por parâmetros históricos ou econômicos; o agente de captação de incentivos fiscais pode ele mesmo se arvorar em produtor. Numa terra de ninguém, quem administra o recurso público detém o poder sem necessidade de dar maiores explicações a um governo omisso ou ao próprio mercado. Se as promessas de renda dos filmes são inconsistentes, o investidor procura outras remunerações mais palpáveis como o retorno de mídia ou a obtenção de prestígio numa determinada camada social e política. Ao produtor caberia contentar-se com um eventual reconhecimento artístico, desvinculado da remuneração financeira. A situação é em si desconfortável, pois compromete o futuro da atividade tornando-a prisioneira das contigências do presente. Desloca-se desse modo o interesse por uma futura renda recolhida no mercado pela administração e distribuição – privadas – dos recursos incentivados, cristalizando a idéia que o investimento público no Cinema Brasileiro se dá sempre a fundo perdido.



Para suprir a insuficiência do volume de recursos captados junto às empresas privadas os governos federal e estaduais mobilizaram suas empresas estatais para o investimento na produção de filmes. Esta experimentou um salto extraordinário, possibilitando a realização simultânea – em diversos estágios de desnvolvimento – de mais de quarenta projetos, acima da média histórica do decênio de 1980, em torno de 30 produções independentes (a cifra de 100, tão freqüentemente alegada, incluía os filmes produzidos pelo exibidor, segundo parâmetros muito específicos, que resultaram nas baratas e rentáveis “pornochanchadas”, fenômeno hoje irrepetível).



No mercado, o comportamento dos filmes em lançamento tem sido no mínimo errático. A boa recepção pelo público de filmes tão diferentes como Carlota Joaquina (1,3 milhão de espectadores), O Quatrilho (1,1 milhão, possibilitando o retorno aos investidores de 75% do valor aplicado), Pequeno Dicionário Amoroso (400 mil), O Noviço Rebelde (1,5 milhão), merecia um estudo em profundidade para além do impressionismo. O mesmo trabalho poderia investigar as causas do fracasso de filmes que não lograram obter nas bilheterias as receitas ambicionadas.



O ponto comum entre eles é a baixa rentabilidade relativa do filme brasileiro no seu próprio território. Custos de produção crescentes, preços de mídia acima das possibilidades do setor, circuito exibidor comprometido com os lançamentos estrangeiros, mercado de vídeo doméstico oferecendo remuneração irrisória, vendas para a televisão por quantias muito aquém do mínimo necessário para equilibrar as contas de uma produção mediana, enfim condições desfavoráveis para a sustentação da atividade.

Para ilustrar esse cenário vale a pena dedicar algumas linhas à análise –de resto superficial – do mais recente sucesso de bilheteria do Cinema Brasileiro, o caso do premiado Central do Brasil. Seu público ultrapassou a cifra do milhão de espectadores, apesar da concorrência do fenômeno Titanic, que ocupou um terço das salas disponíveis, logrando vender mais de 15 milhões de ingressos. Mesmo sem dispor de dados oficiais, o que torna a análise um tanto especulativa, arriscaria afirmar que se Central do Brasil custou 2,8 milhões para ser produzido, e sua receita bruta nos cinemas alcançou pouco menos de 6 milhões de reais, o investimento ainda não teria encontrado o ponto de equilíbrio, situado em torno de 1,5 milhão de espectadores. Outro fracasso relativo? Muito pelo contrário...

A estratégia de seu lançamento foi prudente, oferecendo ao exibidor, à medida que o circuito se expandia, um número crescente de cópias até atingir 70 salas simultaneamente. O investimento em comercialização, por volta de 750 mil, envolveu desembolso e permuta com a televisão, assegurando ao filme uma divulgação sustentada pelo excelente boca-a-boca, que possibilitou ao filme atingir um público não segmentado, composto de jovens, avôs, professores, jornalistas e motoristas de táxi, entre outras categorias, raramente irmanadas em torno de um filme brasileiro.



A carreira comercial do filme no país ainda não se completou, embora esteja no ocaso. A sua receita poderá ser engordada no próximo ano por ocasião de um relançamento na eventualidade de uma indicação para a disputa do Óscar de melhor filme estrangeiro. O que certamente vai tornar o filme lucrativo será o seu lançamento internacional, amparado por duas distribuidoras de peso: Sony Classics (para os Estados Unidos) e Miramax (para a Europa).



É natural que Central do Brasil tenha se transformado no novo paradigma do Cinema Brasileiro, apesar das negativas públicas do seu diretor Walter Salles. Os motivos são inúmeros: eficiência do roteiro; fatura de nível internacional; feliz combinação de filme de arte com apelo comercial, superando uma dicotomia maldita no nosso cinema; habilidade para devolver ao espectador, por intermédio da emoção suscitada, a esperança perdida no futuro do país; capacidade de encontrar um nicho próprio no mercado em que não sofre a concorrência desvantajosa com os filmes de Hollywood.



O exemplo de Central do Brasil deveria dar uma justa tonalidade otimista a este esboço de análise. Mas justamemnte o caráter excepcional do seu sucesso nos remete às questões estruturais que demandam urgente solução por parte do poder público e da sociedade como um todo, hoje mais envolvida com o destino do Cinema Brasileiro.

Sem pretender esgotar o assunto, que naturalmente transcende os objetivos de um artigo, relaciono abaixo uma pauta dos principais pontos de uma agenda visando a corrigir e aprimorar o esforço, realizado desde 1993 pelas medidas em vigor, e consolidá-las numa política coerente.





Capitalização do setor



A manutenção dos mecanismos de captação de recursos incentivados filme a filme não promove a curto prazo a capitalização do setor, etapa indispensável para atingirmos o patamar de indústria, capaz de superar sua fase infante que – paradoxalmente – já dura cem anos!



O problema não é novo e já mereceu reflexão do legislador francês. O objeto dos recursos incentivados não é a produção da obra audiovisual francesa, mas a capitalização de empresas de financiamento, denominadas Soficas – Sociedades de Financiamento à (produção) Cinematográfica e Audiovisual. A transposição de tal experiência para a nossa realidade não é trivial e certamente foi cogitada no momento da formulação de nossa recente legislação. A dificuldade da transposição não invalida o argumento de que é indispensável disciplinar o investimento de recursos incentivados na atividade cinematográfica, hoje pulverizada em projetos que não têm condições de sozinhos imporem-se à desfavorável situação do mercado interno. O modelo atual de financiamento não promove acúmulo de capital mas a sua dispersão.



Uma alternativa que merecia ser tentada é a constituição de empresa (ou empresas) de distribuição com recursos incentivados, cuja carteira seria disputada pelas produções com maior vocação comercial. Não devemos nos esquecer que a originalidade – e a força – da famigerada Embrafilme residia justamente na sua capacidade de distribuição, de disputa do mercado com as majors, que lhe rendeu durante os seus anos dourados posições de destaque quanto ao faturamento. Essas empresas distribuidoras ofereceriam à CVM e aos investidores a indispensável “garantia de bom termo” (completion bond) da produção. A não existência de tal dispositivo é o ponto de maior fragilidade da atual política.

Ao investidor seria facultado investir não mais numa única produção, o que torna sua aplicação de alto risco, mas numa carteira de filmes de responsabilidade da distribuidora, otimizando as perspectivas de retorno financeiro.



Essas distribuidoras, podendo atuar no mercado externo, ajudariam a contornar a dificuldade crônica de exportar o filme brasileiro, fator decisivo para o equilíbrio das contas mesmo de uma produção de sucesso, como vimos no caso de Central do Brasil. Nesse ponto, nossa situação não difere daquela vivenciada pelos europeus.





Ampliação do circuito “Espaço de Cinema”



Uma das experiências mais originais e bem sucedidas merece ser expandida e levada aos núcleos urbanos desenvolvidos do país. Quando surgiu, em meados dos 1980, a experiência dos “Espaços ... de Cinema” parecia destinada a um público de elite, inconformado com o cardápio oferecido pelos exibidores no campo dos filmes de arte. Um decênio depois, esses Espaços se transformaram no território por excelência do Cinema Brasileiro, cujas rendas são significativas tanto para O Que É Isso Companheiro? como para Um Céu de Estrelas.



A nova configuração do circuito exibidor, com a proliferação dos multiplex, tende a ser mais favorável aos filmes brasileiros, que começam a encontrar um lugar – por enquanto ainda modesto – nesses complexos de salas. Mas a experiência na formação de platéias levada a cabo pelos “Espaços” é única e beneficia o bom cinema, não importa a sua nacionalidade. Inicialmente vistos como um gueto, esses Espaços conquistaram um valor econômico que não pode ser menosprezado, superando o confinamento social de elite e o diletantismo das bilheterias especializadas.



Tal circuito, criado a partir de incentivos fiscais, teria de oferecer como contrapartida um ingresso mais barato, com o objetivo de estimular uma desejável recuperação do volume de entradas vendidas, reduzido de 128 para 90 milhões (retração de 30%) desde 1994, quando o alinhamento gradativo com os preços internacionais fez dobrar o valor médio do ingresso, que saltou de 1,7 para 3 dólares americanos. (V. quadro estatístico no apêndice)





Uma política pública



O governo federal tem agido como se a retomada da produção representasse o objetivo único da sua política. Ou bem os governantes acreditam que esse deva ser o seu papel exclusivo, transferindo aos profissionais o encaminhamento das outras questões que dizem respeito à sobrevivência da atividade, ou crêem que o estímulo à produção acarreta naturalmente a sua solução. A história no entanto nos ensinou que o subsídio à produção por si só não viabiliza a sua continuidade, sendo indispensável uma intervenção no nível do mercado para assegurar remuneração justa ao filme nacional.



Na sua curta existência, o ministério da Cultura demonstrou ter dificuldade de lidar com os aspectos industriais e econômicos do Cinema Brasileiro. Talvez tenha chegado a hora de reconhecer com realismo sua vocação para o estímulo ao desenvolvimento artístico, delegando a outra instância do governo a condução da viabilização industrial. Em meados dos anos 1980, o BNDES havia se aproximado da Embrafilme para auxiliá-la no diagnóstico e formulação de uma política industrial. Essa experiência foi abortada pelo próprio minC, que à época se julgava suficiente para gerir a complexa trama de ações envolvendo fomento, intervenção, regulamentação, fiscalização, acompanhamento e agilidade para corrigir eventual desvio de percurso.



Com vontade política e racionalidade administrativa, poderia o governo repartir suas ações entre o minC e o BNDES visando à execução de medidas complementares nos planos cultural e industrial.





Reforma da legislação



Há dois aspectos que necessitam de revisão imediata na atual legislação: o aprimoramento dos procedimentos de recuperação e divulgação ampla dos dados estatísticos, indispensáveis à formulação de uma política responsável, e a retomada de receitas institucionais, aquelas provenientes de parcela do imposto de renda da remessa de lucros das empresas estrangeiras, e a atualização dos valores e universalização da incidência da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica.



Não há dados confiáveis sobre a indústria desde 1990, quando o poder público extinguiu os órgãos de controle. A tentativa de incumbir a federação dos exibidores de recolher as informações e divulgá-las fracassou na precariedade ou no desinteresse. O governo precisa portanto transferir a uma instituição neutra – IBGE ou Fundação Getúlio Vargas, por exemplo – a incumbência de reunir, processar, analisar e divulgar as estatísticas do setor.



As receitas institucionais, cuja arrecadação poderia somar algumas dezenas de milhões de dólares, deveriam convergir para o Fundo Nacional de Cultura, que as destinaria àquelas atividades menos afins à política industrial como a produção de primeiras obras de longa-metragem, de documentários,  de curtas-metragens, a organização de mostras, o auxílio às cinematecas e arquivos audiovisuais etc., etc.





À guisa de conclusão



Uma indústria audiovisual não se viabiliza apenas com filmes. Bons ou ruins, mais ou menos comerciais, com ambições artísticas e autorais realizadas ou frustradas, eles são indispensáveis, mas a sua mera existência não assegura a circulação e o encontro com o seu público, proporcionando-lhes uma renda compatível com o investimento feito. É preciso superar a dicotomia apontada por Almeida Salles há quarenta anos, aqui evocada como epígrafe.



O governo não pode omitir-se de formular uma política que vise a dar um horizonte de autonomia à atividade. Sobretudo não pode iludir-se com mecanismos de renúncia fiscal pelos quais transfere a agentes privados, com interesses próprios situados além da produção de filmes, a iniciativa e condução das ações que são da sua responsabilidade. O dono do chapéu com o qual todos abanam precisa recolocá-lo na cabeça e usá-lo judiciosamente em nome do interesse público.



_______________________





ALGUMAS ESTATÍSTICAS (sujeitas a confirmação)





Público dos filmes brasileiros (mil espectadores)



Carlota Joaquina: 1.300

Tieta do Agreste: 500

O Quatrilho: 1.100

O Noviço Rebelde (Trapalhões): 1.500

Navalha na Carne: 170

Pequeno Dicionário Amoroso: 400

Guerra de Canudos: 700

O Que É Isso Companheiro?: 300

Um Céu de Estrelas: 11

Menino Maluquinho: 330

O Cangaceiro: 90

O Homem Nu: 70

Ed Mort: 55

A Ostra e o Vento: 45

O Baile Perfumado: 55

Os Matadores: 21



Remessa de lucros em 1996: 300 milhões US$ (95% para EUA)



Exportações do Cinema Brasileiro em 1996: 1,1 milhão US$



Faturamento do mercado de vídeo (1996): 765 milhões US$



Relação entre número de salas, freqüência, renda e valor médio do ingresso:



		Salas		Espectadores 		Renda 		Ingresso médio

				(milhões)		(milhões US$)		(US$)



1990		1600		148			208			1,4

1991		1530		145			203			1,4

1992		1470		140			234			1,7

1993		1480		128			218			1,7

1994		1434		  90			270			3,0

1995		1550		  93			305			3,3

1996		1610		  96			320			3,3



Ingressos vendidos no país (milhões)

1996: 92

1997: 43

Primeiro trimestre de 1998: 25 (dos quais cerca de 15 referem-se ao fenômeno Titanic)



Divisão do faturamento na indústria audiovisual (1996)

Cinema: 7%

TV aberta: 54%

Vídeo: 16%

TV por assinatura: 23%



Participação por país nas receitas de cinema em 1996

Total: 320 milhões US$

Estados Unidos: 88%

Brasil: 5%

Outros: 7%



Distribuição

Divisão do mercado: empresas estrangeiras 70%, brasileiras: 30%

Padrões de lançamento:		(até 1994)		(depois de 1995)

número de cópias			70			180

despesa de comercialização		250 mil US$		700 mil US$



*       *       *

�UM NOVO MODELO

______________________________________



André Sturm



Alguns anos após a existência da Lei do Audiovisual, o cinema brasileiro voltou as telas, a produção cresceu, filmes tem sido selecionados e premiados nos principais festivais ao redor do mundo. A Lei porém, não atende mais a todas as necessidades do Cinema Brasileiro.



O primeiro problema  que se coloca é: É melhor produzir 50 filmes de um milhão, ou 10 filmes de 5 milhões ? Com as modificações que a Lei sofreu, houve uma concentração na produção de menos filmes, mais caros, com orçamentos superiores a três milhões. Alcançaram esses filmes “caros” resultados tão expressivos se comparados a filmes mais baratos no mesmo período ? Alguns tiveram mais ingressos vendidos. Mas o prejuízo foi, com certeza, muito maior em valores absolutos. É de se destacar também que alguns dos maiores sucessos de bilheteria recente, foram filmes que custaram menos, ou bem menos de dois milhões, como: “Carlota Joaquina”, “O Quatrilho”, “Pequeno Dicionário Amoroso” e “O Noviço Rebelde”.



Quanto mais filmes forem produzidos, maior a chance de alguns desses filmes se tornarem “campeões de bilheteria”. É um equívoco concentrar os recursos em poucos filmes. Filmes de orçamento menor permitem também maior liberdade, e portanto criatividade, e a possibilidade de errar, mas também de acertar.



Não quero com isso fazer campanha contra filmes de orçamento elevado. Acho que também são importantes. Mas acho que como política de investimento, já que estamos falando de dinheiro público, se deveria privilegiar a melhor distribuição dos recursos, de maneira a aumentar significativamente a quantidade de filmes produzidos, o que, com certeza aumentará o número de filmes vencedores. 



Um segundo problema é que o mercado (as empresas que investem através da Lei) termina por selecionar um tipo único de projeto. Filmes mais autorais, de cineastas estreantes, documentários, tem enorme dificuldade de vender certificados de investimento. Até porque não são filmes que buscam “maximizar” o retorno do investimento. São porém, filmes que precisam existir. São filmes que geram notícia, estimulam a crítica, levantam questões diversas (estéticas, sociais...), e que até, em alguns casos, terminam por conseguir bons resultados de bilheteria. Um projeto como “Cabra Marcado para Morrer”, sem dúvida um dos maiores filmes da história do cinema brasileiro, jamais teria sido produzido se a única fonte de recursos fosse a Lei do Audiovisual. É fundamental que o Ministério da Cultura crie um mecanismo de apoio para a produção desse tipo de filme, com orçamentos pequenos, fora da Lei do Audiovisual. Isso também faria com que esses projetos, que hoje são obrigados a tentar captar recursos nesse mecanismo, não mais emitissem certificados de investimento, o que faria a oferta desses papeis diminuir, ajudando a eliminar um dos problemas que se enfrenta hoje, que é o desequilíbrio entre o que se vende e o que o mercado pode absorver.  



É necessário a criação de um guichê onde um produtor possa apresentar um projeto, retirar um recurso, fazer seu filme e devolver. Esse empréstimo deveria ter algum tipo de subsídio, mas seria um empréstimo de risco. Um “risco amortecido”. Hoje, mesmo um projeto comercial, muitas vezes demora até dois anos captando recursos pela Lei do Audiovisual. 



Se o produtor consegue um co-produtor, tem confiança em seu projeto, e esta disposto a correr algum risco, deveria existir a possibilidade de se buscar recursos. Um exemplo é uma situação em que o projeto tem recursos concretos de um co-produtor internacional, e precisa de um aporte pequeno próprio. Se o produtor for demorar dois anos para levantar, através da venda de certificados, o recurso necessário, pode vir a perder o apoio. Esses empréstimos deveriam ser feitos com garantias, com carência definida para o início do pagamento, com valores limitados por projeto e por produtora. 



Existe hoje um problema grande que é o gargalo da distribuição. Com a falta de apoio para a comercialização, praticamente todos os filmes acabam por terminar na Riofilmes, que faz o melhor que pode. Os filmes acabam, porém, quase todos, sendo lançados como filmes de arte, nas diversas salas tipo  Espaço Unibanco, nas principais capitais. Isso cria enormes distorções. Primeiro, cria guetos do cinema brasileiro. Essas salas tem feito um grande trabalho, mas não são as mais adequadas para TODOS os filmes. Com isso não quero desmerecer nenhum filme. Pelo contrário. Acho que devem ser feitos filmes para todo o tipo de público. O que não tem cabimento é fazer um filme de apelo popular, e estrear com uma cópia, num cinema de arte. Cada filme tem o seu perfil. Outro problema, é que se cria uma fila de espera, com cada produtor torcendo pelo fracasso do filme em cartaz, para poder estrear seu, que é o primeiro da fila. Ou seja, uma concorrência entre filmes brasileiros pelas datas disponíveis nessas poucas salas. 



A concentração de todos os filmes numa única distribuidora também não é positivo. Não gera efeito de escala, e acaba fazendo os filmes serem tratados como títulos.  Sugiro a criação de um fundo que financie projetos de comercialização. Os projetos deveriam ser apresentados por um produtor e um distribuidor, que receberiam o aporte necessário, e o recurso seria devolvido num prazo hábil. Dessa  maneira, outros distribuidores poderiam também trabalhar com os filmes, escolhendo os mais adequados a seu perfil. E os produtores teriam mais opções de escolha.



São algumas sugestões que gostaria de levantar, para o debate que começa a esquentar.



*       *       *

�FORÇA REGULADORA E MERCADO SEM REGRA

_______________________________________________________________________



Alain Fresnot





Quanto mais o tempo passa, mais fica evidente a tragédia que significou a perda prematura do prof. Paulo Emílio Salles Gomes para o Cinema Brasileiro. Não que não tenhamos bons críticos e pesquisadores, mas hoje só vemos críticas filme a filme, raros recortes comparativos. Solidariedades fáceis de gerações, onde o Paulo fazia permanentemente reflexões supra grupo, estado ou geração. Hoje o esforço maior, a pesquisa, resultam eventualmente em excelentes biografias de cineastas e só. Não temos a incondicional identificação com o cinema brasileiro, que se por um lado podia deformar avaliações, certamente fazia da atuação de Paulo Emílio uma força de reflexão e liderança no processo de afirmação  de nossa  cinematografia.



O que diria agora o Paulo Emílio? 



Que está sendo feito um bom trabalho. Em menos de quatro anos recuperamos a produção. Basicamente graças à Lei do Audiovisual, ao esforço e mobilização dos produtores, e do Luís Carlos Barreto em particular. O “insight” de fazer o dinheiro do Estado subvencionar a produção passando diretamente aos produtores, sem nenhuma Embrafilme intermediária, e com isto ressuscitar um cinema morto e enterrado, eleva o “Barretão” à categoria golberyana de gênio da raça. 

 

Embora ainda não tenhamos ultrapassado os cinco por cento dos ingressos vendidos neste ano, é evidente a recuperação do prestígio dos nossos filmes.



O risco que corremos hoje, como atividade, é o mesmo que em grande parte causou a derrocada em 90 – a desunião. Cada  grupo, sub-grupo estadual se esmera em desprestigiar o outro. O cinema de autor evita qualquer concessão, qualquer pretensão de chegar ao grande público, com o argumento pertinente de que o mercado está fechado ao filme brasileiro. O cinema comercial acusa, e também tem razão, o filme cultural de não acostumar o público ao filme brasileiro, e “queimar o filme” junto  a investidores por não dar nenhuma real perspectiva de retorno aos mesmos. O antigamente chamado cinemão alimenta ainda a esperança de herdar “investidores desiludidos” de filmes pequenos e autorais. Os poucos filmes de sucesso não permitem a criação de uma receita, e freqüentemente o filme “turbinado” fracassa redondamente.



Mas os diversos cinemas que compõe o Cinema são múltiplas facetas de uma moeda. O mecanismo de renúncia fiscal é uma cobra que morde o próprio rabo. Com um mercado interno arredio e pouco expressivo, o produtor que queira responder de maneira eficaz a seus cotistas tende a privilegiar os filmes de “empreendimento”. Mas raros são os investidores capazes de avaliar corretamente um projeto em todas suas dimensões, e a obsessão em eliminar os riscos tende a “aguar” o resultado. Ao colocar cada vez mais personagens americanos ou falando em inglês, ao fazer refilmagens de sucessos do passado, vão “desimportando” culturalmente os filmes, o que mina a própria justificativa de existência da lei. Esta lógica nos levaria a estruturar grupos de investidores para participar diretamente em filmes nos Estados Unidos, otimizando ao máximo as inversões.  



A discussão sobre o que é ou deixa de ser cultura, e cultura popular, foi bastante levada nos tempos da Embrafilme e hoje está completamente “out”. Mas os melhores filmes e os de maior sucesso são ainda os que conseguem conciliar “público e crítica” – inovação e abrangência.



O aspecto cultural, a defesa da língua, a dimensão do país e a história do Cinema Brasileiro, são motivos suficientes para proteger a atividade ou o mercado é soberano e decisivo? 



O ressuscitar do cinema brasileiro é um dos feitos de que o governo Fernando Henrique pode se orgulhar, mas as circunstâncias específicas deste fim de ano e a crise geral tornam o futuro da produção impreciso. Não cabe aqui listar as reformas necessárias ao aprimoramento dos mecanismos, mas elas já estão se tornando consenso, e neste mesmo Festival deverá ser formatado o há de mais urgente para não andarmos para trás.



O tempo que levamos para pensar, formatar e aprovar a lei 8685 provavelmente será o mesmo que os incomodados levarão para encontrar um motivo para destruir esta conquista. Só três forças podem derrubar hoje o renascente cinema: nós, por incompetência; o Estado, se não efetivar com urgência os próximos passos necessários e imprescindíveis; ou os incomodados, se forem ágeis na cristalização do conceito de que a aplicação de renúncia fiscal é socialmente injusta quando aplicada ao cinema, culturalmente desnecessária. A favor deste argumento trabalha a crise e a necessidade de redução do déficit público. 



Menos de 1,5% (um e meio centésimos) é o peso do cinema no universo das renúncias fiscais existentes hoje, mas a importação de audiovisual representa mais de 600 (seiscentos) milhões de reais no déficit da balança, isso só considerando remessas oficiais. Pode se pensar grande ou pequeno, há argumentos para todos. 



A lei 8.685/93, dinheiro público, lança os produtores à luta junto ao mercado financeiro, mas não substitui o mercado cinematográfico. As decisões a ser tomadas nesta área, no segundo mandato do presidente Fernando Henrique, serão resultado direto do quanto o governo acredita na força reguladora de um mercado sem regras. Quanto mais, menos fará. Quanto menos, mais.



*       *       *

�NEM DEUSES NEM DIABOS

______________________________________________________



Marcos Manhães Marins





Os personagens deste filme são o SNIC (sua diretoria e seus produtores de cinema afiliados), o STIC(sua diretoria, e seus trabalhadores de cinema afiliados), o MinC(os responsáveis formais pela Cultura do país), a CVM(suas superintendências e sua equipe de analistas), e a lista CINEMABRASIL congregando centenas de profissionais de cinema, estudantes e cinéfilos. Todos estão assistindo estupefatos à queda dos números do nosso Cinema em 1998. O tão aclamado renascimento deste pássaro multividas está agora novamente ameaçado, e Kino-Phoenix precisa de um choque no peito para conseguir se levantar de mais esta.

O número de registros de novas emissões de projetos audiovisuais feito pela CVM em 1997 foi de 215, mas somente foram feitas 78 emissões em 1998 até o momento(Fonte: site da CVM atualizado em 22/09/98). Só que esta não é a má notícia. Porque se o fluxo de entrada de projetos na CVM se assemelhar ao do ano passado, talvez em 1998 se chegue nas mesmas 215 novas emissões, embora trate-se com certeza de um recesso, já que em 1996 o número era de 133 emissões (fonte: Gazeta do Rio 11/05/98), quase dobrando em 1997, o que não se repetirá neste ano. A má notícia foi que grandes empresas como a Volkswagen e o Banco Real vieram a público declarar num jornal de grande circulação (fonte: O GLOBO  05/07/98) que vão reduzir drasticamente os investimentos em Cinema e as estatais vendidas também não estão mais colocando dinheiro no Cinema(espera-se que por enquanto).



Um dos principais agentes que contribuem para este estado de coisas é a recessão provocada por repercussões negativas das crises do Japão, da Rússia, e que aqui repercutem porque entramos na roda da modernidade, abraçando a palavra de ordem “globalização”, como se fosse a última das esperanças deste final de século. E outro agente é a falta de consciência de nosso empresariado e do nosso Governo de que investir em Cinema é gerar lucro econômico de longo prazo para o país, divulgando nossa língua, nossos lugares turísticos, nossos produtos e serviços de qualquer área do consumo. Fazer com que entendam que isto amplia o nosso mercado externo, trazendo divisas, lucros permanentes, tem sido um dos objetivos da  lista de debates CINEMABRASIL, que soma seu esforço informal aos das entidades formais e legítimas que representam a Classe Cinematográfica.



NOSSOS ADVERSÁRIOS, entretanto, não são mais tão visíveis como em outros tempos. Não é mais a invasão do mercado americano dentro do nosso território. Ou não é mais só isso. Hoje enfrentamos adversários entre nós mesmos, produtores, desde aqueles que não se dispõem mais a condutas coletivas, como os produtores menos conscientes do que seja dinheiro público, e que fazem mau uso da Lei.  E por vezes encontramos adversários dentro de nós mesmos, enraizados que ficaram alguns conceitos equivocados, a nós administrados em doses diárias durante décadas.



Mas os filmes da nova safra formam um bom conjunto, e não se pode dizer que estejam somente desperdiçando dinheiro público. Há o desperdício também, pois têm os maus intermediários, as más empresas investidoras que usam a lei em benefício próprio, ou que cobram ou aceitam comissões altíssimas, e depois, hipocritamente retiram-se do mercado. Por fim, os próprios espectadores influenciados por uma catequese equivocada que se faz na mídia de que é moderno ser dependente, quando a globalização desejada, prevista pela sabedoria mediática de McLuhan, pela poética de John Lennon era a Globalização SOLIDÁRIA, não esta globalização apressada, que não dará certo enquanto ainda exista um país que, na prática, é o dono do mundo.  E também "os EUA, o dono do mundo" (palavras de Barbosa Lima Sobrinho numa entrevista à Globo News) têm hoje se comportado de maneira mais flexível. Steve Solot, o vice-presidente da MOTION PICTURES ASSOCIATION para a América Latina, que substituiu Harry Stone, tem promovido diversos workshops gratuitos para roteiristas brasileiros, e neste ano está promovendo uma turnê de filmes brasileiros pelas universidades americanas. Além do mais, não podemos propriamente dizer que a estratégia de mercado dos EUA seja errada, em vir montar distribuidoras dentro de nosso território. Nós é que devíamos fazer o mesmo. O Governo da Inglaterra, segundo depoimento de Martin Dowle, Diretor Geral do British Council no Rio de Janeiro, está montando uma distribuidora instalada em Los Angeles.



Engraçado que os brasileiros para se sentirem "modernos" gostam de imitar os EUA, mas não de imitar naquilo que é bom, como as leis que regulamentam importações, como a política de erradicar o déficit público, a captação de pessoa-física, a Associação de Produtores de Cinema com representantes e distribuidores instalados nos outros países, etc.  A política do governo inglês está correta, e penso que devíamos também copiá-la dos EUA. Eles vendem os peixes deles aqui, instalados aqui, e nós vendemos os nossos peixes lá, instalados lá dentro. Aí dá até para começar a pensar numa globalização, a globalização solidária, o modelo que pode funcionar no século XXI.



Hoje, o texto da Lei permite o mau uso da Lei, e a falta de SALVAGUARDAS permite a continuidade deste mau uso da Lei. Por exemplo, as Leis de Incentivo à Cultura e do Audiovisual não poderiam de forma alguma ser utilizadas por Fundações das próprias empresas, criadas especialmente para manter o dinheiro do imposto "dentro de casa". O Instituto Cultural ITAÚ é um exemplo, todos sabem. Há dezenas de outros casos semelhantes. A Fundação Antarctica começou a fazer o mesmo neste ano. E tantas outras empresas ocuparão este "nicho de mercado".



A Lei Rouanet proíbe que parentes e sócios sejam patrocinadores, mas permite as Fundações. A Lei do Audiovisual não tem nem esta limitação, e há grupos empresariais que investem 100% de seu teto em filmes da produtora do próprio filho do dono, sem qualquer seleção. O Grupo Unibanco/Credicard fez isto e anunciou em jornais e revistas e, vejam, está agindo dentro da Lei. A LEI PERMITE. Nunca foi alterada em 3 anos de vigência para impedir este mercado de-pai-pra-filho. Não se trata do filho poder ou não usar o dinheiro do pai rico. Na verdade a discussão séria deveria recair sobre a dicotomia *uso de dinheiro público com critérios privados*. Mas o primeiro filme que se utilizou deste apoio do Unibanco/Credicard, o CENTRAL DO BRASIL, de Walter Salles Jr. foi um filme exemplar e feito com bastante Arte. E o UNIBANCO tem sido o grande patrocinador do Espaço Unibanco, ex-Cineclube Botafogo, que hoje dedica suas mais de 10 (dez) salas ao lançamento de todos os filmes brasileiros, sem exceção. Difícil lutar contra amigos. A luta deste fim de século é muito mais ideológica do que era a maniqueísta luta da década de 60. Hoje temos que perceber que idéias e conceitos permeiam cada ação cinematográfica, e não propriamente a classe econômica, ou a nacionalidade de quem está atuando no Cinema.



E vem a discussão sobre a TV utilizar, mesmo que indiretamente, os recursos públicos de incentivo ao mercado INDEPENDENTE, no que encontra também uma brecha na Lei.



Se é a filosofia é de Mercado então é de Mercado, e vamos tirar o incentivo, porque se o filme é bem projetado dentro de um mercado conhecido, ele não precisa de subsídios. O produtor que tem infra-estrutura faz uma pesquisa prévia do mercado, programa seu público, no Brasil e no Exterior, lança seu filme com amplo estudo de marketing e forte penetração na mídia, torna seu filme *um evento* e não tem erro. A Miramax fez isso com O CARTEIRO E O POETA, fez isso com O PACIENTE INGLÊS. São filmes bons, mas Dinheiro do Povo não é para isso, é? As regras do mercado e o capital privado podem cuidar muito bem destes sucessos (bem) fabricados.



A TV GLOBO pode perfeitamente bancar suas produções e programá-las para ser sucesso. Tem feito isto com maestria no caso das novelas e das minisséries. As demais nem tanto, mas não podemos dar dinheiro público para as redes de TV produzir, quando elas têm o maior trunfo que um produtor gostaria de ter: o público em suas mãos. Mesmo a rede de TV menos vista, e que beire 1% de audiência, isto significa que naquele horário, em um único dia, ela pode contar com cerca de 1 MILHÃO de espectadores.



Vamos deixar o subsídio apenas ao Produtor que não está inserido no Mercado, que não tem a infra-estrutura de uma grande empresa, ou de uma rede nacional. Este sim precisa de incentivo, e via seleção aberta a todos, de currículo e de qualidade da proposta, no mínimo. Palmas para o PIC/TV da TV Cultura neste sentido.





O TREM DA HISTÓRIA



E heis que surge o trem da HISTÓRIA. O trem que nos levará da estação do Século XX para a estação do Século XXI está se anunciando, e anunciando mudanças radicais, inovadoras, nunca dantes pensadas, como por exemplo o advento da internet, como a concretização do mercado comum europeu, que está funcionando em ritmo de globalização solidária, diga-se de passagem. A França e a Inglaterra mantêm políticas de proteção a seus mercados internos, visando a preservação de suas culturas regionais, suas línguas, sua soberania, sem contudo fechar-se aos intercâmbios com os demais países da Europa unificada.



O Mercado Comum Americano, ou a ALCA - Aliança para o Livre Comércio entre as Américas - ainda é uma utopia. É impossível globalizar em desigualdades tão evidentes de condições. Mas queremos chegar lá, e vamos chegar lá, no mundo da Globalização Solidária do Século XXI. Temos apenas que trabalhar para que tudo se dê no seu tempo.

Os conceitos de outrora parecem não mais se aplicar. Não há mais como esconder a notícia. Via internet, os dados se espalham por todo cano, as pessoas se contaminam com o saber, muitas vezes até em cegante demasia.



O homem do final do século XX não gosta mais de sentir-se um apêndice do coletivo, um soldado a mais, mas de ser ele um indivíduo único que é, tomar suas próprias decisões, e ainda assim espera que, no geral, tudo dê certo automaticamente, para todos.

Impossível? Não. Na internet é mais ou menos assim. Todos fazem suas páginas, escrevem suas notícias, suas mensagens, contactam quem querem, formam tribos com aldeias de diversos países, cujas fronteiras físicas um dia nem existirão mais.



E no Brasil, o prenúncio da chegada deste trem é nítido: de Julho de 1995 até 1998, a internet no Brasil atraiu quase 2 milhões de usuários(dobra a cada ano - http://www.cg.org.br/), mais do que os usuários de TV a cabo. A própria TV a cabo pensa em se casar com o espaço cibernético da Internet. E o cinema neste contexto, vem sendo conhecido com muito mais antecedência, pois hoje vamos aos sites da Warner, da Miramax, da Colúmbia, ao site CinemaBrasil, e sabemos dos projetos, acompanhamos tudo com muita antecedência. 



E os multiplex, conceito novo e dinâmico que encontra um jeito de perpetuar o prazer nostálgico de se assistir a um filme no escurinho do cinema, em meio a uma pequena multidão de chorosos ou alvoroçados sorridentes espectadores.



A web-tv e  a tv-net, formas híbridas que nos permitem, a primeira a assistir páginas da internet na TV e, a segunda a assistir filmes ou programas de TV no nosso monitor do micro. Um dia tudo será uma coisa só, um só sistema que interage com todas as mídias, onde o programa de TV ou filme é solicitado via uma página de internet.



E o trem? Será que virá de aço ou um de madeira?

Não importa. Ele é o trem do futuro, o trem da passagem, e temos que pegar este trem. Como no “De Volta Para o Futuro”, ele será nossa máquina do tempo, não importando se foi construído no passado ou num futuro a frente do nosso tempo. Ele nos levará ao futuro. Não podemos perdê-lo. Se nada fizermos, ele passará e nós ficaremos. Não poderemos socorrer o Phoenix e presenciaremos com tristeza o final de mais um ciclo do CINEMA BRASILEIRO.





PROPOSTA CONCRETA



Falando da internet, pode-se ver que num futuro muito próximo, a grande revolução é que o canal aberto, hegemônico vira coisa do passado, e se está criando uma “biodiversidade” de gêneros vários de programas e filmes e canais, com alguns centros mais produtivos, mas cada vez com mais lugar para o produtor de muito pequeno porte. Quem determinará a audiência de cada produto audiovisual será o tamanho da tribo que sentir afinidade com aquele produto. E todo produto acabará encontrando afinidades pelo mundo afora. Os programas e filmes produzidos, que perderão até esta distinção, serão acessados simultaneamente por todo o planeta, de acordo com a vontade de cada cidadão. Isto, já sabemos que não é ficção.

O próximo passo que já temos que trabalhar são os modos de financiamento desta espantosa produção cultural que se dará, via internet. O conceito do ingresso, ou do pay-tv de hoje, cederá a um outro tipo de pagamento do espectador, que terá duas formas de fazê-lo, aliás usará ambas, a de atravessar os anúncios dos patrocinadores do site, vendendo de teclados a pizzas, e a contribuição expontânea para  as produções em projeto. Quem financia terá no mínimo o direito a assistir o filme quantas vezes quiser, e dependendo do investimento, poderá qualificar-se como sócio, ganhando parte da receita do site.



Sites serão o veículo da Cultura no século XXI.  E através de um grande site, ou de vários, teremos acesso a Bancos de Projetos. Entramos no site, percorremos os projetos, analisamos, e escolhemos investir neste ou naquele projeto “o nosso ingresso vitalício”. E as produções vão se viabilizando à medida que vão reunindo moedas virtuais, umas mais rapidamente outras mais devagar.



A LEI DO AUDIOVISUAL permite que exercitemos esta forma futurista de FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO já, agora para abril de 1999:

Para isso, o MinC construiria junto com o Banco do Brasil, um grande site, contendo o Banco de Dados, com todos os filmes em projeto.

O contribuinte, na hora de declarar imposto de renda pela internet, acessa o banco de filmes, e decide investir 3% do seu imposto devido no seu projeto preferido. O sistema lhe avisa que aceitou o investimento (ou não, caso o projeto já tenha completado captação) e lhe dá uma senha para ele colocar no formulário.

Simples. Depois o cidadão recebe em sua casa um certificado de sócio do filme, que mais do que tudo, irá torná-lo um espectador em potencial do filme que escolheu. Resolveremos o problema da produção e da formação de platéia para aquela produção.

Para os contribuintes que em 1999 ainda não estiverem plugados na internet, estes podem fazer a escolha num dos postos da receita, ou no MinC ou nos Bancos, em terminais multimídia como temos hoje nos cinemas. Até mesmo nas salas de cinema, podem haver terminais conectados ao Banco de Projetos. De posse da senha, o contribuinte teria certeza de que conseguiu investir no filme que decidiu. E daí, tanto faz ele declarar via disquete ou formulário em papel. A senha que recebeu do terminal é a garantia de que sua cota foi reservada por digamos 24 horas. Ele vai para casa, senta, e preenche na sua declaração a senha. Ao receber a declaração, a atendente do banco onde o contribuinte tem conta por exemplo, dará entrada da senha no sistema registrando definitivamente a operação.



Cidadãos que hoje teriam R$100 reais para investir e não se dariam ao trabalho de ir a uma Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, poderão com facilidade, investir no Cinema.

Este universo de contribuintes pessoa-físicas paga de imposto de renda anualmente alguns bilhões de reais à Receita Federal, e 3% do imposto destas pessoas é algo em torno de 360 milhões de reais (Fonte site da SRF).

Ainda que 20% apenas das pessoas decidam investir, o Cinema ganhará um aporte de mais 90 milhões de reais, o suficiente para produzir mais 30 longametragens por ano.

Pessoas jurídicas também poderiam optar por este sistema.

Qual é a dificuldade?

A maior dificuldade é a cultural, a dificuldade de assimilação de uma nova forma de financiamento nunca antes imaginada. A internet também foi assim, um invento restrito a universidades e áreas militares, que quando foi liberada para o uso do cidadão comum, surpreendeu a todos. Isto foi em 1995, no mundo todo, há três anos atrás. Hoje o mundo tem 200 milhões de usuários conectados na internet. Todo mundo já ouviu falar de e-mail, homepage. Nos sites, temos comércio, cultura, arte, educação, notícia e tudo mais. É certo que colocada em prática já a CAPTAÇÃO DIRETA, na virada do século, esta modalidade de financiamento da cultura(e o Banco de Projetos pode englobar todas as artes, não apenas a cinematográfica) será uma coisa comum.

As pessoas-físicas não investem hoje no Audiovisual (fonte: Moacir de Oliveira). E se não investem é porque o sistema é inibidor. Exige que ela faça um depósito num ano, para somente no ano seguinte deduzir o incentivo fiscal, e para fazer o depósito, ela precisa descobrir um agente financeiro que trabalhe com Certificados Audiovisuais e se locomover até lá, preencher papelada, enviar documentação, etc. É um sistema desestimulante.

O sistema da CAPTAÇÃO DIRETA é simples, permite ao cidadão exercer seu direito de escolher, como se fosse uma grande empresa, em que filme quer investir seus R$100, com a facilidade de poder fazê-lo ali na hora de entregar a sua declaração, via internet ou numa agência bancária onde tenha conta.

É importante notar que a CAPTAÇÃO DIRETA é totalmente diferente da idéia de FUNDO FINANCEIRO DO AUDIOVISUAL. Nos fundos financeiros administrados por bancos, o contribuinte adquire cotas de um FUNDO, não de um filme específico.  Acredito que ambas as modalidades precisam coexistir, ser regulamentadas o quanto antes. Cada qual tem seu campo de abrangência próprio.

O FUNDO vai ser uma boa opção para os contribuintes maiores, que vão investir pensando em retorno financeiro, e que não fazem questão de conhecer qual filme está incentivando, visto que ele abrirá mão deste direito para o administrador do fundo. Inclusive GRANDES EMPRESAS podem se beneficiar de um FUNDO DE INVESTIMENTO EM CINEMA. Fernando Poyares, diretor de marketing da POLAR TINTAS que investiu pesado no filme MENINO MALUQUINHO 2 disse-me que para a empresa, um fundo que desse as vantagens do investimento em audiovisual, sem exigir a associação da marca com os filmes seria a forma mais automática de convencer os donos da empresa, embora tenha ficado muito feliz por ter encontrado no mercado um filme que permitisse a divulgação da sua marca. Mas foi uma sorte. Um fundo de Cinema seria um investimento como outro qualquer, como nos fundos de ações, ou de renda fixa.

A vantagem é que tem garantia maior de rentabilidade, visto que o fundo estará investindo num pacote de filmes, e a desvantagem é que não é formadora de platéia.

Já a CAPTAÇÃO DIRETA vai ser uma boa opção para o contribuinte assalariado, que ganha na faixa de 2 mil a 5 mil reais por mês, e de quem 3% do imposto devido fica em torno de R$100. Este contribuinte não está interessado se estes 100 reais vão lhe render outros 100 reais ao longo de 5 anos de exibição do longametragem, 20 reais por ano, e vai achar mais importante ter o prazer de se sentir sócio do filme, exibir com orgulho o certificado de co-produtor do filme, e ir assisti-lo tão logo fique pronto.

Nesta modalidade, mesmo sendo um pequeno investidor,  também receberá sua participação na bilheteria do filme que escolheu, mas como escolheu um filme específico, corre risco de ter uma rentabilidade muito grande ou muito pequena. Perder dinheiro nunca perderá, pois a Lei devolve 100% do valor investido, na guia de pagamento ou na restituição do imposto. A grande vantagem é sem dúvida a formação de platéia.

A PROPOSTA DE CAPTAÇÃO DIRETA foi apresentada formalmente ao Ministro da Cultura, Francisco Weffort, conforme publicado no Jornal do Brasil de 17/12/1997, em reunião que contou com a presença dos cineastas Nélson Pereira dos Santos, Tizuka Yamazaki, Mariza Leão, Tereza Trautman, entre outros, encaminhando um documento que chegou a ter cerca de 100 assinaturas de produtores e profissionais de cinema, desde os novos Buza Ferraz e Lírio Ferreira aos veteranos Hugo Carvana e Roberto Farias.



Venha ou não a captação de recursos voltada para as pessoas-físicas em 1999 ou não, muitos produtores têm perdido o sono com uma ameaça constante: a data em que expira a autorização da CVM para captar e que o dinheiro captado será revertido para a FUNARTE, engavetando-se definitivamente o trabalho de anos, desde a pesquisa, roteiro até a preprodução.



Por ter sido mal redigido o texto legal, nem na Lei 9323/96 nem na Instrução Normativa 260/97 são claras no que diz respeito ao PRAZO DE CAPTAÇÃO. A Lei fala que o prazo de captação máximo é de 360 mais 360 dias, o que a princípio, pela má redação do legislador, pode ser até um dia de captação. E a IN 260 diz que o prazo é de 360 dias “prorrogáveis”. Pelo menos por esta última o prazo mínimo é de 360 dias, mas a prorrogação é indefinida. A interpretação da equipe atual da CVM é que a prorrogação não pode ultrapassar a data de validade do Certificado de Aprovação(CAP) concedido pelo MinC. Acontece que alguns projetos, como o meu, “Chateaubriand-Cabeça de Paraíba”, ficou retido para análise na CVM de Março de 1997 até Dezembro de 1997. Enquanto a CVM não liberava a autorização para o projeto captar, o prazo de validade do CAP foi se esgotando. Conclusão o prazo do CAP se encerra no dia 31/12/98 e o projeto teve praticamente apenas 1(um) ano de captação dentro das novas condições de mercado concedidas pela Lei 9323, 3% de teto. Por outro lado, diversos outros projetos puderam usufruir de 2(anos) de captação efetiva dentro dos termos da nova lei, em período autorizado pela CVM. É importante que não só venham a público os projetos bem sucedidos a desfilar as grandes cifras gastas em suas produções, mas também os projetos que estão enfrentando este mercado sem a infra-estrutura dos grandes.



Uma primeira luta deve ser para que se regulamente melhor o que é PRAZO DE CAPTAÇÃO. Prazo de captação não pode ser confundido com prazo de aprovação no MinC, porque o produtor somente pode captar no mercado financeiro DEPOIS de receber a autorização da CVM. Então o CAP tem que voltar a ser corretamente interpretado como apenas o documento que permite a o registro da emissão na CVM. Mas o prazo máximo de captação deveria ser fixado em primeiramente em 720 dias, para equiparar os projetos, e 720 dias em que o produtor tivesse o documento de autorização da CVM para captar no mercado. Há comentários de que está para sair uma Portaria alterando para 3 dezembros o prazo de captação. É preciso que se frise no texto legal que são 3 dezembros dentro das novas condições criadas pela Lei .

Outra consideração sobre o prazo de captação é que 1998 foi um ano atípico, em que a captação ficou paralisada devido à Copa, à crise da Rússia, à Recessão, às Eleições. E para não se criar um filtro injusto com os projetos neste ano, o prazo dos projetos antigos devia ser prorrogados automaticamente, todos, até 31 de Dezembro de 1999.





SOLUÇÃO BIODIVERSA



É preciso que compreendamos o momento que atravessamos, em que os grupos distribuidores e exibidores procuram os produtores, para apoiá-los num Projeto cujo objetivo é levantar verba do Tesouro Nacional para investir no lançamento de filmes exclusivamente brasileiros. Com a chegada de grupos estrangeiros com planos de construírem 1000 salas de cinema até o ano 2.000, é compreensível que as distribuidoras instaladas no Brasil queiram se proteger, procurando aliados. É importante que estejam vendo os produtores como aliados. É importante que apoiem uma política governamental de subsidiar a distribuição de filmes brasileiros. A Inglaterra e a França têm políticas semelhantes. A ressalva é que a destinação da verba pública conseguida do Tesouro Nacional não deve ser decidida nem aplicada pelos próprios distribuidores e/ou exibidores, sob risco da verba não ser utilizada da forma prevista, ou seja, exclusivamente para o lançamento nacional de filmes brasileiros de produtores que não tenham vínculo de espécie alguma com redes de televisão. Quem deve administrar estes recursos é o PRODUTOR.



E o momento atual é o ideal para que a categoria lute para que o Governo, que ganha quatro anos de gestão, implemente uma POLÍTICA NACIONAL VOLTADA PARA O CINEMA, e não uma política retrógrada, fechada, ufanista ou elitista, mas uma plataforma que englobe DIVERSOS planos de socorro ao mercado cinematográfico brasileiro, que hoje carece de balcão de venda, e de consumidores. O filme de maior bilheteria de 1998 até agora fez 1,2 milhão de espectadores(Fonte: Luís Severiano Ribeiro Neto) isso com um lançamento simultâneo em 75 cinemas do Brasil, e com uma mídia gratuita enorme devido à sua premiação internacional. Com este público, a Lei do Audiovisual não vai poder acabar em 2.003 nem tão cedo, porque a renda do produtor proveniente da bilheteria não paga o custo de um filme, de cerca de R$3 milhões. Temos que ter verba para lançar filmes, sim, mas ao mesmo tempo criar muitas novas salas e formar platéia, e todas as propostas aplicadas simultaneamente, numa solução plural, que seja tolerante com a biodiversidade de produtores, diretores, exibidores e distribuidores:



No planejamento do mercado, deve o Governo adotar uma DIVERSIDADE de

opções para financiamento dos projetos culturais:



A) A empresa QUE QUISER OPTAR ela mesma por um filme, seu direito fica garantido. Nada muda, neste ponto, e portanto continua aberta a porta para o futuro, onde as empresas iriam(irão) investir no Cinema Brasileiro espontaneamente, indo a uma Distribuidora de Valores e Títulos Mobiliários.



B) Para que a pessoa-física passe a investir poder-se-ia criar uma forma de estimulá-la como permitir o investimento e dedução simultâneos no formulário. O que chamamos aqui de CAPTAÇÃO DIRETA.



C) Tanto para a empresa como para a pessoa-física sem distinção poderiam ser criados os FICAVs, fundos de aplicação, administrados por bancos. Esta seria a derradeira tentativa de convencer empresa ou pessoa-física a investirem.



D) Da empresa e pessoa-física que não optou, entregou sua declaração e NÃO OPTOU, o Governo *recolheria automaticamente os 3% do imposto devido (*) e formaria um fundo, um fundo previsto no ORÇAMENTO DA UNIÃO, um grande FUNDO NACIONAL DO CINEMA BRASILEIRO (FNCB).



E) O dinheiro deste fundo não teria fim decidido pelo governo, mas por FILM COMISSIONS estaduais. Vejam, não do governo estadual nem do governo federal ou municipal, mas *uma por estado*, no mínimo, ou uma por município, que seria o ideal. Estas FILM COMISSIONS seriam constituídas em cada estado a partir dos sindicatos locais, das associações locais. A elas caberia cuidar do Cinema local, aplicando um pensamento global, localmente. A prioridade seria para a construção de pelo menos uma sala nova de cinema por município. Não seriam empresas privadas, mas iniciativas privadas das associações da classe, produtores, técnicos, artistas, etc.



Com a medida de estimular a captação pessoa-fisica através dos FICAVs e da CAPTAÇÃO DIRETA, a base já dobra, passa de 160 para 320 milhões. O Governo, a Receita Federal, precisa aprovar este aumento de renúncia fiscal. Com a medida de se captar automaticamente os 3% de todo aquele contribuinte que preferiu não optar, a base vai para cerca de 900 milhões de reais.Em 1997 houve a seguinte arrecadação:





PESSOAS FÍSICAS:   	12 BILHÕES 12000 MILHÕES   3% = R$ 360 MILHÕES

PESSOAS JURÍDICAS: 	18 BILHÕES 18.000 MILHÕES  3% = R$ 540 MILHÕES

BASE TOTAL                                                             = 360 + 540 = R$ 900 MILHÕES



* - (fonte arquivo Rbol1102.doc disponível no site do MINISTÉRIO DA FAZENDA www.fazenda.gov.br, na seção de publicações. Imposto Devido aproximado por Imposto Pago, por simplificação, neste estudo)



Com esta verba teríamos ESPAÇO para:



I) Realizarmos TODOS os PROJETOS apresentados com seriedade, incluindo os CURTAMETRAGENS, que apesar de serem audiovisual, não têm tido vez no mercado.



II) Contemplarmos projetos de SALAS DE EXIBIÇÃO administradas por BRASILEIROS! (melhor que oferecer isenções para os americanos montarem multiplex, pois eles só vão querer passar filmes americanos nos cinemas deles, com toda razão).



III) Contemplarmos projetos de CONSERVAÇÃO DE PATRIMÔNIO CINEMATOGRÁFICO.





RADIOGRAFIA



Política de Distribuição

Não há. Vejamos um rápido histórico:

Na década de 40, o Governo dos EUA parou a Paramount, que era dona dos próprios cinemas, e tinha sempre a exibição verticalizada, e abriu espaço para os exibidores independentes.

Na década de 50, a ATLÂNTIDA conseguiu construir a época das chanchadas, como grande sucesso de mercado, porque seu dono copiou a Paramount e montou sua própria cadeia de cinemas. A VERA CRUZ que não se atreveu a fazer esta verticalização, acabou falindo e vendendo seus 18 filmes a preço de banana para a própria Paramount.

A Embrafilme, até 1990, tinha alternativas de exibição prolongada para filmes alternativos. Hoje tudo está no mesmo bolo, competindo filmes de autor com filmes de mercado. Tudo afunilado pelas pre-estréias no Espaço Unibanco.

Hoje o que temos é a Lei perversa da dobra, que priva os espectadores que não puderam ir ao cinema numa semana de ver o filme brasileiro, QUE QUERIA VER, na outra, só porque a bilheteria não dobrou.

O distribuidor e o exibidor, num mercado sem planejamento local, fixa sua sobrevivência sobre os picos de audiência. Quem pode melhor lhe dar esta garantia de audiência são os já testados sucessos de bilheteria americanos. Lança o filme nacional, mais para cumprir a Lei. Só não o retira se ele surpreender como aconteceu com pouquíssimos filmes (CARLOTA JOAQUINA, PEQUENO DICIONÁRIO AMOROSO, etc.)



Política de Incentivo à Produção

Não há. Há uma Lei e pronto. A responsabilidade de apoio foi transferida para os Departamentos Financeiros e de Marketing das Empresas privadas, que não tem legitimidade nem conhecimento cinematográfico para julgarem adequadamente, caindo na decisão por osmose, por troca de favor, ou por tietagem em torno do nome do ator/atriz global que vai participar do elenco ou da produção.



Política de Divulgação e Lançamento em Território Nacional

Não há.  A RIOFILME, que faz um bom trabalho, não tem abrangência nacional e tem critérios muito personalizados de seleção de títulos, tanto para o lançamento em Telas como em VHS.



Política Externa, Divulgação no Exterior 

Não há. Não há nenhum mecanismo para custear inscrições, copias 35mm, cópias de vídeo, passagens, seguro para que as produções brasileiras possam competir em festivais e Mercados no exterior. Alguns produtores pressionam e conseguem alguma ajuda de custo. Não existe uma sistemática.



Política Educacional para o Cinema

Não há. O Ceará tem o Instituto Dragão do Mar, idéia do cineasta Orlando Senna.  As iniciativas de Escolas de Cinema têm partido de pessoas como a cineasta Leilany Fernandes, junto ao CEFET,  da produtora Dulce Continentino junto à FIRJAN, na tentativa de catalisar iniciativas, concretizá-las.

A Lei do Curtametragem em vigor simplesmente não é cumprida, nem cobrada pelo Governo, o que priva centenas de iniciantes na área de cinema de verem a repercussão de seus trabalhos junto ao público. Há uma Nova Lei do Curta no Senado, para ser aprovada, após vários anos de tramitação, e talvez seja aprovada ainda este ano. Mas não é parte de um Plano do Governo, do Ministério da Cultura, como preparativo básico para uma POLÍTICA NACIONAL VOLTADA PARA O CINEMA.



Política de Fiscalização e Regulamentação

A que existe é formal, burocrática. Preocupa-se mais com PRAZOS de captação e com certidões negativas, do que em detectar notas frias e contabilidades fantasmas.

Por que não ser autoregulamentada? Por quem deve ser fiscalizada  a atividade cinematográfica neste pais?

Não digo fiscalizar a papelada, mas a atividade em si, a atividade do mercado, desde as operações de captação de recursos até a exibição e o pagamento de dividendos aos investidores.

Quem são as entidades legítimas para fazer isso?

CVM, SNIC, STIC, ABD, etc. fiscalizando as fiscalizações do MinC e da CVM .



TODOS ESTES PONTOS e outros mais TÊM QUE SER DISCUTIDOS, criticados, melhorados, e os pontos convergentes defendidos pela comunidade cinematográfica, sem exceção, exibidores ao seu tempo, produtores ao seu tempo, técnicos ao seu tempo, e todos juntos no final, para o encaminhamento interno e junto ao Governo.



Fórum de Debates Alternativo - Cibernético:

Mais de 600 profissionais de Cinema e cinéfilos têm estado em contato permanente, 24 horas por dia, através da lista de discussão CINEMABRASIL. Quem ainda não sabe como entrar para este fórum gratuito, auditório em assembléia permanente, basta apenas mandar uma mensagem para MAJORDOMO@CINEMABRASIL.ORG.BR com uma única frase SUBSCRIBE CINEMABRASIL.



Uma coisa é certa, se por um lado hoje nossos adversários não são Deuses nem Diabos, por outro, nós, que amamos o Cinema da Terra do Sol ou da Terra da Lua, temos que estar constantemente alertas, dispostos sempre a ser tolerantes, mas ao mesmo tempo ser rigorosos no que diz respeito ao bom uso do dinheiro público, à preservação da Soberania de nosso povo, à preservação de nossa Língua, e sobretudo, à produção de Obras Cinematográficas que não desapontem o público, nem por ser herméticas e alienadamente afastadas do povo, nem tampouco por lhe querer bajular com clichês fáceis que podem ter feito sucesso no passado, mas correm sério risco de não fazer amanhã. Com um olho na autenticidade das iniciativas cinematográficas de qualquer gênero(e todos são bons quando autênticos, do filme policial ao musical) e com o outro bem aberto nas políticas de incentivo e de mercado, não devemos deixar que se misturem, o que poderia trazer prejuízos para a boa e saudável concorrência.



*       *       *

�AJUSTANDO O PASSO

____________________________



Henrique de Freitas Lima





Os últimos debates organizados sobre o atual momento da Indústria Cinematográfica Brasileira, entre os quais o Encontro Lei do Audiovisual - 5 anos, realizado no último Festival de Gramado incluindo as mais diversas áreas, como Investidores, Distribuidores, Exibidores, Setor Público, Mercado, Corretoras de Valores e Produtores,que me coube coordenar, e a análise corporificada no documento de 21 de setembro de 1998, dirigido ao Ministro Francisco Weffort, parecem ter esgotado o diagnóstico das encruzilhadas que nos são propostas ao fim desta década.  



Decorridos os primeiros 5 anos da Lei do Audiovisual, o instrumento que representou o ressurgimento da produção em escala razoável, são flagrantes as insuficiências e os riscos que corre um modelo baseado exclusivamente no subsídio à produção via incentivos fiscais. O Documento de 21 de setembro é extenso, preciso, quase cirúrgico, no que se refere ao momento que estamos vivendo e às propostas que podem significar ajustar o passo para esperar o fim do milênio.



Nesta pequena intervenção, a idéia é sublinhar dentre os temas propostos no Documento alguns que talvez mereçam maior destaque e relacioná-los entre si, com o objetivo de refletirmos juntos.





O RISCO DA FRUSTRAÇÃO DA IDÉIA MAIOR



O modelo da Lei do Audiovisual significa uma inserção sem precedentes da Indústria Cinematográfica, encarada aqui em sua acepção mais ampla, na economia do país, dando-lhe um caráter de atividade econômica normal com o aspecto cultural como diferencial importante mas não preponderante,ao contrário da tradição até o momento.



Fortemente estimuladas por benefícios fiscais que resultam em custo zero de caixa, parte importante das empresas do país adquiriram Certificados de Investimento, acompanharam a realização de vários projetos, valorizaram o retorno de imagem e o aspecto cultural por eles representado. Orgulharam-se dos resultados nos festivais de cinema, das matérias simpáticas nos jornais, mas, salvo raríssimas exceções, não receberam dividendos.



Para uma Lei marcada para morrer, se os resultados extra caixa são promissores, a idéia básica de formar uma massa de investimento pós 2.003 que não dependa de incentivos fiscais é um sonho. Ninguém pode esperar que estas empresas, de muitos ramos de atividade em que o resultado importante é, evidente, o econômico, assumam uma paternidade não incentivada do audiovisual brasileiro.



Logo, se admitirmos que os acertos da Lei do Audiovisual superam em muito suas limitações, o que parece ser consensual, uma projeção pós 2.003 sem incentivos fiscais não é séria neste momento, a não ser com uma mudança radical de modelo.



Admitindo a hipótese mais provável da continuidade da Lei do Audiovisual com uma redução de incentivos, exigindo um desembolso real das empresas, a manutenção do volume de investimento implica na possibilidade concreta de recuperação pelo investidor dos valores não incentivados.



Como fazer isso? Ora, apenas duas fontes se apresentam:



1º - Recuperação no Mercado, pelo desempenho do produto em relação à participação nos resultados do Investidor;

2º - Solidificação da idéia de Marketing Cultural como instrumento normal e comparativamente mais eficiente em relação à publicidade tradicional, incluindo-o no programa de investimentos da empresa.





A LEGITIMAÇÃO DA RENÚNCIA FISCAL



A legislação de incentivos significa uma decisão de alocamento de recursos concedida aos particulares, sejam estes pessoas físicas ou jurídicas, para áreas prioritárias do ponto de vista governamental. Ao invés da ação direta, circunscrita a ações não palatáveis ao mercado potencial de investidores incentivados, de que precisamos tanto no entendimento do Documento já citado, uma opção prioritária pela política de incentivos tampouco afasta a noção de RESPONSABILIDADE PERANTE O PAÍS.



E aqui, vale, como em nenhum outro ponto, o aspecto cultural já referido. As obras tem que ser exibidas para a maior parcela possível do povo brasileiro. Se não fizermos isso, e não estamos fazendo, a frustração será ainda pior do que a de nossos investidores em relação a nossos filmes. Será a do povo brasileiro e do Governo que o representa. Um fracassso talvez incontornável.



A recente inclusão da nossa atividade no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade, de que estamos tão orgulhosos, é um sinal importante do Governo Federal. Para cumprir as metas, persiste uma opção clara pela idéia de pressionar o mercado apenas pelo aumento do número de filmes, dos atuais 20 para 60 ao ano. Com exceção dos circuitos americanos corporificados nos Multiplex, que aliam à tradição do cumprimento da lei em seu país de origem a possibilidade concreta de fornecer a uma parcela reduzida do público o produto brasileiro - para que desprezá-lo, se 5% da audiência o quer? - sem perder os grandes lançamentos de Hollywood, condição de quem tem 10 telas no mesmo espaço, a situação na exibição tradicional segue a mesma.



Se a TV aberta jamais esteve tão fechada para o filme brasileiro, a recente abertura do Canal Brasil na Globosat é uma cartada importante, superados os atuais problemas técnicos que existem no momento da redação destas linhas. Como está, aliás, só reforça o preconceito quanto ao som (!) das nossas obras. Não é possível continuarmos assim. Sem TV aberta, continuaremos no gueto. Para um país de 160 milhões de habitantes, estar na casa de 4 milhões concorrendo com dezenas de outros sinais é apenas um bom começo.



Para fechar esta intervenção, nada melhor do que uma experiência concreta e criativa. Meu filme LUA DE OUTUBRO, como é sabido, foi co-produzido com a Argentina e o Uruguai, na primeira iniciativa do gênero após a criação do Mercosul. Tem um tremendo apelo regional e uma enorme dificuldade no resto do país, menos por seu conteúdo, universal com forte identidade, do que pelos ranços e maus hábitos de um país que não se conhece em sua diversidade. Enquanto levamos o filme a forceps para o centro do país e preparamos a Operação Platina, estreá-lo na Argentina e Uruguai, que tampouco vêem um filme brasileiro há anos, constatamos que sua carreira,no espaço primeiro que lhe cabe, o Rio Grande do Sul, nos cinemas tradicionais ficou aquém de nossas espectativas. Dos 469 municípios do Estado, apenas 17 cidades tem cinema. Feitos 35.000 espectadores nas salas, uma marca considerável, partimos para a guerrilha. Em parceria com o SESC e a Federação das Associações de Municípios, criamos o Circuito Estadual de Cinema para LUA direcionado para o público estudantil em versão 35 mm e 16 mm, esta com uma unidade móvel que adapta um cinema aos espaços disponíveis com boa qualidade. Acompanhado de kit pedagógico, promoção com sorteio de viagens às capitais do MERCOSUL e outras ações de estímulo, o circuito já percorreu 28 municípios e contabiliza 26.000 espectadores. Deveremos fechar o ano com 45.000 pessoas e uma rede de 60 pontos de exibição que já encomendou uma nova programação - com filmes brasileiros - para 1999. No total, em película, 70.000 pessoas terão visto o filme antes de sua chegada às locadoras. É o sucesso da guerra de movimento, que cobra muito de seus soldados, mas que permite o gosto insuperável da vitória que David obteve contra Golias.



Não nos conformemos com a frustração, encontremos forças naqueles que acreditam em nós e nos oferecem o melhor de suas esperanças. Para o nosso bem como profissionais dignos e pela riqueza de espírito que podemos aumentar nos nossos concidadãos. De preferência, com mais tranquilidade para trabalharmos melhor os nossos filmes e munição para uma guerra mais tranquila, em que junte-se a nós um exército de profissionais de mercado para chegarmos à dignidade e eficiência como setor imprescindível para a economia brasileira.



*       *       * 

�DOCUMENTO COLETIVO



AO MINISTRO DA CULTURA

___________________________________





Documento encaminhado por produtores e  diretores cinematograficos e outros agentes da atividade cinematográfica ao Senhor Ministro daCultura Professor Francisco Weffort.





Excelentíssimo Senhor

Professor Francisco Weffort

Ministro de Estado da Cultura





INTRODUÇÃO



Ao longo destes cem anos de cinema brasileiro,   foi só a partir dos anos cinqüenta que o  Estado  se preocupou em formular  e executar uma política pública para ele. Em 1951, Getúlio Vargas solicitou a Alberto Cavalcanti que fizesse um plano do Instituto Nacional de Cinema, mas adiou sua criação. Posteriormente Juscelino Kubitschek (1955-1960) criou o Grupo Executivo da Indústria Cinematográfica- GEICINE, vinculado ao Ministério da Industria e Comercio. Somente em 1966 , no regime militar , é fundado o Instituto Nacional de Cinema- INC. Seguem-se a criação da Empresa Brasileira de Filmes S.A. -  Embrafilme - (1969), sua fusão com o INC (1975) e criação do Concine, em 1976. Em 1990, o Governo Collor extingue a Embrafilme e o Concine. Entre o Geicine e a extinção da Embrafilme passam-se mais de trinta anos de atuação do Governo Federal na atividade cinematográfica. Embora a Embrafilme, sobretudo,  e o Concine tenham estabelecido políticas abrangentes em relação ao cinema brasileiro, pode-se afirmar que nunca o governo desenvolveu uma política sistêmica e permanente de desenvolvimento da atividade cinematográfica, inclusive pela instabilidade institucional do país neste período.  



Em 1985, quando o Ministério da Cultura é fundado, nele são alocados os órgãos cinematográficos. No entanto a dupla condição do cinema de cultura e indústria e a própria noção de industria cultural extrapolam as dimensões e as áreas de atuação deste Ministério. A complexidade tecnológica desenvolvida ao longo dos anos, bem como a abrangência da atividade cinematográfica fazem interface com outros ministérios como Fazenda, Relações Exteriores, Industria e Comercio e Turismo, Comunicações, Planejamento, Trabalho, Educação, Ciencia e Tecnologia. 



Estas multiplicidades características da atividade cinematográfica aponta hoje para a necessidade de criação de um órgão governamental de caráter supra-ministerial,  mas de coordenação e ação interministerial, que sem excluir as atividades atualmente exercidas pelo Ministério da Cultura, possa acionar as várias instancias ministeriais em função de uma atuação sistêmica. A vantagem de desenvolver uma ação , de forma descentralizada,  horizontal,  nas várias  instâncias da administração federal, além da eficácia gerada por sua coordenação, é a de criar um órgão pequeno e ágil que não necessitaria duplicar e incorporar como suas , finalidades  e atuações que já estivessem sendo exercidas ou fossem passíveis de sê-lo por estas mesmas instâncias. 



Recentemente, a  Presidência da República   sinalizou,  sobretudo através do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade, a compreensão da importância estratégica da atividade audiovisual. Ela se dá tanto na perspectiva de resultados econômicos passíveis de serem obtidos, quanto no entendimento pela sociedade do papel de mobilização e valorização social que a produção audiovisual pode vir a desempenhar.



A criação de um Conselho Nacional de Política Audiovisual, vinculado a Presidência da República atende a esta percepção. É conveniente que se recupere  a participação e a interlocução política com os vários segmentos da atividade audiovisual, seguindo os exemplos históricos do Conselho Consultivo do INC e o próprio Conselho Nacional de Cinema, reestabelecendo algumas formas de representação dos vários segmentos da atividade junto ao poder executivo , bem como uma indispensável e democrática parceria com a sociedade.





A experiência destes últimos anos demonstrou que a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual  do Ministério da Cultura enfrenta as habituais dificuldades estruturais e conjunturais da administração direta. A criação de uma Organização Social,  por meio da transformação de unidades já existentes, com a finalidade de executar políticas de apoio a produção cinematográfica , a difusão cinematográfica no Brasil e no Exterior e contribuir para a atualização tecnológica e formação e  aperfeiçoamento da mão-de-obra especializada, seguramente sanaria algumas atuais  dificuldades, constituindo-se em importante apoio operacional a Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual - SDAv  e ao próprio Ministério da Cultura  . 





O único mecanismo de fomento hoje implantado no âmbito governamental não é suficientemente abrangente para contemplar o tripé Produção/Distribuição/Exibição , fundamental para o desenvolvimento industrial da atividade. As leis de incentivo fiscal não configuram uma política  para o setor. São mecanismos necessários, mas insuficientes para contemplar as várias atividades que devem ser assumidas pelo poder público e pelo próprio setor,  em conjunto com a sociedade.



O quadro atual, aponta para uma crise estrutural. De um lado, o filme brasileiro lutando para conquistar o seu próprio mercado de salas, em sua quase totalidade (95%) ocupado pela  produção estrangeira.  De outro lado, a impossibilidade política de inserir  as televisões brasileiras , seja no processo produtivo, seja na exibição dos filmes brasileiros, contribui para a desconstrução do processo de desenvolvimento da cinematografia nacional.



Não podemos esquecer o inegável papel cultural desta atividade, além de seus importantes efeitos na economia  interna do País. Apesar de gerar milhares de empregos , e movimentar cerca de 4 bilhões e meio de reais  ano , a  deficiente ocupação do mercado pela produção brasileira é responsável por um déficit de 640 milhões de reais/ano na balança de pagamentos 



Países como a França, Inglaterra , Alemanha , Espanha , Portugal, Austrália, Argentina, China, Irã, Índia, Argentina, México, entre outros, reagem à situação de hegemonia da cinematografia norte americana. De formas distintas, insistem em manter cinematografias nacionais. Lutam internamente e externamente por uma parcela de mercado que garanta um mínimo de rentabilidade e visibilidade indispensáveis a uma perspectiva de auto-sustentação.  



Fornecer à atividade cinematográfica diretivas e meios necessários a sua continuidade, torna-se vital, nesse momento em que a “retomada do cinema brasileiro”, começa a apresentar os mesmos sinais da endemia crônica da qual padece há pelo menos meio século: a falta de uma política pública .



1 -METAS PARA A PRODUÇÃO ATÉ 2003



A produção de filmes brasileiros experimentou um bem sucedido incremento , através da Lei do Audiovisual, da Lei Rouanet , de incentivos estaduais, municipais e do Programa de Integração de Cinema e Televisão - PICTV, do Estado de São Paulo. Entretanto,  este modelo de capitalização da produção demonstrou não ser suficiente para alavancar um projeto efetivo de desenvolvimento do setor audiovisual. Apesar de podermos considerar que estamos bem à frente do que há 5 anos atrás , não vem se realizando a expectativa de que as forças do mercado ocupariam, até 2003 quando expira a vigência da Lei do Audiovisual, os espaços do qual o Estado se retirara. Único mecanismo disponível para atender as demandas da atividade produtiva, os incentivos fiscais já se mostram incapazes de alavancar o setor como um todo (produção/distribuição/exibição). Sua fragilidade pode ser observada a partir de algumas constatações :



Os incentivos fiscais criaram uma demanda indiscriminada de projetos, tumultuando a captação de recursos e permitindo distorções;



Por falta de opções de capitalização, projetos extremamente diferenciados entre si, que podem variar do documentário à grande produção, terminam por competir num único espaço de capitalização;



Permitiu o dirigismo por parte do investidor na seleção temática dos projetos, induzindo muitas vezes o produtor/realizador à troca ou adaptações de temas, cerceando a liberdade de criação e a capacidade crítica;



A falta de critérios de habilitação das empresas produtoras para acesso aos recursos incentivados, resultou na inviabilidade ou inadimplência de muitos projetos, desprofissionalizando o setor;



A ilegalidade das altas taxas cobradas por intermediários financeiros que operam as leis de incentivo, desviou da produção recursos significativos, estimados em média em 20%. Para compensar tais perdas, os orçamentos passaram a ser artificialmente majorados, inflacionando os  custos de produção.



A sazonalidade das captações de recursos, 90% efetuadas em fins de dezembro, também concorre para inflacionar os custos de produção, criando verdadeiros leilões nas áreas de mão de obra, serviços e insumos para a produção.



A inoperância do Art. 3o da Lei do Audiovisual, impediu que fosse gerado, um fluxo de recursos para a produção. Cerca de 50 milhões de reais não se tornaram acessíveis  à atividade, e sobretudo não realizou o objetivo de criar uma relação entre o produto brasileiro e distribuidor estrangeiro.



Assim sendo, a curto e médio prazo impõe-se a implementação das propostas abaixo, com o objetivo de evitar o comprometimento da continuidade da produção:



Regulamentar  os fundos de investimento audiovisual  possibilitando a aplicação do investidor tanto  pessoa física quanto  empresas de médio e pequeno porte  na atividade cinematográfica;



Elevar para 8% a soma dos percentuais de desconto no imposto de renda devido por pessoas jurídicas que se beneficiem dos incentivos previstos nas  Leis 8685/93 e 8313/91, separando os valores das  renuncias fiscais ;



Autorizar que empresas e pessoas físicas optem por comprar os Certificados de Investimento até a data da entrega tempestiva  da declaração;



Autorizar que a negociação dos Certificados no mercado secundário seja realizada apenas quando os projetos estiverem concluídos;



Classificar as empresas que apresentarem projetos para aprovação nas leis de incentivo de acordo com critérios transparentes de habilitação profissional;



Permitir a captação de recursos através do artigo 1º  da Lei do Audiovisual por 3 (três)  exercícios fiscais;



Estimular as empresas que investiram em projetos que já completaram 24 meses da emissão e que não atingiram 60 % da captação , a exercer  o direito de  reinvestir estes recursos em projetos que  já estão em processo avançado de produção e /ou naqueles que tenham condições de  concluir sua captação;



Viabilizar que os recursos destinados para a atividade através do artigo 3º da Lei 8685/93 sejam disponibilizados ,  através de mecanismo a ser estudado em conjunto com Ministério da Fazenda;



Alterar o Decreto Lei nº 1900/81  abrangendo mercados não taxados atualmente, como as televisões por assinatura que importam grades de programação e aumentar a taxa de contribuição do filme publicitário brasileiro,  taxando de forma diferenciada o produto publicitário estrangeiro;



Criar junto ao BNDES uma carteira permanente de empréstimo a produção, com juros compatíveis com a atividade, fundo de aval e agente financeiro pré-definido (FINEP, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);



Criar  mecanismo destinado ao fomento de filmes experimentais  (documentais, ficcionais, ou de animação);



Possibilitar que a atividade de produção de curtas e médias metragens  e documentários de carater cultural/educativo, produzido em vídeo ou película, na Lei 8313/91, goze das mesmas condições que as demais  atividades autorizadas a abater 100% dos incentivos fiscais pela Lei 9532/97;



Criar mecanismos que estimulem a co-produção do filme brasileiro com as televisões publicas, privadas e nacionais;



Incrementar o programa de  financiamento ao Desenvolvimento de projetos e a premiação de roteiros cinematográficos;



Possibilitar a livre circulação dos filme brasileiro , em suas diversas etapas de produção, nos países com os quais o Brasil tenha acordo de co-produção e naqueles do Mercado Comum;



Revisar a legislação e acordos trabalhistas, com a participação dos sindicatos de classe;



Revisar a legislação cambial, fiscal e alfandegária que regula a importação e exportação de insumos, equipamentos e contratação de serviços cinematográficos;



Incorporar  os produtores  cinematográficos nas discussões sobre a regulamentação da Lei dos  Direitos Autorais.



2 -METAS PARA A DISTRIBUIÇÃO E A  EXIBIÇÃO ATÉ 2003



Após a entrada das salas de exibição multiplex o mercado cinematográfico brasileiro tem crescido significativamente. Acredita-se que passaremos de 52 milhões de ingressos vendidos em 1997 , a uma faixa de 75 milhões em 1998 e de 140 milhões em 1999. Hoje no Brasil a média de ingressos vendidos não chega a 0,5 ingresso por habitante ao ano. Nos EUA a media é de 5 ingressos por habitante ao ano. O número de telas por habitante, ainda é pequeno. Essa demanda atualmente reprimida, é fator de atenção das grandes companhias exibidoras norte americanas que pretendem até o ano 2001 implantar cerca de 1300  novas telas no Brasil.



Todo e qualquer filme necessita de visibilidade quando é lançado no mercado já que o tamanho da visibilidade determina a capacidade de competitividade . Podemos considerar que a inviabilidade econômica do filme brasileiro começa no volume necessário de recursos para sua comercialização. Como se sabe 95% do mercado de salas é ocupado por filmes estrangeiros, notadamente pelos grandes lançamentos das distribuidoras norte americanas. O publico acaba por reconhecer neste tipo de lançamento (com alto investimento em publicidade e promoção) o filme que ele deve assistir. Seria desejável para o cinema brasileiro realizar despesas de  lançamento na mesma escala do cinema estrangeiro. Sem recursos para comercialização de seus produtos , no mínimo,   proporcionais a de seus concorrentes e sem estruturas de distribuição capazes de absorver o volume da produção, a competição torna-se impossível e a perspectiva de ocupação parcial do mercado pelos filmes nacionais permanece ocasional.



Hoje, a distribuição de filmes nacionais só é feita praticamente pela RIOFILME - Distribuidora Municipal do Rio de Janeiro,  incapaz, por si só, de concorrer com as grandes distribuidoras estrangeiras ligadas aos estúdios cinematográficos hollywoodianos.



Desta forma, torna-se urgente a adoção das medidas abaixo, capazes de a curto e  médio prazo  estabeleceu uma relação saudável entre a produção de filmes brasileiros e sua distribuição e exibição no mercado nacional.



Criar  mecanismo de equilíbrio para a comercialização dos filmes brasileiros, através de um fundo especial, que contemple também a capitalização das empresas produtoras.



Criar mecanismos que estimulem o exibidor a manter em cartaz o filme nacional.



Estabelecer mecanismos de estimulo à distribuição do filme brasileiro, em suas etapas de distribuição física, copiagem , elaboração de material de lançamento, promoção e publicidade.



Estabelecer linhas de financiamento e de estimulo para a criação de distribuidoras nacionais ou  regionais e circuitos de exibição que privilegiem filmes brasileiros bem como outras cinematografia nacionais independentes.



Alterar a legislação de forma a possibilitar à criação de um sistema de controle de exibição e distribuição do cinema brasileiro e estrangeiro nos diversas modalidades do mercado(sala, video, televisão aberta e por assinatura ),em articulação, quando possível, com as entidades de cada setor,  permitindo o controle das remessas de rendimentos para o exterior, que constituem importante fonte de recursos para o cinema brasileiro, bem como o mapeamento estatístico do mercado audiovisual. 



3 -METAS PARA A DIFUSÃO E MERCADO EXTERNO 



A presença do Cinema Brasileiro no mercado externo deve entendida como uma preocupação de Estado. A visibilidade de um País no exterior é feita , em boa  parte, através  da difusão de sua cinematografia. Sabe-se que  o cinema nos Estados Unidos recebe tratamento prioritário por parte do Departamento de Estado. São conhecidas as pressões sobre as exportações de manufaturados brasileiros provocadas por medidas de proteção ao cinema brasileiro . 



Nos últimos anos tem sido cada vez menor a presença  do cinema brasileiro no mercado externo, por falta de uma política específica para esse fim. Desde 1992, por exemplo, não é lançado um filme brasileiro na Argentina.



Sem a presença do Estado é impossível fazer uma difusão eficiente. Mesmo com prêmios e indicações importantes não conseguimos  nos beneficiar institucionalmente  destas conquistas. A ausência desta política   leva a uma dispersão das atenções dos nossos possíveis parceiros e a inadimplência com países com os quais o Brasil é signatário de acordos.  



É  imperiosa a necessidade de iniciarmos uma ação agressiva no exterior . Num primeiro momento,   na difusão do produto brasileiro, para posteriormente podermos pensar na distribuição comercial propriamente dita.



Estabelecer um projeto de promoção do cinema brasileiro no exterior que permita visibilizar o apoio do estado à indústria audiovisual no Brasil , que aplique pelo menos 10% do que vem sendo disponibilizado para a produção;



Preparar mostras de filmes brasileiros de todas as épocas para oferecimento ao mercado internacional, com as informações básicas sobre sua produção (ficha técnica, duração, trajetória do filme em festivais, performance de bilheteria, premiações), material fotográfico, master betacam, com e sem legendas, para geração de VHS promocionais;



Editar anualmente, catalogo dos filmes brasileiros produzidos, inclusive curtas e médias metragens (de todos os gêneros);



Planejar previamente a participação do cinema brasileiro nos eventos internacionais, de forma a possibilitar uma melhor divulgação;



Rever a legislação  tributária e alfandegária em relação à movimentação das cópias e vídeos de filmes brasileiros encaminhados à  festivais;



Rever os acordos internacionais de co-produção com vistas a sua atualização às novas tendências de integração supranacional das cinematografia latino-americanas e européias (a exemplo dos programas  Midia e Ibermidia).



Estas medidas não devem ser tomadas como sugestão de ações pontuais, mas como ações interdependentes entre si e tentativa de estabelecimento de uma política pública cinematográfica que integra suas várias modalidades de atuação. É um dado definitivamente adquirido pela observação da situação atual que só uma atuação sistêmica poderá superar as dificuldades históricas e conjunturais que impedem o cinema brasileiro de assumir o papel que lhe cabe. Neste sentido, as propostas de desenvolvimento institucional e administrativo de criação do Conselho Nacional de Política Audiovisual, formulando permanentemente uma política publica cinematográfica e atendendo assim à constante evolução característica da atividade, bem como de uma Organização Social que execute e operacionalize as ações ditadas pelo Ministério da Cultura - MinC,  representam um novo paradigma de parceria e participação entre o Estado, a Sociedade e a atividade cinematográfica.



21 de setembro de 1998 



Seguem as assinaturas.



*       *       *

�PROJETO



COMPETITIVIDADE DA COMERCIALIZAÇÃO

_____________________________________________________



Mariza Leão



Projeto para equilibrar a competitividade da comercialização de filmes brasileiros no mercado de salas.





Considerações Gerais



A produção cinematográfica no Brasil experimenta um bem sucedido incremento, através da Lei do Audivisual, da Lei Rouanet, de incentivos estaduais, municipais e do PICTV, do Estado de São Paulo. Apesar destes modelos de acesso à capitalização para a produção demonstrarem não serem suficientes para alavancar um projeto efetivo de desenvolvimento do setor audiovisual, podemos considerar que estamos bem à frente do que há 5 anos atrás. 



Apesar do crescimento da produção, o cinema brasileiro continua absolutamente carente de estruturas de distribuição. Isto se deve, basicamente, à inoperância  do Art. 3( da Lei do Audiovisual, que como se sabe, pretendia integrar o filme brasileiro aos distribuidores estrangeiros. O fracasso deste mecanismo e a ausência de empresas distribuidoras independentes no mercado, concentrou na RIOFILME a maioria da carteira da produção nacional, sem que a Distribuidora do Município do Rio de Janeiro possa absorver todos os filmes em lançamento. 



Assim sendo, como os distribuidores fortes não querem “arriscar” verbas consideráveis nos lançamentos nacionais e, como a captação via Lei do Audiovisual acaba por canalizar praticamente todos os recursos para a produção, chegamos aos lançamentos com fôlego curto para disputar e competir no mercado. 



É, portanto,  momento de agregar novos sistemas de alavancagem para o setor, seja do ponto de vista da produção, seja do ponto de vista de sua comercialização. No entanto, é importantíssimo frisar que a idéias abaixo expostas não excluem os atuais mecanismos existentes, mas, ao contrário, pretendem incorporar novas idéias com o intuito de enfrentar alguns impasses. 



Um dos aspectos gerados pela Lei do Audiovisual é a renovação do quadro de produtores e diretores. Esta saudável e bem vinda “oxigenação” nem sempre vem acompanhada de um conhecimento mais específico do negócio audiovisual. Muitos desconhecem alguns temas ligados ao mercado de exibição no Brasil e, nem sempre, criam-se oportunidades de uma discussão mais ampla sobre estes temas. Caberia, talvez, implantar uma espécie de Agência de Informações que sistematizasse os dados da atividade e os distribuísse democraticamente, provocando a reflexão e impelindo à geração de alternativas para o setor. 



Nosso foco neste documento pretende deslocar, momentâneamente, o centro das atenções do plano da produção para o da comercialização dos filmes, na compreensão de que estas duas pontas interferem uma na outra. 



Partimos do seguinte pressuposto : a inviabilidade econômica do filme brasileiro no mercado começa no volume de recursos necessários à comercialização dos mesmos. Neste sentido, todos os filmes brasileiros se aproximam, sejam os de orçamento alto, médio ou baixo. 



Todo e qualquer filme, independentemente de seu custo, necessita de visibilidade quando é lançado no mercado. E esta visibilidade não tem meio termo. Como diria o slogan: “tudo que é quente, pinta na tela da gente”, o que pode e deve ser entendido como “tudo que não pinta na tela da gente é frio...” As exceções apenas confirmam a regra, mas não criam modelos a seguir...



Neste sentido, o tamanho da visibilidade determina a capacidade de competitividade de todo e qualquer produto e com os filmes isto não é diferente. 





O Mercado : 



1. Consideremos o tamanho do mercado em 97 e 98, com projeção p/ 99  e  terermos o seguinte panorama : 

Obs : dados da FILME B 



		N( de Ingressos vendidos		Ingressos Filmes Nacionais



1997			 52 milhões					2.562 milhões



1998   (Projeção)       75 milhões 					4.500 milhões 



1999   (Projeção)     140 milhões				   	       ? 





2. Consideremos o perfil do mercado nos últimos 4 anos :

Obs : dados da FILME B 



N( DE ESPECTADORES             1994	1995 	              1996	                    1997 



Até 100 mil espectadores        77 (57%)  	   96 (56%)     119 (59%)             93 ( 54%)



100 a 300 mil	                            26 (19%)        25 (15%)       47 (23%)            36 ( 21%)



300 a 500 mil 			    10 ( 7%)         19 (11%)      15 (7%)                14  ( 8%) 



500 a 800 mil 			      8  ( 6%)         13 ( 8%)       12 (6%)                14 ( 8%)



800 a 1.000 mil		      3 ( 5%)            4 ( 2%)          3 (2%) 	        5 ( 3%)



Acima de 1.000 mil 		     11 ( 8%)         13 ( 8%)          6 (3%)               9 ( 6%) 	



Como se pode observar, filmes com até 100 mil espectadores são a grande maioria do mercado. Os de 100 mil a 300 mil representam cerca de 20%. A partir daí, vamos ter uma queda acentuada. Poucos são os filmes entre 300 e 500 mil espectadores (cerca de 7%), bem como aqueles entre 500 e 800 mil     ( também cerca de 7%). Filmes entre 800 e 1 milhão são os de menor incidência (cerca de 3%) e os acima de 1 milhão atingem em torno de 6% do mercado. 





3. Consideremos o volume de gastos nos lançamentos dos filmes nacionais, de acordo com seus perfis (desculpem a nomenclatura)  e com os atuais padrões de investimento :  



FILMES EVENTO - assim chamado por partir de algum fenômeno de comunicação de massa e/ou por uma premiação em Festivais Classe A (Cannes, Veneza, Berlin) ou Oscar e/ou filmes cujos temas geram uma excepcional oportunidade na mídia.  Lançamentos nunca inferiores a 70 cópias.



Estimativa de Despesas de Comercialização :

R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais), que correspondem a  650 mil espectadores



FILMES DE APELO POPULAR - não necessariamente de grande produçãp, mas com grande capacidade de comunicação. Lançamentos em torno de 30 a 40 cópias.



Estimativa de Despesas de Comercialização :

R$ 500.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), que correspondem a 300 mil espectadores.





FILMES DE COLOCAÇÃO MÉDIA NO MERCADO - assim chamados por encontrarem um espaço razoável no mercado de salas, sem necessariamente destinarem-se ao chamado grande mercado exibidor. Lançamento em torno de 20 cópias.



Estimativa de Despesas de Comercialização :

R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), que correspondem a 200 mil espectadores. 





FILMES DE CIRCUITO FECHADO - assim chamados por apostarem em renovação de linguagem e/ou elenco não global, temas mais específicos, etc... Lançamento em torno de 10 ou menos cópias. 



Estimativa de Despesas de Comercialização :

R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), que correspondem a 60 mil espectadores. 



O cruzamento dos  quadros acima - N( de Ingressos Vendidos e Total de Despesas de Comercialização - revela que as metas de espectadores necessárias ao pagamento das despesas de comercialização são de difícil alcance. Isto significa que para chegar ao mercado nos níveis de despesas  estabelecidos pelos nossos concorrentes, o filme nacional no seu próprio mercado, já se torna economicamente inviável.





O Impasse :



Como se sabe, 90% do mercado de salas de cinema é ocupado pelos filmes americanos, notadamente os grandes lançamentos das “majors”. Nada mais natural que o padrão dos gastos destes lançamentos criem uma espécie de “modelo de  reconhecimento” para o público.



Melhor dizendo, alguém perceberá que um filme está sendo exibido e, mais ainda, sentir-se-á impelido a assistí-lo rapidamente, como é necessário, na medida de sua publicidade  e promoção.  Ora, se o padrão de lançamento dos filmes no  mercado  cinematográfico é ditado pelos lançamentos estrangeiros, para que se possa competir com estes filmes faz-se obrigatório acompanhar este “padrão” de custos. 



É importante obervar que o investimento na comercialização dos filmes americanos no Brasil tem até mesmo um caráter institucional de ocupação de mercado. Ou seja, nem todo investimento feito pelas Distribuidoras estrangeiras parte do pressuposto do seu retorno ou mesmo de lucro, mas sim da presença maçica do filme americano no mercado exibidor. 



Em outras palavras, o filme brasileiro vê-se na contingência de acompanhar os custos de comercialização dos filmes americanos lançados no Brasil, evidentemente, respeitando-se o “nicho”de cada filme, que terá um menor ou maior lançamento de acordo com suas caraterísticas de ocupação do mercado. 





A Proposta : 



O que se pretende propor aqui é um mecanismo de equilíbrio à comercialização dos filmes nacionais fundamentado na necessidade imperiosa de se encontrar formas de ajuste à competitividade do filme nacional com o estrangeiro no mercado. 



Portanto, a questão focal deste documento - competitividade do filme brasileiro no mercado e  necessidade de se estruturarem sistemas de distribuição -  é urgente. 



Para tanto, vamos recuperar um mecanismo que funcionou nos anos 70, o  chamado Adicional de Renda ao Produtor. Tratava-se de um sistema que devolvia ao produtor um percentual dos seus custos de produção, proporcional à performance de seu filme no mercado. Com isso, o produtor se capitalizava para o seu próximo projeto e, mais do que isto, empenhava-se direta e pessoalmente no processo de  lançamento de seus filmes. É verdade que o momento era outro e que a presença de uma Distribuidora como a Embrafilme garantia outras condições aos lançamentos da época. Mas, hoje em dia, a idéia de reaproveitar, de uma forma ou de outra, o espírito deste mecanismo volta a percorrer a cabeça de alguns. Assim sendo, permito-me avançar . 



_____________________



PROPOSTA



CRIAÇÃO DE UM FUNDO DESTINADO AO LANÇAMENTO DE FILMES NACIONAIS 	



ORIGEM DOS RECURSOS : ORÇAMENTÁRIA



CUSTO ANUAL PREVISTO : R$ 6.000.000,00 (SEIS MILHÕES/ANO) 

Obs: corrresponde ao último Prêmio Resgate 95 



QUADRO DE USO:

INVESTIMENTOS DIRETOS NO LANÇAMENTO DE FILMES NACIONAIS.



RETENÇÃO DO ADIANTAMENTO : 100% DAS RECEITAS EM SALA 



RETORNO AO PRODUTOR :  50% DOS RECURSOS RECUPERADOS 



Operacionalidade e avaliação do investimento : 

O produtor exibe seu filme à uma Comissão de Especialistas em Distribuição e apresenta pessoalmente seu plano estratégico de lançamento : data, número de cópias, plano de marketing, plano de mídia, circuito pretendido, etc...

A CED - Comissão de Especialistas em Distribuição avalia o perfil do filme e recomenda um determinado volume de investimento através do FUNDO. A decisão da CED é irrecorrível. O produtor acessa o volume aprovado e utilisa estes recursos exclusivamente no lançamento de seu filme. Da receita obtida em sala de cinema, o Produtor devolverá, inicialmente,  ao FUNDO 50% dos recursos que lhe foram adiantados.





PRODUTOR X - 1( Operação de acesso ao Fundo. 



Filme A - 

Custo de Comercialização via FUNDO :  R$  300.000,00



Retorno da Bilheteria  :  R$ 300.000,00



Resultado do Adiantamento :  100% recuperado



Retorno ao Produtor através de depósito p/ a Produção de seu Próximo Projeto : 50% do valor devolvido = R$ 150 mil



Pontuação do Produtor : (de 1 a 10) = 10 (100% recuperado)



PRODUTOR Y : 1( Operação de acesso ao Fundo. 



Filme A -

Custo de Comercialização via FUNDO :  R$  300.000,00



Retorno da Bilheteria  :  R$ 150.000,00



Resultado da Operação : 50%  recuperado 



Retorno ao Produtor através de depósito p/ a Produção de seu Próximo Projeto : 50% do valor devolvido = R$ 75.000,00



Pontuação do Produtor : (de 1 a 10) = 5  (50% recuperado)





Nos casos de acessos futuros ao FUNDO, o percentual de devolução do Produtor diminuirá proporcionalmente à  sua pontuação. Exemplo : 



Pontuação anterior//retorno ao fundo no próximo adiantamento



PRODUTOR   X - 		10				45%

PRODUTOR   Y -		 5				60%



Obs : O item pontuação pretende também criar um ordem futura de acesso prioritária aos recursos do Fundo, de acordo com as performances anteriores na utilização dos recursos do Fundo. 



Conclusão : 



Este mecanismo visa atacar alguns impasses impasses acima descritos. De um lado, dar ao filme brasileiro a tão imprescindível visibilidade, pressuposto da igualdade de condições para competirmos no mercado. Por outro lado, buscar recuperar o interesse dos grandes distribuidores estabelecidos no mercado, uma vez que romperemos o cordão de isolamento ao qual estamos reclusos pelo receio que as Distribuidoras têm de “arriscar fresh money” no lançamento dos filmes brasileiros. 



PS : Não receiem a idéia do FUNDO por se tratar de recursos diretos do Estado. Não vamos nos enganar : nem tudo se resolverá, exclusivamente, pelas vias do mercado e de seus resultado. Impõe-se buscar condições básicas de competitividade num mercado excessivamente ocupado pelo filme americano. A produção cultural cinematográfica, seja ela de que natureza fôr, não pode  e nem deve ficar exclusivamente dependente da política tributária e/ou de marketing das grandes empresas instaladas no Brasil. Da mesma maneira, a ação governamental não pode se restringir a monitar tecnicamente incentivos fiscais. Estes mecanismos são bem vindos, mas não se pode reduzir a política de Estado a eles. Muito menos a nossa atuação política deve se restringir a aprimoramentos do já existente.



Com serenidade, bom senso e uma boa dose de ousadia poderemos recuperar nossa individualidade na relação com o Executivo, estimular e atrair a atenção da sociedade brasileira, provocando questões e oferecendo alternativas. 



*       *       *



�PROPOSTA



CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL

_____________________________________________________________



Vera Zaverucha.





Proposta de criação de uma Organização Social com contrato de gestão para fins de ações promocionais e executivas de apoio ao audiovisual brasileirO.



 

A Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual - SDAv  não tem, por sua constituição legal,  a capacidade de execução requerida pela multiplicidade de ações demandadas pela atividade cinematográfica, e como órgão da administração direta não tem a autonomia administrativa por ela requerida .



Para solucionar este tipo de impasse, o governo estabeleceu o Programa Nacional de Publicização, que possibilita a criação de Organizações Sociais com contrato de gestão. Uma Organização desta natureza, assegura a participação do poder público em associação com outros tipos de representação ,como entidades da sociedade civil, pessoas de notória capacidade profissional e indicações dos associados sobre a forma de um Conselho Administrativo. 



São requisitos específicos para que as entidades privadas habilitem-se à qualificar-se como organização social:



1. Finalidade não lucrativa, com obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades.

2. Revisão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior de representantes do Poder Público e de membros da Comunidade de notória capacidade profissional e idoneidade moral.

3. Constituir um Conselho de Administração e uma Diretoria, como órgãos de deliberação superior e de direção. 



O Conselho de Administração deve ser composto por:



A. 20 a 40% de membros natos representantes do Poder Público

B. 20 a 30% de membros natos representantes de entidades da sociedade civil

C. 10 a 30% de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional

D. Até 10% membros eleitos ou indicados dentre os associados

E. Até 10% de membros indicados ou eleitos na forma do estatuto



Este formato assegura a necessária articulação com o Ministério da Cultura –Ministério da Cultura - MinC , constituindo-se em importante apoio operacional para a Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual - SDAv  e para o próprio Ministério.



Esta Organização Social a ser criada por meio da transformação de unidades já existentes, teria os seguintes objetivos:



1) Apoiar a produção, co-produção, distribuição, difusão e exibição do produto audiovisual  brasileiro de produção independente,  através de incentivos fiscais ou através de financiamento, empréstimo, a fundo perdido ou outras formas de apoio.

2) Promover e apoiar a preservação e manutenção dos acervos audiovisuais brasileiros, 

3) Promover  e apoiar a formação e aperfeiçoamento de mão de obra técnica e artística 

4) Promover e realizar pesquisas e estudos sobre as atividades cinematográfica e audiovisual, em seus aspectos institucionais, econômicos, mercadológico, tecnológicos, culturais , psicossociais, entre outros;

5) Contribuir para o desenvolvimento das relações institucionais entre órgãos governamentais, organismos corporativos e entidades privadas, promovendo reuniões, encontros, simpósios, congressos;

6) Promover a troca de experiências de profissionais de cada segmento das atividades cinematográfica e audiovisual, entre si e com especialistas do país e do exterior; 

7) Promover o intercâmbio com outros organismos das atividades cinematográfica, audiovisual ou afins, no país e no exterior;

8) promover e  apoiar a participação do audiovisual brasileiro de produção independente em mostras e festivais no Brasil e no exterior, visando sua difusão, a possibilidade de co-produção, e a distribuição comercial do produtos difundidos. 

9) desenvolver outras atividades que contribuam para a realização de seus objetivos.



A demanda da atividade por uma política publica para o setor aponta para a necessidade de um órgão que viabilize as ações tipicamente estatais que foram relegadas a um segundo plano, pelas próprias dificuldades inerentes a administração pública. Caberá ao Ministério da Cultura - MinC  boa parte destas ações.



Uma Organização Social poderá com a eficiência necessária atingir os objetivos e metas  no menor  prazo e custo, utilizando de forma ótima os  recursos disponíveis,  com preocupação permanente  em prestar serviços com qualidade. 



Com competência, poderá  desempenhar sua missão institucional com responsabilidade e aperfeiçoamento contínuo, adotando a avaliação de resultados em todos  os níveis, buscando sempre contribuir para  a construção de uma industria audiovisual brasileira.



Agindo com criatividade face as novas situações uma Organização Social poderá  manter atitude pró-ativa e senso de oportunidade na busca contínua de informações, conhecimentos, novas tecnologia; visando  promover e incentivar a participação dos produtores, artistas e técnicos na construção de uma industria audiovisual no País.



*       *       *

�PROJETO



INCENTIVO AO CONSUMO DO FILME BRASILEIRO

____________________________________________________________________________



Carlos Moletta

Emiliano Ribeiro

Vera Zaverucha



Trabalho preparado para o Encontro Nacional da Exibição Cinematográfica



Festival de Cinema de Gramado - Agosto de 1997





Objetivos



O objetivo do presente trabalho é apresentar sugestões visando à criação pelos Ministérios da Cultura e da Industria, Comercio e Turismo de um mecanismo de incentivo, via redução do preço do ingresso, ao consumo dos filmes brasileiros de longa metragem nas salas comerciais, permitindo sua melhor competitividade com os filmes estrangeiros, aumentando sua participação no mercado e viabilizando o retorno de dividendos aos investidores da Lei do Audiovisual.



O mecanismo de incentivo proposto, que implica em substancial redução para o público espectador do preço do ingresso médio dos filmes de longa metragem produzidos no Brasil, procura incentivar o consumo do produto brasileiro sem reduzir a receita dos exibidores cinematográficos.





Introdução



Apesar do entusiasmo com que a classe cinematográfico tem encarado o recente “renascimento” da produção cinematográfica brasileira que, de pouquíssimos títulos produzidos após a “tormenta Collor” em 1990 - 1994, começou a apresentar números mais animadores a partir de 1995 graças aos mecanismos da Lei do Audiovisual, permanece o gosto amargo dos baixos resultados de bilheteria que esses novos títulos vem apresentando.



Com efeito, depois da euforia inicial gerada pelos 1.000.000 de espectadores de “Carlota Joaquina” no 1° semestre de 1995, dos 400.000 de “O Menino Maluquinho” em Junho/Julho, e dos mais de 800.000 de “O Quatrilho” no 2° semestre daquele ano, os resultados dos filmes começaram a apresentar números pouco animadores no ano de 1996. Assim, filmes de grande potencial de público como “Tieta do Agreste” e “Quem Matou Pixote?” amargaram resultados muito aquém de seu potencial. As velhas discussões pipocaram de todos os lados: foram mal lançados?, eram ruins?, o público não gosta de cinema brasileiro?, cinema brasileiro não dá dinheiro, etc, etc, etc. 



Mais recentemente, um filme que granjeou a quase unanimidade da crítica quanto à sua alta qualidade, “O Que Ë Isso Companheiro?”, patina em torno de 300/350.000 espectadores, quando deveria chegar facilmente ao milhão. Mesmo os bons números de “Pequeno Dicionário Amoroso” não devem nos iludir quanto a serem, a nosso ver, abaixo do potencial do filme, que foi o “cult movie” do verão e poderia ter chegado facilmente aos 600/700.000 espectadores.



O que acontecerá com os grandes filmes brasileiros que vem por aí? Com “Canudos”, com “Policarpo Quaresma”, com “For All”, com “Bela Dona”, e outros? Vamos voltar às velhas discussões sobre a qualidade dos filmes?



Na verdade, se olharmos com mais detalhe os números daqueles 3 primeiros filmes concluiremos que os mesmos foram atípicos, pois: 1) “Carlota” foi certamente bafejado pela enorme explosão do consumo pós-Real; 2) “Maluquinho” foi o 1° filme infantil brasileiro em muitos anos, e ainda pegou sobras da tal explosão, que seria muito reduzida no semestre subsequente; 3) e “O Quatrilho” teve um surpreendente público de 400.000 espectadores no Rio Grande do Sul (onde normalmente seriam 50.000), por ter sido lá produzido e (muito bem) lançado, 200/300.000 no resto do Brasil antes da indicação para o Oscar, e 100/200.000 pós-Oscar (fato que não ocorrerá com todos os filmes). 



O que queremos concluir é que: hoje não importa, ou importa pouco, a qualidade artística e comercial dos filmes, os resultados ficam sempre aquém do potencial comercial dos mesmos, porque o preço médio do ingresso, especialmente depois de passada a euforia inicial do Plano Real, está muito caro para o espectador.



E isso não vale apenas para o filme brasileiro. Os filmes estrangeiros também apresentam resultados muito abaixo de seu potencial. Em 1996, apenas 5 filmes estrangeiros ultrapassaram a marca do milhão de espectadores: “Twister”, “Independence Day”, “O Corcunda de Notre Dame”, “Missão Impossível” e “O Professor Aloprado” ��. Esse ano, até agora apenas 6: “O Paciente Inglês”, “Evita”, “O Preço de um Resgate”, “Space Jam”, e “101 Dálmatas”.



Estes resultados se refletem na baixa bilheteria geral das salas de cinema: em 1996 o público total foi de 62 milhões de ingressos, contra 77 milhões em 1995, uma queda de 20% �. Isto é, enquanto todos os indicadores de consumo explodem depois do Plano Real (vendas de roupas, alimentos, eletrodomésticos, automóveis, etc), o público de cinema cai 20% em 1 ano! O próprio Marco Aurelio Marcondes, fonte das informações acima, afirma em O GLOBO que “1996 não foi um ano brilhante para o cinema em geral, e não poderia ser diferente para o cinema brasileiro”.



Realmente, onde estão os 300 milhões de espectadores/ano da década de 70? O Brasil tinha então cerca de 100 milhões de habitantes, portanto uma média de 3 ingressos/habitante. Este número não estava tão distante da atual média 



de 5 ingressos/habitante do mercado americano (cerca de 1 bilhão 250 milhões de espectadores para 250 milhões de habitantes �), e superior à atual média de 2 ingressos/habitante da França (130 milhões de ingressos para 65 milhões de habitantes �). Ou seja, para retornar aos níveis dos anos 70 com a população de hoje (160 milhões de habitantes), deveríamos ter um público de 420 milhões de espectadores/ano, cerca de 7 (sete) vezes mais que o atual!



Onde está o nó?





As Consequencias para a Lei do Audiovisual



As consequencias dos baixos resultados de bilheteria dos filmes brasileiros são preocupantes quanto a seus efeitos na credibilidade e na continuidade da Lei do Audiovisual. Ora, se os filmes brasileiros não geram (ou geram poucos) dividendos para os investidores que nêles investiram seus incentivos fiscais, fica prejudicado todo o conceito em que a Lei se baseou, isto é, de criar um mecanismo temporário de incentivo à industrialização do setor através da formação de um mercado sólido e rentável de produção cinematográfica.



Assim, se os novos investidores, atraídos pelos incentivos da Lei do Audiovisual,  passam a não ter qualquer expectativa de retorno financeiro dos filmes, seus investimentos passam a ser direcionados apenas sob a ótica do retorno institucional. Mais grave ainda, se não é criado um mercado saudável onde os filmes se pagam e dão lucro, a retomada do cinema brasileiro cessará em 2003 com o termino do mecanismo de incentivo previsto pela Lei.



Esta preocupação quanto aos maus resultados das bilheterias não afeta tanto o cinema estrangeiro, pois a maioria dos filmes chegam aqui já pagos em seus mercados internos, e a exibição em salas de cinema é, no máximo, uma “janela” para o homevideo e a TV, onde está realmente a lucratividade.



O cineasta Paulo Sergio Almeida, ex-diretor da distribuidora Top Tape, fez inclusive uma pesquisa interessante, na qual procurou aferir quais filmes americanos “se pagaram” no mercado brasileiro de salas em 1996, tomando por base os 3% que o Brasil representa no mercado mundial de cinema e aplicando-os aos orçamentos divulgados dos filmes. E o resultado a que chegou foi: nenhum!�



Então, para o cinema estrangeiro a redução do público não traz grandes consequencias. Mas para o cinema brasileiro é trágico. Nenhuma cinematografia conseguirá se viabilizar internacionalmente se não conseguir conquistar seu mercado interno.





O Preço do Ingresso



Para os autores deste trabalho o nó de toda esta questão se situa no alto preço do ingresso médio no Brasil. Com efeito, as últimas informações indicam um preço medio no Brasil de U$ 4,50, quando o preço medio americano está em US$ 4,30, isto considerando uma renda per capita 10 vezes maior que a brasileira. Para ser mais preciso, a média de ingresso dos 10 filmes de maior bilheteria já está em cerca de U$ 4,76, ou R$ 5,38, considerando-se um dolar medio de R$ 1,13 �.



Este preço médio do ingresso, que nas décadas de 70 e 80 sempre se situou em torno de US$ 1,00, atraía um grande público das classes C e D para as salas de cinema, popularizando os filmes, e gerando públicos fantásticos como os 12 milhões de espectadores de “Tubarão”, ou os 10 milhões de “Dona Flor”. Em 1982, dos 10 filmes de maior público no ano, 7 (sete) geraram mais de 2 milhões de espectadores. E destes 7, 3 eram brasileiros�.



Com as modificações na estratégia de lançamento dos filmes americanos (menos cópias por título) e o aparecimento do video-cassete (hoje alguns lançamentos no vídeo se dão até 1 mês apenas após o lançamento em cinema), as pequenas salas de bairro foram ficando inviáveis e foram sendo fechadas. Por outro lado, o preço do ingresso ia subindo para compensar a queda de público. 



Os 2 fatores combinados foram afastando o grande público popular das salas de cinema. E com esse afastamento, quem mais perdeu foi o cinema brasileiro, pois era exatamente nos cinemas de subúrbio que o filme brasileiro (sem legendas, com temas populares, identificado com o público) mais atraía os espectadores das classes C e D, que foram então afugentados pelo alto preço do ingresso.



Então é preciso encontrar um mecanismo de barateamento radical do ingresso médio para o filme brasileiro.





O Mecanismo



Como as experiências de se conceder pequenos descontos (10%, 15%) no preço dos ingressos não têm sido suficientes para agregar público novo às salas de cinema, é preciso uma política permanente de preço baixo, que traga o público, especialmente o das classes C e D, de volta aos cinemas.



Assim, o que estamos propondo neste trabalho é o estabelecimento de um mecanismo temporário que permita reduzir à metade o preço médio do ingresso para os filmes brasileiros. De outro lado, o mecanismo proposto deverá manter inalterada ou crescente a receita dos exibidores, isto é, para o exibidor seria como se o atual preço médio não houvesse se alterado.



Algumas experiências precedentes permitem-nos acreditar na eficácia desta redução de 50%: 1) O maior público diário obtido em São Paulo pelo filme “As Meninas”, realizado por 2 dos autores deste trabalho, ocorreu em uma 5a.feira da 3a.semana (das 6 que o filme ficou em cartaz) de exibição do filme no Espaço Unibanco/SP. Nesse dia o ingresso foi reduzido a R$ 1,00 para comemorar os “100 Anos do Cinema”. O público obtido de 856 espectadores foi mais de 3 vezes superior ao da mesma 5a.feira da semana anterior, e quase 4 vezes maior que o do dia seguinte (uma 6a.feira)! � 2) Recentemente (Julho/97) o público do filme “O Que é Isso Companheiro?” no Cine Gávea/RJ quadruplicou depois que o preço do ingresso foi reduzido à metade �.



Propomos então um subsídio ao espectador. Ou seja, alguém deve pagar a diferença entre o preço que é pago pelo público (digamos US$ 2,25 de ingresso médio), e o valor que será recebido pelo exibidor (digamos US$ 4,50). Esse alguém seria um Fundo, que aqui denominaremos de Fundo de Equalização do Preço do Ingresso para o Filme Brasileiro.



Já existem experiências semelhantes para um mecanismo deste tipo. O financiamento à agricultura é um bom exemplo. No caso, O Governo estabeleceu há alguns anos atrás, diante da impossibilidade de continuar financiando, com juros adequados aos riscos da atividade, todas as necessidades de crédito do setor agrícola, que o Banco do Brasil cobriria a diferença entre as taxas de juros de mercado e as necessárias ao fomento da atividade.



Não possuímos dados precisos sobre os volumes desta equalização de juros, mas é certo que a agricultura brasileira vai indo muito bem, obrigado. Neste ano de 1997, as perspectivas são de novo recorde na safra, fora a enorme contribuição que o setor agrícola dará à exportação e a consequente redução no deficit da balança comercial.



Resta portanto a grande pergunta: de onde virá o dinheiro para essa equalização do preço do ingresso. E a resposta, como não poderia deixar de ser é: da própria atividade cinematográfica.



A idéia é que o ingresso cobrado pelo exibidor seja pago metade pelo consumidor e a outra metade pelo citado Fundo, cujos recursos serão gerados pela própria atividade, no caso pelo Decreto-Lei 1900/81, devidamente modificado.



Ao mesmo tempo, o mecanismo do Fundo, ao incrementar substancialmente as receitas dos exibidores, permite que seja introduzida uma nova repartição das receitas de bilheteria entre distribuidores/produtores e exibidores, conduzindo a uma melhor remuneração da renda dos produtores e dos investidores da Lei do Audiovisual.





As Necessidades de Financiamento



O Quadro abaixo detalha sucintamente diversas hipóteses para as necessidade financeiras a serem cobertas pelo citado Fundo, indo desde a situação atual (baseada em dados de 1996), onde o Cinema Brasileiro atinge cerca de 2.500.000 espectadores por ano, até a situação limite projetada, onde, graças ao mecanismo de incentivo proposto, nossos filmes poderiam atingir cerca de 15.000.000 espectadores, isto é, 6 vezes mais que os 2.500.000 atuais.



Para a simulação abaixo e visando uma repartição das receitas entre exibidores e distribuidores/produtores mais equilibrada, foi prevista a relação 72/28� após o aumento do público espectador proporcionado pelo novo mecanismo.





Incentivo ao Consumo do Filme Brasileiro

��Necessidades de Financiamento através do Fundo de Equalização do Dec.1900/81

��Base: 62 milhões de ingressos em 1996; CB = 4% = +/- 2.500.000 ingressos x US$ 4,50 = +/- US$ 11.000.000

��(Valores em US$ 1,00)���������Situação�Hipotese 1�Hipotese 2�Hipotese 3�Hipotese 4�Hipotese 5���Atual�(Publico)�(Publico)�(Publico)�(Publico)�(Limite)����(Inalterado)�(Dobra)�(Triplica)�(Quadruplica)�(do Fundo)��Preço Médio ao Público�4,50�2,25�2,25�2,25�2,25�2,25��Público Total�2.500.000 �2.500.000 �5.000.000 �7.500.000 �10.000.000 �15.100.000 ��Renda Bruta Bilheteria�11.250.000 �5.625.000 �11.250.000 �16.875.000 �22.500.000 �33.975.000 ��Impostos 15%�(1.687.500)�(843.750)�(1.687.500)�(2.531.250)�(3.375.000)�(5.096.250)��Renda Líquida�9.562.500 �4.781.250 �9.562.500 �14.343.750 �19.125.000 �28.878.750 ��Repasses do Fundo�0 �4.781.250 �9.562.500 �14.343.750 �19.125.000 �28.878.750 ��Renda Líquida Total�9.562.500 �9.562.500 �19.125.000 �28.687.500 �38.250.000 �57.757.500 ��Exibidor 28% após Hip.2�(4.781.250)�(4.781.250)�(5.355.000)�(8.032.500)�(10.710.000)�(16.172.100)��Receita Líquida�4.781.250 �4.781.250 �13.770.000 �20.655.000 �27.540.000 �41.585.400 ��Distribuidor 22,5%�(1.075.781)�(1.075.781)�(3.098.250)�(4.647.375)�(6.196.500)�(9.356.715)��Receita do Produtor�3.705.469 �3.705.469 �10.671.750 �16.007.625 �21.343.500 �32.228.685 ����������Participação do C.B.��������Filmes Estrangeiros�59.500.000 �59.500.000 �59.500.000 �59.500.000 �59.500.000 �59.500.000 ��Filmes Brasileiros�2.500.000 �2.500.000 �5.000.000 �7.500.000 �10.000.000 �15.100.000 ��Publico Total�62.000.000 �62.000.000 �64.500.000 �67.000.000 �69.500.000 �74.600.000 ��% de Participação C.B.�4,03%�4,03%�7,75%�11,19%�14,39%�20,24%��

Conclusão: Com a utilização do Fundo, e supondo que o Público Total dos filmes estrangeiros se mantenha inalterado, a participação no Mercado do filme brasileiro poderá crescer de 4% para mais de 20%, e a receita dos produtores (e dos investidores da Lei do Audiovisual) poderá crescer mais de 8 vezes, devido ao aumento do público e à nova repartição da receita.





O Decreto-Lei 1900/81



O Decreto-Lei 1900/81 estabelece a Contribuição para o Desenvolvimento da Industria Cinematográfica Brasileira. Esta contribuição é devida pelas distribuidoras ou importadores de filmes no ato do registro do Contrato na Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual. Estes valores são pagos por título e por mercado a que o filme se destina. 



Ocorre que os valores da contribuição na área de publicidade estão muito abaixo do que consideramos justo para uma contribuição do setor ao Cinema Brasileiro. Enquanto um filme de longa metragem paga hoje R$ 1.094,25 por mercado a que se destina, um filme publicitário paga apenas R$ 42,10. Esta distorção deve-se à modificação da Lei que, durante alguns anos cobrava por metro linear de cópias, em vez de por título, como é hoje. Assim, como a publicidade fazia diversas cópias de um mesmo filme, os valores baixos unitários eram compensados pela grande quantidade de cópias feitas. Hoje não importa o número de cópias feitas, o que é cobrado é o título e o mercado.



Por outro lado, o Decreto-Lei 1900 data de 1981, época em que as televisões por assinatura não existiam no Brasil. E portanto a Lei não previu tabelas para aqueles canais que importam via satélite as grades de programação prontas, tais como Fox, TNT, etc. Este “privilégio” aberto pela Lei vem causando certo desconforto para os canais programados no Brasil, tais como os da Globosat e alguns canais da TVA, que se sentem prejudicados pois pagam a contribuição, apesar de gerarem empregos no País, enquanto seus concorrentes, que entram no ar com a programação inteiramente pronta, nada pagam.



Assim, estamos propondo as alterações que devem ser feitas no Decreto-Lei 1900/81 para que suas distorções sejam corrigidas, gerando a formação do Fundo de Equalização do Preço do Ingresso para o Filme Brasileiro.



As modificações propostas no Dec.1900 poderiam gerar uma arrecadação anual de cerca de R$ 32.642.500,00 (ou US$ 28.890.000 com 1 US$=R$1,13), conforme abaixo:







Incentivo à Exibição do Filme Brasileiro��Incentivo ao Consumo do Filme Brasileiro��

Proposta de Modificação do Decreto-Lei 1900/81  (Valores em R$1,00 por Ano)����������Mercado de Cinema�Situação Atual���Situação Proposta������Valor da Contribuição��Valor da Contribuição���    Total���Longa�Media�Curta��Longa�Qt�Media�Qt�Curta�Qt��������������������Video�1.094�510�124��1.100�2000�500�0�150�0���2200000,0��Cinema�1.094�510�124��1.100�250�500�0�150�0���275000,0��TV Aberta�1.094�510�124��2.000�3000�750�500�200�0���6375000,0��TV Assinatura Brasil�1.094�510�124��1.100�1000�500�1000�150�200�����Outros�0�0�0��1.100�0�250�0�150�0���,0��Sub-Total�������������10.480.000�����������������Publicidade�Situação Atual�Situação Proposta����Valor da Contribuição�Valor da Contribuição�    Total���15seg�30seg�60seg�Estrang.�15seg�Qt�30seg�Qt�60seg�Qt�Estrang.�Qt����14,03�20,28�32,26�Idem�400�1500�800�500�1.000�1000�10.000�100�3000000,0�����������������TV Ass. via Satélite�Situação Atual�Situação Proposta���������Numero de�Horas/��Dias/�Contribuição/�����               Não Contribui�Canais�Dia��Ano�Hora���������50�15��365�70�  19.162.500�����������������Total Geral������������  32.642.500��



Nota: O valor total arrecadado acima indicado poderá variar para mais ou para menos conforme as variáveis de quantidade de títulos previstas sejam efetivamente verificadas, bem como com a inclusão dos mercados descritos como “Outros” (CD-ROM, Pay-per-View, etc) e com o número de canais com programação via satélite.





Conclusão



São estas as propostas que os autores deste trabalho pretendem colocar. Outras modificações na sistemática de divisão das receitas, visando uma melhor remuneração dos produtores e dos investidores da Lei do Audiovisual, bem como da participação dos exibidores e distribuidores nas despesas de lançamento dos filmes brasileiros poderão ser agregadas à proposta em questão.



Anexo 



Em anexo, apresentamos uma minuta da proposta de modificação do Decreto-Lei 1.900/81 para o atendimento aos propósitos aqui formulados.



Rio de Janeiro, Julho de 1997



_____________________________________________________________________



PROJETO DE LEI           ,     de            de 199..



Altera o Decreto Lei nº 1900, de 21 de dezembro de 1981, e dá outras providencias





Art. 1º - Os artigos 1º ao 6º do Decreto Lei nº 1900, de 21/12/81 passam a vigorar com a seguinte redação:



Art. 1º - A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional a que se refere a Lei nº8.401 de 8 de janeiro de 1992 e o Decreto-Lei 1900 de 21 de dezembro de 1981, é devida pelos produtores , distribuidores, exibidores, operadoras, programadoras ou por quem , à qualquer título,  promover a importação para  comercialização, distribuição ou exibição, comercial ou não, de obras audiovisuais no território brasileiro, e será calculada, por título de obra audiovisual, por capítulo de obra audiovisual seriada, ou por hora de programação segundo o disposto nesta lei.



§ 1º - Para os fins de cobrança da contribuição a que se refere este artigo, obra audiovisual é aquela definida no art. 2º da Lei nº 840l de 8 de janeiro de 1992, devendo-se entender por obra audiovisual seriada aquela que sob o mesmo título seja produzida em capítulos ou séries, independentemente do processo de sua captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixa-las, bem como dos meios para veiculá-las em todos os segmentos de mercados ou veículos, inclusive vídeo doméstico, salas de exibição, televisão livre ou por assinatura.



§ 2º - Para fins desta Lei entende-se por programação o conjunto de obras audiovisuais veiculadas em televisões de sinal aberto ou por assinatura que sejam transmitidas diretamente por satélite do exterior para o Brasil.



Art. 2º Para efeito do pagamento da Contribuição a que se refere o art. 1º desta lei deverão ser aplicadas as seguintes tabelas, por título, capítulo ou episódio de série, e por veículo ou segmento de mercado a que destinado, 



MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO



- Obras audiovisuais de até 15 minutos�R$ 150��- Obras audiovisuais com duração ���  superior a 15 minutos até 50 minutos�R$ 500��- Obra Audiovisual de longa metragem,���  com duração  superior a 50 minutos ou���  conjunto de obras  audiovisuais de curta ���  metragem e/ou  média metragem, ou séries ���  ou capítulos de um mesmo título) gravadas���  num  mesmo suporte�R§ 1.000��

MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO



- Obras audiovisual de até 15 minutos			�R$ 150��- Obras audiovisual de duração superior ���a 15 minutos até 50 minutos		�R$ 500��- Obra audiovisual de duração superior��� a 50 minutos	�R$ 1.000��

MERCADO DE TELEVISÃO LIVRE



- Obra audiovisual de até 15 minutos		�R$ 200��- Obra audiovisual de duração superior ���a 15 minutos até 50   minutos�R$ 750��- Obra audiovisual de duração��� superior a 50 minutos           	�R$ 2.000��- Obra audiovisual seriada (por capítulo���ou episódio)	�R$ 200��

MERCADO DE TELEVISÃO POR ASSINATURA



 - Obra audiovisual de até 15 minutos�R$ 150��- Obra audiovisual de duração superior��� a 15 minutos até 50 minutos            		�R$ 500��- Obra audiovisual de duração superior ���  a 50 minutos                    	�R$ 1.000��- Obra audiovisual seriada ��� (por capítulo ou episódio)       	�R$ 100��

OUTROS MERCADOS



- Obra audiovisual de até 15 minutos�R$ 150��- Obra audiovisual de duração superior���  a 15 minutos até 50  minutos     	�R$ 250��- Obra audiovisual de duração ���  superior a 50 minutos            	�R$ 1.000��- Obra audiovisual seriada(por capítulo ou episódio)�R$ 100��

OBRA PUBLICITARIA PARA EXIBIÇÃO EM QUALQUER SEGMENTO DE MERCADO OU VEÍCULO



- Obra audiovisual publicitaria nacional com duração igual ou inferior a 15 segundos�R$200,00��- obra audiovisual publicitaria nacional com duração entre 15 segundos e 29 segundos incluindo frações�R$ 400,00��- Obra audiovisual publicitaria nacional com duração entre 30 segundos e 59 segundos incluindo frações�R$ 800,00��- Obra audiovisual publicitaria com duração superior a 60 segundos�R$ 1.000,00��- Obra audiovisual publicitaria estrangeira adaptada de qualquer duração�R$ 10.000,00��



§1° Estão isentos do pagamento da contribuição, prevista neste artigo, os filmes destinados a exibição exclusiva em festivais e mostras, desde que previamente autorizado pelo Ministério da Cultura.



§2° Ficam reduzidos em 70% os valores da contribuição constantes das tabelas referidas neste artigo, quando se tratar de obra audiovisual brasileira de produção independente, conforme definido na Lei 8401/92. 



§3º As obras audiovisuais publicitarias não se beneficiarão da redução de que trata o parágrafo anterior



§4º REVOGADO



§5º Poderão ser reduzidas em até 70% (setenta por cento) , a critério do Ministério da Cultura, os valores da contribuição constantes da tabela referida neste artigo, quando se tratar de obra cinematográfica destinada à exibição exclusiva em Televisões publicas e estatais educativas e/ou culturais, e filmes para lançamento em vídeo domestico cuja produção tenha sido realizada 20 anos antes do registro do contrato no Ministério da Cultura.



§ 6º Será cobrada nova contribuição sempre que a anterior tiver sido efetuada para um mercado ou veículo e se pretender comercializa-lo, distribuí-lo ou exibi-lo num outro mercado ou veículo, incidindo neste caso o valor da tabela atualizada à época da nova solicitação.



§ 7º A contribuição referente a obra publicitaria nacional será devida pela empresa produtora e no caso de obra publicitaria estrangeira adaptada será devida pela empresa responsável pela importação.



§8º - Quando o canal de televisão aberto ou por assinatura transmitir programação originalmente transmitida por satélite (grade de programação)  será devido o valor de R$ 70,00 por hora de programação



Art. 3º - REVOGADO



Art. 4º - O pagamento da contribuição a que se refere o art. 1º deverá ser efetuado antes do registro do contrato a que se refere o art. 9º da Lei 8401 de 8 de janeiro de 1992 ao Ministério da Cultura, devendo os recursos arrecadados serem utilizados no fomento à produção, distribuição e comercialização de obras  cinematográficas nacionais de produção independente, conforme dispuser o decreto regulamentador desta Lei.



§ 1º - Para observância do disposto neste artigo o Ministério da Fazenda só liberará a Guia de Importação da Obra Audiovisual estrangeira   cujo pedido venha acompanhado de Documento Expedido pelo órgão competente do Ministério da Cultura comprovando o pagamento da contribuição a que se refere o artigo 1º desta lei, ou de dispensa deste recolhimento quando cabível.



§ 2º REVOGADO



§ 3º REVOGADO



§ 4º No caso de pagamento por hora de programação, conforme previsto no § 7º do artigo 2º desta Lei,  o mesmo deverá ser feito semanalmente, por canal, pela operadora de televisão por assinatura que veicular a programação.



Art. 5º - Os valores das tabelas constantes desta lei serão atualizados mensalmente, por portaria do Ministro de Estado da Cultura, publicada no Diário Oficial da União, segundo a variação de índice a ser estabelecido por Decreto pelo Poder Executivo.



§  1º REVOGADO



§  2º REVOGADO



§ 3º O Ministério da Cultura poderá credenciar a rede bancária para o recolhimento da contribuição a que se refere o art. 1º desta lei



§4º O recolhimento dos valores correspondentes a  contribuição  deverá ser feito ao Ministério da Cultura mediante guia própria, aprovada pelo Ministério da Cultura 



Art. 6º O prazo de validade de cada Contribuição para o Desenvolvimento da Industria Cinematográfica Nacional, quando paga por título, é de 5 anos a partir da data de seu pagamento,  sendo devida nova contribuição, sempre que se pretender comercializar a obra após decorridos o referido prazo de 5 anos.



Parágrafo Único - REVOGADO



Art. 2º - Ficam sujeitos a multa que variará de  1.000 a 10.000 UFIR, sem prejuízo de outras sanções que couberem, aqueles que descumprirem o disposto nesta lei, ficando solidariamente responsável aquele que veicular obra audiovisual sem o recolhimento da contribuição.  



Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei  no prazo de 60 dias.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Brasília, ........... de ................ de 199..



*       *       *

�PROJETO



FUNDO DE CAPTAÇÃO DIRETA

_______________________________________________________________



Coletivo





Projeto de Fundo de Captação de Incentivos Fiscais através da Lei 8.685/93, elaborada e encaminhada por um grupo de produtores e diretores em Janeiro de 1998 ao Ministério da Cultura, entre estes:

Nelson Pereira dos Santos - produtor/diretor

Roberto Farias - produtor/diretor

Mariza Leão - produtora

Carlos Moletta - produtor

Luís Bacchi - produtor/diretor

Paulo Boccato - diretor/jornalista

Valeria Del Cueto - diretora

Marcos Manhães Marins - produtor/diretor

Jorge Nunes - Consultor Tributário.





APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA



As empresas e os grandes investidores tem meios apropriados de escolherem os filmes em que vão investir o incentivo fiscal da lei do Audiovisual. Por que não dar ao contribuinte pessoa-física o mesmo direito, na hora de fazer sua declaração anual?



A proposta para permitir a CAPTAÇÃO DIRETA resultou de um amplo debate na INTERNET durante o ano de 97, e foi protocolada junto ao Sindicato Nacional da Industria Cinematográfica - SNIC em 27/11/97. Depois de finalizada, foi traduzida na minuta de Portaria Interministerial por um consultor tributário e, na assembléia geral do SNIC, realizada no ultimo dia 4 de dezembro, no Rio de Janeiro, foi apresentada oficialmente por três membros do Grupo que se formou da Lista CINEMABRASIL na Internet: Roberto Farias, Carlos Moletta e Marcos Manhães Marins. Nas discussões que se seguiram, outros presentes também aderiram e assinaram a proposta, entre eles as cineastas Tizuka Yamazaki e Tereza Trautman.



A proposta de CAPTAÇÃO DIRETA foi discutida numa platéia virtual com cerca de 600 pessoas ligadas ao cinema por emoção ou profissão, entre as quais uns 120 cineastas, de Nelson Pereira a Buza Ferraz, e hoje conta com cerca de 80 apoiadores assinantes, cada dia chegando mais adesões pelo correio.



O diferencial básico de permitir que QUEM escolha O FILME seja o CONTRIBUINTE-INVESTIDOR, direito já garantido pela Lei do Audiovisual, pesou na hora da definição da proposta gerada no ciberespaço. Afinal a própria Internet, berço desta proposta, também é uma inovação, uma mudança de hábitos, de participação co-responsável e pulverizada.



MODERNIDADE: EVOLUÇÃO não exclui a INOVAÇÃO e vice-versa. Como em tudo na Era da Informação, cada vez mais o cidadão acessa direto os Bancos de Dados On-line e ali faz sua escolha, sem depender de administradores. Faz saques nos caixas automáticos, pega saldo via telefone, escolhe filmes nas pay-TVs, vota finais de Teledramas, etc. A CAPTAÇÃO DIRETA aqui proposta aponta para um futuro, onde, como num hiper-0800 do "você decide", o cidadão escolhe entre 190 opções de filmes em projeto. Não é uma evolução, como será o Brasil criar fundos financeiros de cinema a exemplo de outros países, outros negócios, garantindo rentabilidade e retorno. É uma inovação.



O fato de precisarmos criar um mecanismo que facilite a arrecadação desta verba pulverizada, dos contribuintes menores que nunca iriam a uma corretora (DTVM) investir os seus cerca de R$100, não justifica que retiremos dele um direito assegurado pela Lei 8685: escolher o filme em que está investindo, defendem os membros do grupo. Sem falar na possibilidade de formação de platéia que a escolha direta acaba gerando. Os contribuintes, certamente, se interessarão em assistir aos filmes que tenham escolhido. Permite uma relação intima do espectador com o filme. Faz com que se sinta mais cidadão.



Esta proposta NÃO ALTERA a LEI DO AUDIOVISUAL. Portanto esta nova modalidade de captação junto `as pessoas-físicas pode ser colocada em pratica já, para valer na Declaração de ABRIL DE 1999.



_______________________________________________________________________



PROPOSTA DE PORTARIA 



PORTARIA INTERMINISTERIAL - No.    de    Dezembro de 1998.

(Minuta revisada em 31/01/98)



Baixa normas para facultar aos contribuintes do Imposto de Renda Pessoas Físicas o investimento automático e incentivado em produções cinematográficas.



O Ministro de Estado da Cultura e o Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições contidas no artigo 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nas Leis no 8.685, de 20/07/93, e no Decreto 974, de 08/12/93, resolvem:



Art. 1º - A partir do exercício financeiro de 1998, os contribuintes do Imposto de Renda, Pessoas Físicas, terão a faculdade de optar, na declaração de ajuste anual, relativa ao ano calendário de apuração, pela aquisição das cotas representativas dos direitos de comercialização de que trata o Art. 2º, Parágr. 3º, letra b, da Lei 8.685, de 20/07/93, indicando na própria declaração o(s) projeto(s) cinematográfico(s) beneficiário(s) desse investimento.

Parágr. Único - Essa opção será manifestada pelo contribuinte no formulário de declaração de rendimentos pela aposição dos códigos de 3 projetos cinematográficos, e em ordem de prioridade, no campo especifico para lançamento do incentivo `a atividade audiovisual.



Art. 2º - A Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual, do Ministério da Cultura, encaminhará `a Secretaria da Receita Federal, na forma de folha avulsa e em quantidade suficiente, para que seja colocada dentro do envelope do Manual de Instruções para o preenchimento da Declaração de Ajuste Anual da Pessoa Física, uma listagem contendo os projetos, aprovados pelo Ministério da Cultura e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários para distribuição pública que não tenham integralizado o total de suas cotas até 31 de Janeiro do ano de entrega da declaração, data aqui referida simplesmente como data-base.

Parágr. 1º - A listagem de que trata este artigo deverá conter uma linha para cada projeto com as seguintes informações:

a) código numérico para identificação de cada produção cinematográfica incentivada;

b) titulo de cada produção cinematográfica;

c) descrição sucinta do gênero e tema de cada produção cinematográfica;

d) valor expresso em moeda corrente de cada cota de investimento;

e) data do primeiro registro de distribuição na Comissão de Valores Mobiliários;

f) percentual de cotas efetivamente colocadas e integralizadas na data-base;

Parágr. 2º - Esta folha avulsa, anexa ao Manual, deverá conter um esclarecimento ao contribuinte sobre a possibilidade de seu investimento ir para qualquer uma de suas três opções ou ainda para outro projeto audiovisual, dependendo da data em que ele entregar sua declaração.

Parágr. 3º - A listagem também será colocada `a disposição na rede Internet, na página do Ministério da Cultura, para quem tenha acesso a esta rede de computadores.



Art. 3º - Os recursos provenientes dessas opções de investimentos feitas pelos contribuintes serão transferidos, pelo Ministério da Fazenda, por ordem de chegada das declarações, para o Banco do Brasil e daí para as contas de captação abertas em nome de cada projeto no Banco do Brasil S/A, de acordo com o Parágr. 1º , artigo 9º, da Portaria No 63 de 11/04/97 do Ministério da Cultura.

Parágr. 1º - Na hipótese de o Projeto selecionado pelo contribuinte já ter integralizado o valor total de captação autorizado, ou completar a sua integralização com utilização parcial dos recursos investidos por este contribuinte, o Banco do Brasil deverá depositar o(s) saldo(s) remanescente(s) em favor das 2ª e 3ª opções do contribuinte, sucessivamente, observado este mesmo critério.

Parágr. 2º - Ocorrendo a integralização total das três opções de investimento feitas pelo contribuinte, o Banco do Brasil S/A depositará os saldos existentes numa conta única e remunerada, denominada Fundo de Incentivos ao Cinema, para redistribuição consoante os critérios definidos no Art. 6º desta Portaria.

Parágr. 3º - Será anotado, para a posterior publicação prevista no Art. 10º, o percentual de captação atingido por cada projeto na fase de investimento direto de acordo com as opções do contribuinte, conforme descrita neste Artigo.



Art. 4º - O Banco do Brasil S/A deverá firmar contrato de co-liderança com as instituições financeiras líderes da distribuição de cada projeto de forma a estar apto ao registro da operação, emissão e encaminhamento dos certificados de investimento aos contribuintes investidores.



Art. 5º - O Banco do Brasil S/A debitará `a conta de cada projeto os custos totais especificados no Parágr. 3º Art. 9º, da instrução CVM no. 260/97, até o limite constante no contrato de cada projeto com sua instituição financeira líder, incluindo dentro deste limite a remuneração do Banco do Brasil, a titulo de taxa de administração.



Art. 6º - A Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual, do Ministério da Cultura, regulamentará, no prazo de trinta dias da publicação desta Portaria, as condições definitivas para priorizar a redistribuição dos recursos depositados no Banco do Brasil `a conta do Fundo de Incentivos ao Cinema, para contemplar primeiro os projetos que mais obtiverem pontos percentuais de captação desde a data-base até o final da fase de investimento direto pelo contribuinte descrita no Art. 3º.

Parágr. Único - Na hipótese de empate na pontuação definida neste artigo, a redistribuição dos recursos do Fundo de Incentivos ao Cinema deverá beneficiar os projetos por ordem cronológica do registro da primeira emissão na CVM.



Art. 7º - A redistribuição dos recursos do Fundo de Incentivos ao Cinema será providenciada pela Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após comunicação do Banco do Brasil disponibilizando o saldo do fundo, mediante autorização de depósitos para as contas de captação dos projetos considerados prioritários pela aplicação do critério objetivo definido de acordo com o que dispõe o Art. 6º. O Banco do Brasil procederá aos passos previstos nos Art. 4º e 5º desta Portaria, de forma que os contribuintes - investidores recebam devidamente certificados de investimento de projetos audiovisuais específicos e não certificados do fundo, que esta Portaria define como transitório, apenas para efeito de redistribuição dos saldos remanescentes da fase de investimento direto através das opções feitas pelos contribuintes na declaração.



Art. 8º - A aplicação dos critérios de redistribuição dos recursos do Fundo de Incentivo ao Cinema será fiscalizada por uma Comissão composta por 6 (seis) membros, sendo dois produtores indicados pelo Sindicato das Industrias Cinematográficas - SNIC , dois diretores indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores das Industrias Cinematográficas - STIC, e dois representantes de outras áreas culturais, os quais serão designados por portaria da Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual, SDAv.



Art. 9º - Até 30/04/98, a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual e o Banco do Brasil S/A colocarão em operação um Banco de Dados "on-line", em ligação com todas as instituições líderes da distribuição, contendo informações sobre todos os projetos audiovisuais autorizados para distribuição pública, inclusive o percentual atualizado de captação atingido, para livre acesso dos contribuintes/investidores nas agencias e via rede Internet de computadores, de forma que permita a confirmação do investimento em tempo real, devendo estar em plena operação no exercício financeiro de 1999, em substituição `a listagem de projetos no manual de preenchimento das declarações, tomando como exemplo o banco de dados "on-line" do sistema CINE/CETIP hoje plenamente operacional mas acessível apenas `as instituições financeiras lideres.



Art.10º - O Ministério da Cultura, nos dois meses que antecedem o prazo de entrega da declaração, mandará publicar nos jornais de grande circulação matérias esclarecedoras desta nova modalidade de investimento no Audiovisual e a listagem dos filmes, assim como mandará publicar no Diário Oficial da União a relação dos projetos contemplados pelos recursos da fase de investimento direto do contribuinte, assinalando o percentual conseguido por cada projeto nesta fase, como também mandará publicar posteriormente, após a aplicação dos critérios de distribuição do Fundo de Incentivo ao Cinema, a relação de todos os projetos contemplados e respectivos percentuais de captação finais.



Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília,     Janeiro de 1998



Ministro da Cultura

Ministro da Fazenda



*       *       *



�PROPOSTA



SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICA AUDIOVISUAL

_________________________________________________________



Gustavo Dahl





Proposta de criação de uma Secretaria Nacional do Audiovisual com objetivos de formulações estratégicas e ações executivas abrangentes à todos os setores da atividade.





1. Premissa



O desenvolvimento tecnológico e a globalização criaram uma situação paradoxal para a produção e difusão da imagem cinematográfica, ou mais amplamente, audiovisual.  Por um lado, as telecomunicações mundializaram a audiência, a redução de preços dos aparelhos eletrônicos popularizou o consumo, o desenvolvimento da indústria de serviços aumentou a frequencia das salas. De outro, este mercado tornou-se alvo de mega-conglomerados transnacionais de comunicações, os quais adquiriram uma escala econômica e uma concentração de influência que superam a atuação meramente empresarial.  E tornam desfuncionais as iniciativas de vários países de estabelecer políticas de estímulo à sua própria atividade audiovisual.  Os benefícios da universalização do consumo de imagens em movimento ficam restringidos, então, a uns poucos centros do poder audiovisual mundial. O mercado é compulsoriamente reservado a quem já se encontra nele estabelecido.



França, Inglaterra, Alemanha, Espanha, Portugal, Austrália, Argentina, Índia, China, Irã, entre outros, são países que reagem a esta situação.  De forma distinta, insistem em manter cinematografias nacionais, já que o filme de longa-metragem é o produto cultural e economicamente mais nobre do universo audiovisual. E lutam, a nível interno e externo, por uma parcela de mercado que garanta nas mídias diversificadas, um mínimo de rentabilidade, indispensável a uma perspectiva de auto-sustentação.  Em ambos os níveis, há espaço para crescer.





2. Conjuntura



A promulgação em 1993, da lei do Audiovisual, representa a diretiva de estabelecer uma parceria com a iniciativa privada, na aplicação dos recursos governamentais canalizados para a área.  Responsável pela retomada da produção, a lei criou também a expectativa de que as forças de mercado reestruturassem os espaços dos quais o estado se retirara.  Notadamente, repartição do mercado interno, distribuição, promoção e comércio exterior, controle, fiscalização, informações econômicas.



O reflorescimento da produção cinematográfica não preencheu, no entanto, as lacunas que se formaram.  Nem conseguiu fazer com que os filmes, apesar de sua média superior de qualidade, ocupassem espaço economicamente significativo no conjunto das salas de exibição, no vídeo, na televisão aberta e por assinatura.  Novas modalidades de veiculação, criadas pela evolução tecnológica, multimidiáticas ou interativas, se afiguram como possibilidades longínquas , pelas quais nossos agentes econômicos demonstram pouco interesse.  A preservação das matrizes dos filmes brasileiros, ativo a um só tempo privado e público, econômico e cultural, permanece no patamar deficiente em que sempre esteve. A transparência de informações econômicas sobre o conjunto do mercado audiovisual é submetida a interesses corporativos.  E finalmente, o acesso democrático do público em geral a uma informação audiovisual diversificada, na televisão e demais meios de  difusão, não foi contemplado.





3. Proposta



A exemplo de outras atividades, e mais ainda, pela complexidade e importância estratégica que adquiriu, a indústria cinematográfica e audiovisual carece de uma política pública, governamental mas não-estatizante, que se afaste de uma volta ao passado, mas prepare o futuro.



É necessário que uma visão sistêmica dê conta conceitualmente de seus múltiplos aspectos, etapas, agentes e mercados.  Mas sobretudo, que exista uma atuação sistemática, permanente, contínua.  Distribuída horizontalmente nas várias instancias da administração federal que mantém interface com a atividade audiovisual, esta ação viabilizaria sua coordenação e melhoria de gerênciamento.  Urge também uma interação do governo com os organismos estaduais e municipais, bem como os agentes institucionais representativos da atividade audiovisual, para criar sintonia e responsabilidades recíprocas.



No sentido de estabelecer um processo consensual de legitimação, submetemos à apreciação do poder público, dos partidos, da sociedade em geral e da atividade cinematográfica e audiovisual em particular, a proposta de criação da Secretaria Nacional de Política Audiovisual.  Ela se referencia expressamente aos novos parâmetros de relacionamento entre o Estado e a Sociedade, onde ressaltam os aspectos de articulação, descentralização, parceria, transparência, controle social e participação política.  E considera, principalmente, que o todo é maior do que a soma das partes.





4. Apresentação



Agência interministerial de desenvolvimento das atividades audiovisuais, vinculada a Presidência da República, com a finalidade de formular políticas públicas e coordenar ações governamentais para o setor, no país e no exterior.





Atividades



a) Formulação estratégica da política econômica e sócio-cultural;

b) Acompanhamento da atuação dos agentes governamentais;

c) Centralização e divulgação sistemática e permanente de informações econômicas e mercadológicas;

d) Coordenação e desenvolvimento institucional de organismos corporativos, não-governamentais, estaduais e municipais;

e) Assessoria legislativa e consultoria jurídica especializadas;

f) Estudos e convênios para pesquisas econômicas, sócio-culturais e de tecnologia aplicada;

g) Avaliação e dimensionamento do processo produtivo;

h) Relações com organismos multilaterais e instituições congeneres no país e no exterior.





]5. Estrutura



Secretaria, Conselho Deliberativo (Ministérios da Cultura; Comunicações; Relações Exteriores; Industria, Comércio e Turismo; Educação; Ciência e tecnologia; Trabalho; Fazenda; planejamento e Secretaria de Comunicação Social/PR) , conselho Consultivo (entidades, órgãos de fomento, secretarias estaduais e municipais etc.); Assessoria Jurídica; área de Planejamento Estratégico; área de Desenvolvimento Institucional; apoio administrativo.



A exemplo do que ocorre em atividades socialmente muito sensíveis, tais como meio-ambiente e direitos humanos, a proposta é compor um conselho amplo, aberto, que possa canalizar, debater e elaborar as diversas reivindicações setoriais.  Bem como estabelecer e implementar uma política de parceria com as entidades privadas, induzindo a co-gestão de carências e impasses, inclusive nas atividades de controle, fiscalização e direitos autorais.





6) Atuação ministerial existente ou possível



1) Cultura



1.a  Controle dos mecanismos de incentivos fiscais

1.b  Interação com entidades culturais e participações eventos no país e no exterior

1.c  Preservação histórica e artística (cinematecas)

1.d  Registro (certificados, contratos, taxas)

1.e  Estímulo, patrocínio, promoção e difusão cultural-cinematográfica no país

1.f  Fomento ao curta-metragem e ao cinema documentário, de animação e experimental

1.g  Direitos Autorais



2) Comunicações



2.a Regulação da informação audiovisual na televisão: diversificação, acesso da produção independente à programação



3) Relações Exteriores



3.a  Co-produções

3.b  Participação oficial e paralela em festivais internacionais, com respectiva promoção



4) Indústria, Comércio e Turismo



4.a  Apoio a exportação

4.b  Apoio a infra-estrutura industrial: reequipamento

4.c  Promoção comercial e turística no exterior

4.d  Padrões Técnicos  ( Inmetro )



5) Educação



5.a  Difusão educativa: formação de público

5.b  Escolas, universidades: inclusão nas atividades curriculares

5.c  Formação extra-curricular: educação à distancia

5.d Escolas de Cinema: integração com a produção





6) Ciência e Tecnologia



6.a  Capacitação tecnológica (bolsas de estudos)

6.b  Prospectiva tecnológica (atualização)



7) Trabalho



7.a  Relações trabalhistas

7.b  Formação de mão-de-obra



8) Fazenda



8.a  Incentivos e renuncias fiscais

8.b  Tributação alfandegária



9) Planejamento



9.a  Integração financeira de atividades e programas governamentais

9.b  Alocação de recursos

9.c  Financiamentos (BNDES)

9.d  Convênios (IBGE, IPEA)

9.e  Regionalização



10) Comunicação Social/PR



10.a  Televisões estatais e universitárias (Rede Brasil, Fundação Roquete Pinto)



*       *       *
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CINEMA BRASILEIRO HOJE



___________________________________________________________



DIA 13/10



14:30 horas: MERCADO: QUANTO? QUANDO?



Abertura - NILSON RODRIGUES

Coordenação - GUSTAVO DAHL e AUGUSTO SEVÁ

Relatora - MARIZA LEÃO

Distribuição/Exibição Independente - ADHEMAR OLIVEIRA

Novas Dimensões do Mercado Exib. - PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Mercado: uma questão de Estado? - MOACIR DE OLIVEIRA

____________________________________________________________________________________



DIA 14/10



14:30 horas: ESTADO: TUDO OU NADA?



Coordenação - AUGUSTO SEVÁ

Relator - GUSTAVO DAHL

O Futuro da Legislação de Incentivo - L.C. BARRETO

Relato de um Modelo Estatal - ROBERTO FARIAS

Novas Propostas Institucionais - VERA ZAVERUCHA

Informações: Responsabilidade e Transparência - AURELINO MACHADO

____________________________________________________________________________________



DIA 15/10



10:00 horas: LEI 8.685/93



Coordenação - GUSTAVO DAHL

Relator - AUGUSTO SEVÁ

Quadro Atual - ALAIN FRESNOT

Quadro Atual - SÉRGIO ASSUNÇÃO

Fundos - Pessoa Física - LUIZ EDUARDO M. FERREIRA (BOVESPA)

Fundos - Pessoa Física - LUIZ CARLOS BARRETO



14:30 horas: DEBATES, APROVAÇÃO E REDAÇÀO DE DOCUMENTOS



Coordenação - GUSTAVO DAHL e AUGUSTO SEVÁ

Relator - ANDRÉ STURM



17:00 horas: ENCERRAMENTO



Coordenação - GUSTAVO DAHL e AUGUSTO SEVÁ

Governador do DF - CRISTOVAM BUARQUE

Ministro Da Cultura - FRANCISCO WEFFORT

Secretário de Cultura do DF - HAMILTON PEREIRA

Diretor Executivo da Fundação Cultural do DF - NILSON RODRIGUES

Secretário Para o Desenvolvimento Audiovisual (MinC) - MOACIR DE OLIVEIRA



18:30 horas: LANÇAMENTO DO LIVRO



“CINEMA BRASILEIRO - A RETOMADA DO CINEMA NACIONAL” de Helena Salem.

____________________________________________________________________________________
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CARTA DE BRASÍLIA





"Os participantes do Seminário Cinema Brasileiro Hoje, reunidos durante o 31o  Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, fizeram uma avaliação da situação e das perspectivas da atividade audiovisual no país.

Como constatação preliminar verificou-se e existência de um monopólio hegemônico, que condiciona a situaçã
o de todos os cinemas nacionais, exercidos pela cinematografia norte-americana, estabelecida há 80 anos, através de canais de distribuição, espalhados ao redor do mundo inteiro.

No Brasil, essa situação é agravada pelo fato de 70% do mercado audiovisual ser concentrado na televisão, aberta e fechada, que veicula preferencialmente sua própria produção, e a produção importada.

Nesse quadro, a existência da Lei do Audiovisual possibilitou, nos últimos quatro anos, a retomada da produção que se encontrava paralisada. O empenho do Ministério da Cultura, na divulgação e implementação dos mecanismos nela estabelecidos, tem uma importância histórica. Houve um aumento significativo dos recursos destinados à atividade cinematográfica, que permitiu a produção de quase 90 filmes nesse período.

No entanto, fica claro que a Lei do Audiovisual não esgota a responsabilidade do Estado na produção cinematográfica, pois transfere para a iniciativa privada a decisão sobre que filmes serão produzidos, permitindo o dirigismo na seleção temática dos projetos. A produção de característica essencialmente cultural não é forçosamente contemplada pelos interesses institucionais, comerciais ou mercadológicos das empresas. Essa produção é fundamental para o desenvolvimento cultural e social da atividade e é atribuição inalienável do Estado. De outro lado a disponibilidade dos recursos incentivados, concentrados num único mês do ano, impede que a atividade ocorra de maneira sistemática e regular.

Criada como um mecanismo emergencial de retomada da produção, a Lei do Audiovisual não substitui uma política pública para a atividade cinematográfica.

Apesar da diversidade e da qualidade dessa produção, como atestam o reconhecimento da crítica e os diversos prêmios recebidos nos principais festivais ao redor do mundo, o resultado alcançado por esses filmes no mercado tem ficado muito aquém de sua real possibilidade, inviabilizando a meta de conseguirmos uma indústria cinematográfica auto-suficiente.

Com a ausência do Cinema Brasileiro do mercado por vários anos, deixaram de existir estruturas de distribuição adequadas para esses filmes, assim como o hábito do público em consumi-los. Essa situação de ausência acentuou ainda mais a concentração e o caráter monopolista do mercado. Circuito exibidor comprometido com os lançamentos estrangeiros, preços de mídia acima das possibilidades do setor, remuneração irrisória no mercado de vídeo doméstico e ausência dos produtos na televisão aberta, entre outros, determinam a baixa rentabilidade do filme brasileiro, em seu próprio território.

A importação indiscriminada de um grande número de títulos, de resultado econômico irrelevante, apenas para ocupação da salas, apenas para a manutenção da hegemonia no mercado, agrava ainda mais esse quadro.

É impossível reverter essa situação, sem que o Estado assuma sua função de agente regulador da atividade econômica, em especial como árbitro da concorrência e inimigo do monopólio privado. O parque industrial nacional somente se estabeleceu no país, com decisivo apoio e defesa por parte do Estado. A complementaridade entre a iniciativa privada e a ação do governo é indispensável.

Para exercer essa ação reguladora, impõe-se ao governo uma atuação integrada de variadas instâncias ministeriais, bem como sua coordenação. O sucesso dessa ação é inseparável da existência de um canal concreto e sistemático entre os agentes da atividade e o Estado, criando sintonia e responsabilidade recíprocas.

Vivemos um momento decisivo. Se medidas urgentes, presentes nas várias propostas apresentadas durante esse Seminário, e registradas em suas publicações, não forem tomadas, todo esse esforço dos últimos quatro  anos corre o risco de ser desperdiçado. O significativo volume de recursos investidos pelo governo não encontra retorno, tornando-se improdutivo e inviabilizando a desejada autonomia da atividade. Por fim, a manutenção do quadro presente, impedindo a adequada visibilidade dos filmes, não permite que o esforço simultâneo do governo e da atividade cumpra sua função social, razão primeira de sua existência."





brasília - distriTO federal - 16 DE outubro de 1998





DOCUMENTO CONCLUSIVO DO SEMINÁRIO “CINEMA BRASILEIRO HOJE” REALIZADO NO xxxi festival de brasília do cinema brasileiro, nos dias 13 , 14 e 15 DE OUTUBRO DE 1998, SOB A COORDENAÇÃO DE GUSTAVO DAHL E AUGUSTO SEVÁ. REDIGIDO POR GUSTAVO DAHL E ANDRÉ STURM, POR INDICAÇÃO DOS PARTICIPANTES. DISTRIBUIDO PUBLICAMENTE E ENTREGUE AO MINISTRO DA CULTURA DR. FRANCISCO WEFFORT, na cerimônia de encerramento, realizada no hotel nacional DE BRASÍLIA, às 17:00 horas do dia 15/10/98. PUBLICADO NA ÍNTEGRA NO JORNAL DE BRASÍLIA DO DIA 16/10/98.





*       *       *





� Conforme dados do Sindicato das Industrias Cinematográficas publicados pelo “Jornal do Vídeo” na Internet.

� Comentários de Marco Aurelio Marcondes em O GLOBO, 23.12.96

� Materia de Flavia Sekles no JORNAL DO BRASIL, 05.01.97

� Materia “TV Ajuda Produção de Filmes”, JB 15.07.97

� Informação fornecida em evento de lançamento no Espaço Unibanco/RJ em Março/97

� Planilha “Bilheteria Brasileira-Semana de 13 a 19.06.97, Jornal do Video (Internet)

� “Menino do Rio”, “Luz del Fuego” e um dos filmes dos Trapalhões.

� Dados do arquivo da produtora Ipê Artes

� Coluna de Danuza Leão no JB, 09.07.97

� Repartição media nos U.S.A., conforme trabalho da produtora L.C.Barreto, Julho/97

� Conforme Portaria MINC n° 16 de 28.01.97
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